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RESUMO 

 

 

BASTOS, J. P. do. Evasão escolar no ensino fundamental em Nova Iguaçu: dimensões 

políticas e culturais. 2016. 107 f. Dissertação (Mestrado em Educação) – Faculdade de 

Educação da Baixada Fluminense, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Duque de 

Caxias. 2016. 

 

A presente pesquisa pretende investigar o panorama da evasão escolar, em particular, 

em nível municipal, numa abordagem às escolas de Nova Iguaçu, correlacionando às políticas 

públicas implementadas no Brasil e na referida cidade da Baixada Fluminense. Trataremos do 

impacto que tais políticas refletem na tentativa de erradicação do abandono escolar, bem 

como as leis vigentes no país, relativas ao temário. Trata-se de uma pesquisa qualitativa, de 

caráter descritivo-analítico, envolvendo o estudo de documentos oficiais oriundos da 

Secretaria Municipal de Nova Iguaçu, quanto à evasão escolar, abarcando também a análise 

da consequência do abandono escolar em resultados do IDEB na Prova Brasil e em políticas 

públicas que se proponham a oferecer proteção a indivíduos considerados vulneráveis, como o 

Programa Bolsa Família. Os anos de 2013 e de 2014 serão tomados nesse estudo, tendo como 

lócus o município supramencionado.  Pretendemos dar ênfase ao caráter vulnerável dos que 

estão fora da escola a partir da Ficha Individual de Comunicação de Aluno Infrequente 

(FICAI) e dos Relatórios encaminhados ao Serviço de Orientação Educacional/SEMED das 

ações desenvolvidas pelas escolas frente aos dilemas que envolvem o aluno evadido. Para o 

desenvolvimento da pesquisa, nos baseamos nos estudos de Aquino (1998), Bhabha (1998), 

Barreiros (2009) e Ball (1992, 2001, 2006), dentre outros que nos auxiliarão na análise do 

fenômeno da evasão escolar. Consideramos que a visibilidade do reflexo do abandono escolar 

é imperial para a construção permanente do sistema educacional, contudo se utilizada tão-só 

para comparar resultados, expressos em números, ignorando que deles brotam histórias e seus 

sujeitos, não haverá coerência para uma sociedade que promulga promover equidade social.  

 

 

Palavras-chave: Evasão escolar. Políticas públicas. Vulnerabilidade. Secretaria Municipal de 

Educação de Nova Iguaçu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

 

BASTOS, J. P. do. Truancy in elementary school in Nova Iguaçu: political and cultural 

dimensions. 2016. 107 f.  Dissertação (Mestrado em Educação) – Faculdade de Educação da 

Baixada Fluminense, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Duque de Caxias, 2016. 

 

 This research aims to investigate the landscape of truancy, particularly at the 

municipal level, an approach to Nova Iguaçu schools, correlating the public policies 

implemented in Brazil and that city of Baixada Fluminense. We will address the impact that 

such policies reflect in an attempt to eradicate the dropout and the laws of the country, on the 

agenda. This is a qualitative, descriptive and analytical character, involving the study of 

official documents from the Municipal Nova Iguaçu, as the truancy, also covering the analysis 

of the result of school leavers in IDEB results of the trial Brazil and public policies that 

propose to offer protection to individuals considered vulnerable, such as the Bolsa Família 

Program. The years 2013 and 2014 will be taken in this study, having as a locus the above 

mentioned municipality. We intend to emphasize the vulnerable character of those who are 

out of school from the Single Sheet infrequent student communication (tarry) and the 

Signpost Service sent Reports educational / SEMED the actions developed by schools face 

the dilemmas involving evaded student. For the development of research we rely on Aquino 

studies (1998), Bhabha (1998), Barreiros (2009) and Ball (1992, 2001, 2006), among others 

who assisted in the analysis of the dropout phenomenon. We believe that the visibility of the 

school leaving reflex is imperial for the permanent construction of the educational system, but 

is used merely in order to compare results, expressed in numbers, not knowing that their 

spring stories and their subjects, there is no consistency for a society that promulgates 

promote social equity. 

 

 

Keywords: Truancy. Public policy. Vulnerability. City Office of Nova Iguaçu education. 
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INTRODUÇÃO 

 

Uma pesquisa não nasce por si. Esse é um processo em que, por vezes, pesquisador e 

pesquisa se encontram, enamoram-se, brigam até e se reencontram. No percurso de minha 

trajetória pessoal e profissional, meu objeto de estudo me rodeou, numa ciranda acadêmica 

que culminou no curso de Mestrado. Filha, esposa e mãe, sou ainda aluna e docente, como 

tantas outras mulheres que se desdobram em ocupações múltiplas. 

No Ensino Fundamental, em adolescência, despertou-me a atenção o fato de que a 

cada ano havia a metade do quantitativo de turmas oferecidas, da 5ª a 8ª séries, na escola 

estadual em que estudei, pronunciando-se à época a evasão de alunos. Interessante pensar que 

já estive na condição de evadida, quando em 1985, minha mãe se casou novamente, mudou-se 

para Nova Iguaçu e ganhou bebê, passando por problemas financeiros. Tive dificultada a 

permanência de frequência escolar, ocasionada por esses fatores e outros, culminando em 

reprovação por faltas intercaladas e consecutivas. 

O tempo a passar, cursei Magistério em nível Médio, de 1990 a 1992, e Letras-

Português/Literaturas pela UERJ em 1996, formando-me em 2000, ano em que minha Jade 

nasceu. Iniciei a docência em 1994, concursada pelo Estado do RJ e em 1999 na cidade de 

Nova Iguaçu e, desde então, a infrequência e o abandono escolar de meus alunos das séries 

iniciais do Ensino Fundamental já se faziam alvo de minhas observações. Atuante em escolas 

do município, de 2002 a 2010, estive na função de Professora de Língua Portuguesa na 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), período no qual a evasão se mostrou com características 

diversas às do ensino diurno e regular. Como Orientadora Pedagógica, foram vislumbradas 

novas faces da questão. Todavia, foi na Orientação Educacional, a partir de 2010, que o 

temário me tomou e se acirrou em seus desdobramentos, a partir de meu labor e da formação 

na área em Pós graduação Latu Sensu. Em 2013, convidada a coordenar o Serviço de 

Orientação Educacional da Secretaria Municipal de Educação do município referido, pude 

ampliar minhas considerações a respeito da problemática, aguçando o ensejo de me debruçar 

nos caminhos de um pesquisador.  

Precisamos esclarecer que não mais será utilizada a primeira pessoa do singular nesses 

escritos, pois a presente pesquisa se constituirá a partir da parceria com a Orientadora, Profª 

Débora Barreiros, e de seu grupo de Pesquisa da UERJ/FEBF, num fazer em quatro mãos e 

muitas ideias. Pretendemos investigar aspectos referentes à evasão escolar e proporemos 

questionamentos acerca da temática, tomando como lócus do estudo a periferia urbana de 



10 

Nova Iguaçu, abrangendo a interface entre as políticas públicas implementadas no país e as 

ações desenvolvidas no município, em tentativas que visem a minimizar a problemática, bem 

como os possíveis entraves à efetivação de tal propósito. Para que não se fique na 

generalização que o próprio tema institui, gostaríamos de trazer à luz ainda a perspectiva 

posta a partir do binômio “evasão e vulnerabilidade”, destacando a relação nele expressa.  

Dentre os aspectos concernentes à educação brasileira, o abandono escolar se 

configura ainda como desafio às autoridades públicas, por isso consideramos pertinente a 

revisitação a uma temática com ampla visibilidade no cenário educacional na década dos anos 

de 1980, por considerarmos que tal fenômeno reflete uma prática da educação escolar 

brasileira que tem ainda falhado em sua função precípua de promoção de igualdade de 

direitos.  

A Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96 e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente justificam a necessidade de intervenção dos órgãos responsáveis 

e preveem o caráter prejudicial a crianças e jovens evadidos da escola. Sob a égide legal, 

apresenta-se com destaque o fato de que não basta matricular a criança e o adolescente na 

escola. Isso significa que a garantia de tal direito se mostra imprescindível, contudo 

precisamos observar a quem cabe a responsabilidade de garantir a constância de manutenção 

do acompanhamento da frequência escolar dos indivíduos matriculados, pois a permanência 

do discente nas aulas é de sumo valor ao princípio de equidade social.  

De forma que a reiteração de faltas injustificadas se apresenta ainda como elemento 

desafiador àqueles que estão envolvidos com o referido direito. É uma questão relevante e não 

se configura como problema específico e interno da instituição de ensino. É necessário termos 

um olhar investigativo em direção ao fenômeno da infrequência e da evasão. É preciso, 

portanto, aprofundarmos nossas observações ao que está levando a crianças e a adolescentes a 

abandonarem o espaço escolar ou a faltarem as aulas. 

Com base nesse painel, o abandono escolar continua adquirindo espaço nas discussões 

e reflexões realizadas pelo Estado e pela sociedade civil, contudo nos últimos anos também 

tem sido pauta de interesse de organizações e movimentos relacionados à educação, no 

âmbito da pesquisa científica e das políticas públicas, pois a evasão não é um fenômeno 

restrito a algumas Unidades escolares, mas se refere a uma questão de destaque no cenário 

brasileiro.  

Nesse contexto, em abril de 2015, foi realizado o I Colóquio do Ministério Público 

Brasileiro sobre Educação em Direitos Humanos no Ministério Público do Rio de Janeiro. 

Dentre os convidados a compor a Mesa de Debates, a Promotora de Justiça Regional de 
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Educação Rosângela Correa da Rosa discorreu sobre a experiência desenvolvida em Santa 

Marta, no Rio Grande do Sul. O tema de sua apresentação foi sobre o “Desafio do século 

XXI: como garantir a inclusão escolar, a permanência na escola e a aprendizagem de todos?”. 

À oportunidade, acenou para o trabalho em rede, o qual designou como Rede de Apoio à 

escola. A promotora citou sobre a importância da Ficha Individual de Comunicação de Aluno 

Infrequente (FICAI), cujo objetivo é o de comunicar aos segmentos envolvidos as faltas 

consecutivas ou alternadas, levando-os a atuar de modo a alcançar o retorno da criança ou do 

adolescente à escola. Apresentou, ainda, o Plano de trabalho lá desenvolvido, como ações de 

práticas restaurativas e de comunicação ‘não violenta’, em parceria com as escolas. Iniciativas 

análogas a esta comprovam que a evasão escolar é, infelizmente, ainda um fator preocupante. 

  Em síntese, como não se pode modificar o desconhecido, é importante conhecer a 

realidade para que se obtenha êxito na tentativa de redução dos níveis de evasão e de 

infrequência escolar, por isso pretendemos estudar o que tem levado nossas crianças e 

adolescentes a se tornarem “os fora da escola” e o quão o abandono escolar tem se destacado 

como elemento determinante na implementação de políticas públicas no Brasil, a partir das 

vulnerabilidades que gera ou exacerba.   

Assim, o objetivo geral da pesquisa será investigar as dimensões políticas e culturais 

da evasão escolar. Sendo específicos os objetivos: identificar os motivos que podem levar à 

evasão escolar dos alunos do 1º ao 9º ano de escolaridade em escolas de Nova Iguaçu; 

analisar as configurações culturais dos sujeitos evadidos das escolas iguaçuanas, a partir do 

levantamento de alunos evadidos das escolas, como definidor do campo empírico a ser 

pesquisado, e as ações desenvolvidas pelas instituições em prol de uma política de respeito às 

diferenças. 

Por considerarmos que a relevância social e científica dessa investigação pode se 

encontrar no fato de instigar reflexões concernentes à realidade das escolas da periferia 

iguaçuana no tocante à evasão escolar, pensamos na perspectiva de que se possa contribuir no 

interesse pelos eixos constituintes no paradoxo: O proposto pelas instâncias legais para 

erradicar a evasão escolar é o que de fato se efetiva nesse processo?”. Acreditamos também 

que haverá avanço no campo teórico-prático, à medida em que se construa uma abordagem ao 

tema de modo “extramuro” do organismo escolar.  

De maneira que podemos considerar pertinentes as seguintes problematizações: No 

que acarretam os índices de evasão escolar em Nova Iguaçu nas práticas instituídas pela 

SEMED e pelas escolas pesquisadas? Uma vez definidas as ações para erradicar o abandono 

escolar, há falhas no que cada segmento envolvido deveria cumprir para dirimi-lo? No que 
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permeiam os possíveis impasses? Quais circunstâncias de vulnerabilidade se pronunciam aos 

alunos evadidos das escolas de Nova Iguaçu?  

Pautado no município de Nova Iguaçu, o estudo terá como aporte bibliográfico a 

seleção de obras e artigos científicos que poderão contribuir para a fundamentação conceitual 

e análise do tema, bem como se baseará em pesquisa documental e empírica sobre evasão 

escolar nas escolas da cidade supracitada. Optamos por trabalhar com dez casos e, para 

seleção das histórias dos alunos em situação de abandono escolar, foram observadas as 

intervenções realizadas pelas escolas, em parceria com a Secretaria de Educação. 

Trabalharemos com dados contidos nas Fichas Individuais de Comunicação de Aluno 

Infrequente (FICAIs) e nos Relatórios encaminhados ao Serviço de Orientação 

Educacional/SEMED das ações desenvolvidas pelas Unidades escolares frente aos dilemas 

que envolvem o aluno evadido nos anos de 2013 e 2014. Os exemplos vistos poderão 

provocar reflexões acerca da conexão entre abandono escolar e circunstâncias de 

vulnerabilidade.  

Dentre os autores que balizarão a pesquisa se encontram Aquino (1998), o qual discute 

a evasão numa dimensão política e pedagógica; Stephen Ball (1992, 2001, 2006), na 

abordagem do Ciclo de políticas, destacando os contextos da influência, da produção do texto 

e da prática, como se relacionam entre si, permitindo-nos a compreensão da construção das 

políticas públicas educacionais atuais; bem como Homi Bhabha (1998) e Débora Barreiros 

(2009), objetivando analisar a questão da evasão numa perspectiva de respeito às diferenças, 

rompendo com a lógica do estereótipo, da discriminação das condições sociais e culturais 

como determinantes do abandono escolar.  

No plano dos capítulos, assim serão definidos: o capítulo 1, intitulado Reflexões 

dialógicas acerca da evasão escolar, buscará analisar o panorama do abandono escolar, a 

incluir algumas das causas para que o fenômeno se produza.  

Já o capítulo 2, Políticas públicas educacionais para alunos em situação de evasão em 

Nova Iguaçu, será centrado nas ações da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu e visa 

discutir: 2.1 Avaliações em larga escala e abandono escolar, 2.2 O Programa Bolsa Família e 

as tentativas de erradicação da evasão escolar em Nova Iguaçu e 2.3 Os impactos da evasão 

escolar em Nova Iguaçu. Nesse, discutiremos quanto às políticas públicas educacionais 

implementadas no país, como o Programa Bolsa Família, projeto que toma como uma de suas 

condicionalidades para a efetivação do benefício à população contemplada a manutenção de 

frequência adequada de crianças e de adolescentes na escola. Ainda trataremos sobre a evasão 

escolar como determinante na baixa do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
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(IDEB) na Prova Brasil, centrando-nos na abordagem referente ao município de Nova Iguaçu 

no ano de 2013.  

Isso posto, Erradicação ou amortização do problema? será o 3º capítulo e terá como 

base a pesquisa empírica das ações nas escolas pesquisadas e buscará analisar: 3.1 As leis de 

proteção: O que regem? A quem?, 3.2 Segmentos envolvidos: protagonistas ou espectadores?, 

3.3 As condições de vulnerabilidade dos sujeitos da evasão e 3.3.1 O que dizem as FICAIs 

sobre os sujeitos da evasão: o descortinar de histórias. Nesse capítulo, discutiremos as leis e 

os segmentos envolvidos que deveriam assegurar a efetivação do direito à educação e os 

possíveis impasses que podem conduzir à evasão escolar dos alunos de escolas públicas do 

município de Nova Iguaçu. Serão explicitados também alguns exemplos que possibilitarão 

estabelecer a conexão entre abandono à escola e circunstâncias de vulnerabilidade.  

Observamos que a etimologia do vocábulo evasão se origina do latim EVASIO, de 

EVADERE, “fugir, escapar”, de EX- “fora” mais VEDERE, “ir, caminhar”, remetendo-nos a 

um pensamento limitado quanto ao processo educacional citado, pois não nos parece 

adequado considerar que é o aluno quem “foge da escola”. Causa-nos espanto, inclusive, ver 

que há os que consideram que os indivíduos se posicionam na ação de “caminhar para fora” 

isoladamente, deslocados de uma tessitura sociocultural vigente. Pensamos ser precipitado e 

ingênuo crer em tal proposição, eis que parecem ser muitos os fatores imbricados social, 

política e historicamente que conduzem ao abandono à escola. Ainda assim, continuaremos 

fazendo uso do termo nessa construção textual. 

A pesquisa pretende abordar a questão da evasão escolar, todavia, sem que se 

ambicione esgotar o temário, pois há muito a investigar, eis que a reflexão sobre o tema pode 

ser tratada como um ponto de debate face à atuação das políticas públicas, e não somente 

como um problema da educação.  

Em síntese, o tema, a problematização e os objetivos que estruturam o estudo 

demarcam nosso interesse pelos contornos dinâmicos da realidade da evasão, porém o 

enfoque desse trabalho não é o exato apontar da causa do abandono escolar, mas discutir o 

que representa tal fenômeno para a vida de meninos, meninas e adolescentes, os quais podem 

se encontrar reféns de mecanismos excludentes. Esses sujeitos parecem estar diretamente 

interligados a circunstâncias de vulnerabilidade, pois a exclusão da sala de aula parece ser o 

reflexo de uma engenharia social multifacetada, na qual estão engendrados elementos 

inúmeros que interferem no processo de retomada ao direito de permanência ao espaço 

escolar.  
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1  REFLEXÕES DIALÓGICAS ACERCA DA EVASÃO ESCOLAR 

 

Neste primeiro capítulo, abordaremos a questão do abandono escolar, de modo que 

possamos discutir os processos nela instituídos, bem como as possíveis causas para o referido 

fenômeno. Esse trabalho pretende dar visibilidade aos sujeitos da evasão, ou seja, aos que 

ainda se encontram fora da instituição escolar e aos que estão mais ausentes dela que 

frequentes.  

Vemos a evasão escolar, conforme Bissoli (2010, p. 4), como a situação do aluno que 

deixa de frequentar as aulas por variáveis diversas e abandona a escola “antes da conclusão de 

um ano de escolaridade ou de um determinado nível”. Na maioria das vezes, o abandono dos 

estudos se mostra como a última etapa de um processo cujo início se dá bem antes e tende a se 

manifestar, no começo, a partir de faltas intercaladas que passam a ser mais constantes. O 

docente e demais profissionais escolares, por sua vez, parecem se habituar a não mais ver o 

aluno, até que este se torne somente mais um nome inserido no Diário de Classe da 

Instituição. Muitas vezes, o abandono parece ser assimilado e tolerado com passividade pelo 

sistema de ensino e pela comunidade, evidenciando as omissões dos segmentos envolvidos na 

obrigatoriedade de possibilitar, facilitar e zelar pela permanência discente na escola.  

Notamos que o país, na abrangência da universalização do ensino, tem se revelado 

mais eficiente no tocante ao acesso à escola que à permanência nela, pois consideramos que o 

conceito de permanência escolar se configura como em estado de construção, embora 

saibamos que “a preocupação com a igualdade de oportunidades educacionais como forma de 

garantir maior igualdade social vem de longa data” (RIBEIRO; KOSLINSKY, 2010, p. 33). 

Apesar das políticas estabelecidas nos últimos anos em prol da permanência do 

discente na escola, o abandono à escola se mantém através dos tempos e ainda se apresenta 

como um dos problemas na educação brasileira. Para Reid (2000, p. 7): 

isso traz lamentáveis consequências presentes em nossa sociedade, visto que muitos 

jovens se veem sem projeto profissional ou ambição cultural e, por vezes, chegam a 

trilhar o caminho da marginalidade, do consumo ou venda de drogas e o da violência 

de rua. [...] a evasão escolar é a principal causa dos descaminhos trilhados pelas 

nossas crianças e adolescentes que, no ócio, são cooptados pela marginalidade. 

Em 2012, o Brasil se destacou como possuidor da terceira maior taxa de evasão 

escolar entre os cem países com maior Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), 24,3%, 

conforme apresentado no Relatório de Desenvolvimento, divulgado pelo Programa das 
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Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)
1
. À frente nesse ranking, somente a Bósnia 

Herzegovina (26,8%) e as Ilhas de São Cristovam e Névis, no Caribe (26,5%). O texto 

sinaliza ainda que 1 (um) a cada 4 (quatro) alunos que inicia o Ensino Fundamental no Brasil 

abandona a escola antes de completar o último ano de escolaridade. Esses percentuais nos 

remetem ao questionamento de que o país ainda não está alcançando o previsto no Artigo 208 

da Constituição Federal, quando cita ser dever do Estado o oferecimento da educação, 

promovendo a garantia de igualdade de condições para o acesso e permanência escolar na 

educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade 

(BRASIL, 1988). 

Diante do mencionado, podemos considerar que, apesar das medidas governamentais 

em tentativas de dirimir a evasão escolar, essas parecem não estar se pronunciando como 

suficientes na garantia pela permanência de crianças e de adolescentes na escola. Porém, é 

irrefutável que o processo educacional brasileiro, especialmente no Ensino Fundamental, tem 

sofrido inegáveis avanços nas primeiras décadas do século XXI. Segundo o INEP, através do 

Pnad - 2014, houve progresso na taxa de frequência escolar, indicando que 97% das crianças 

na idade de 6 (seis) anos frequentam a escola, caindo para 73,4 a frequência de estudantes 

com 17 anos. Reconhece, entretanto, que há 3,0 milhões de indivíduos da população de 4 

(quatro) a 17 (dezessete) anos que não frequentam a escola e indica que o principal problema 

está na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, na qual há 1,7 milhão de 

adolescentes fora da escola, equivalendo a 16% desse grupo. Esses são os sujeitos dos quais o 

presente estudo se ocupa, no intento de lhes dar visibilidade, a partir das muitas excludências 

que podem permear suas histórias. 

Apesar das conquistas, como citamos, o sistema educacional parece ainda se 

manifestar num mecanismo incapaz de gerar oportunidades, pois o estudante em sua trajetória 

na vivência escolar ainda experimenta o ingresso tardio, a evasão, a retenção e os abandonos 

sucessivos, o que nos permite pensar que há desigualdades substanciais que persistem nesse 

processo. E não se trata de valorizar a educação para fins meramente instrumentais, no qual a 

conclusão dos estudos seja tida como importantes somente para a formação profissionalizante 

dos sujeitos, pois consideramos valiosa a historicidade enquanto aprendiz para a formação 

cidadã dos indivíduos.    

                                                           
1
 O Pnud se utiliza do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) para aferir o grau de desenvolvimento do país. 

Em 1998, lançou o Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil, com o IDH de todos os municípios 

brasileiros. 
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 Conforme sinaliza o Relatório Nacional PISA 2015: Resultados brasileiros, 

desenvolvido pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômicos (OCDE), 

no ranking mundial de qualidade de educação, entre os 76 (setenta e seis) países avaliados, o 

Brasil ocupa a 60ª posição, caindo cinco posições do ano de 2012. O parâmetro foi definido a 

partir de resultados de testes de Matemática e de Ciências. E o que se pode depreender desses 

números? Significa compreender que os alunos não foram capazes de deduzir informações do 

texto, de estabelecer relações de cálculos e que não conseguiram reconhecer nuances próprias 

ao conteúdo das disciplinas, à medida que o PISA avalia conhecimentos de leitura, 

matemática e ciências dos adolescentes. De modo que precisamos observar não ser suficiente 

a promoção de condições para a permanência na escola, mas a preocupação com os aspectos 

qualitativos lá alcançados. 

Sobre a formulação das políticas educacionais atuais, na abordagem do “Ciclo de 

políticas”, Bowe, Stephen Ball e Gold (1992) destacam a natureza controversa e complexa da 

política educacional. Os autores propõem um ciclo contínuo constituído por três contextos 

principais: o de influência, o da produção de texto e o contexto da prática. Esses estão inter-

relacionados, entretanto não apresentam uma dimensão temporal ou sequencial e não são 

etapas lineares. Cada um desses contextos representa arenas, lugares e grupos de interesse. Os 

contextos envolvem, também, disputas e embates. 

O contexto de influência, no qual normalmente as políticas públicas são iniciadas e os 

discursos políticos, construídos. É nele que grupos de interesse disputam para influenciar a 

definição das finalidades sociais da educação e do que significa ser educado. Atuam nesse 

contexto as redes sociais dentro e em torno de partidos políticos, do governo e do processo 

legislativo. Como argumentam Bowe, Ball e Gold (1992), é nesse contexto que os conceitos 

podem adquirir legitimidade e formar discursos de base para a política, de modo que esses 

possam exercer seu poder através de uma perspectiva de produção de “verdade” e de 

“conhecimento”. Tais discursos conduzem à análise dos problemas, à identificação de 

soluções e metas e à especificação de métodos para implementação e alcance das metas 

estabelecidas, segundo os autores. 

O contexto supramencionado, por sua gênese, configura-se numa relação simbiótica, 

porém não evidente ou simplificada com o contexto da produção de texto, ao passo que o 

contexto de influência está frequentemente relacionado a interesses mais estreitos e com 

ideologias dogmáticas. Os textos políticos normalmente estão articulados com a linguagem do 

interesse público mais geral e, portanto, representam a política. Essas representações podem 

tomar várias formas: textos legais oficiais e textos políticos, comentários formais ou informais 
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sobre os textos oficiais, pronunciamentos oficiais, vídeos, dentre outros exemplos. Tais textos 

não são, necessariamente, internamente coerentes e claros, visto que a política não é feita e 

finalizada no momento legislativo e os textos precisam ser lidos com relação ao tempo e ao 

local específico de sua produção. Para Bowe, Ball e Gold (1992), os textos políticos são o 

resultado de disputas e acordos, pois os grupos que atuam nos diferentes locais da produção 

textual competem para controlar as representações da política. Assim, políticas são 

intervenções textuais, mas elas igualmente carregam limitações materiais e possibilidades. As 

respostas a esses textos têm consequências reais, as quais são vivenciadas no contexto da 

prática. 

 No contexto da prática, Ball (2006) afirma ser possível enxergar as limitações e as 

possibilidades criadas e reforçadas pela política educacional, de forma a que na escola, as 

histórias, experiências, propósitos e interesses dos profissionais direcionam as leituras 

possíveis dos documentos elaborados. A dominação, modelo de controle de Estado que 

submete professores aos seus domínios, com consequente perda de autonomia, contrapõe-se à 

resistência ou se permite novas negociações. Ball (2006) acentua que entender política 

também como prática exalta a liberdade, demonstrando que há vida na sala de aula e na 

escola. Na prática, existem outras preocupações, demandas, pressões, propósitos e desejos que 

não se inserem necessariamente nos textos das políticas.  

 Para Ball (2001, p. 110), a performatividade exemplifica esse controle mantido pelos 

sistemas às estruturas educacionais, no qual “mais do que somente uma estrutura de 

vigilância, há, na verdade, um fluxo de performatividades contínuas e importantes, isto é, um 

espetáculo”. Segundo o autor, o ponto central não é a possibilidade de estar sob constante 

vigilância, mas estar submetido à incerteza e à instabilidade “de ser avaliado de diferentes 

maneiras, por diferentes meios e por distintos agentes” (BALL, 2001, p. 110). A performance, 

portanto, remete ao desempenho, conduzindo-nos a um “fluxo de exigências que mudam, 

expectativas e indicadores que nos fazem continuamente responsabilizados e constantemente 

vigiados”. 

Nessa perspectiva, pensamos que ao aluno pode haver a perda de sentido de 

pertencimento com a estrutura escolar, somando-se a isso fatores que o circundam e o 

empurram à infrequência, culminando a evasão escolar como propulsor de circunstâncias 

vulneráveis, por isso  

pensar a educação nos dias de hoje é, para nós, pensar em processos de 

transformação, em potências e potencialidades desenvolvidas em conjunto. [...] Um 

território no qual a integração e a forma de articulação entre professores, alunos, 

equipes técnica e de apoio, assim como a família e a comunidade do entorno, tornem 
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o processo de construção mais rico, possibilitando derrubar as fronteiras e muros 

virtuais que envolvem a escola (CAO, 2016, p. 9).  

Diante disso, ao discutirmos aspectos concernentes à educação, bem como aos 

referentes ao acesso e à permanência do aluno na instituição escolar, consideramos relevante, 

conforme ressaltam Pinto, Garcia e Letichevsky (2006), o fato de que a educação pública, tida 

tanto como bem público essencial prioritário como também a grande responsável pela 

promoção de mobilidade social, precisa unir esforços dos diferentes segmentos da sociedade 

para atingir a qualidade necessária.   

Podemos ver que os índices referentes à evasão escolar em todo o país ainda se 

mostram significativos, apesar das iniciativas das autoridades públicas em favor do acesso à 

escolarização. Desde 1996, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96, 

essa preocupação é inegável, entretanto o cenário atual nos leva a questionar que “o direito à 

educação, estabelecido como direito constitucional, foi desde a sua origem entendido como 

direito à escolarização” (BRANDÃO, 2014, p. 1). Segundo a autora, ainda hoje, a maioria da 

população brasileira, apesar do acesso à escola pública não adquiriu “cidadania escolar” 

(BRANDÃO, 2014, p. 1, grifo da autora). E por cidadania escolar, Brandão tem como 

definição o domínio da língua escrita e falada, da linguagem matemática e dos conhecimentos 

básicos curriculares. Ora, pensamos que, para a obtenção de tais referências conceituais, faz-

se necessária a permanência do estudante no espaço escolar, contudo há inúmeros motivos 

que afastam a criança e o adolescente da referida instituição.     

Nas últimas décadas, as visões quanto à questão do abandono escolar diferem ou 

dialogam, de acordo com a perspectiva dos autores. Trataremos agora sobre algumas das 

correntes autorais que discutem a problemática. Brandão (2014), desde seus estudos em fins 

dos anos de 1970, conduz à reflexão de que a evasão está relacionada ao fracasso escolar e à 

praxe docente, com a proposição de que fosse um problema atrelado às classes populares. 

Citamos três fatores em destaque na relação expressa pela autora: 

[...] Fracasso escolar precoce – indicando a inadequação dos processos de 

alfabetização, que desconheciam que estes processos, entre as crianças das camadas 

dominantes, incluíam normalmente dois ou mais anos de pré-primário; e as crianças 

desde o nascimento familiarizavam-se com a norma culta (a que era utilizada na 

alfabetização).  

Despreparo dos professores para desenvolverem estratégias didático-pedagógicas de 

alfabetização e escolarização básica. 

[...] Desvalorização e autodesvalorização dos setores populares – de que forma as 

dificuldades de aprendizagem provocadas pela lógica dos sistemas de ensino, que 

provocavam a repetência e evasão escolares colaboravam para a desqualificação dos 

estudantes das camadas populares e repercutiam na baixa auto-estima deles e das 

famílias (BRANDÃO, 2014, p. 2-4). 
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            Outra vertente é a associação direta entre evasão e repetência, como a apresentada por 

Prado (2000, p. 49): 

Tanto os estudos etnográficos como as sofisticadas análises do fluxo escolar, do 

rendimento, [...] têm chegado a resultados similares: [...] as taxas de repetência são 

extremamente elevadas e o aluno reprovado e submetido a sucessivos fracassos 

muitas vezes tende ao abandono e/ou à evasão.  

A autora considera o abandono escolar como problema crônico, presente na história da 

educação escolar brasileira. 

Leon e Menezes Filho (2002) também se pautam na repetência como fator relevante 

para o abandono escolar, todavia atribuem relevância a estudos sobre os processos de 

interdependência entre frequência e reprovação escolar. Ao que concordamos, pois além de 

repetência e abandono escolar manterem características específicas, a reprovação nos parece 

ser mais um componente para a evasão, dentre outros.  Bem como o inverso pode se dar, ou 

seja, a evasão pode representar caminho para a repetência. 

Cândida Soares e Cinthia Mattos (2007) tomam por questionáveis as afirmações de 

que o fracasso escolar de crianças de camadas populares decorre do fato de elas não terem 

alcançado níveis cognitivos e conceitos como as de outras camadas sociais. Soares, Mattos, 

Moura e Zuliani (2007) destacam a incapacidade do universo escolar em considerar as 

diferenças individuais ou culturais dos alunos, decorrente de um sistema impessoal, ao 

mencionar sobre o abandono escolar, contextualizado ao fracasso escolar. O posicionamento 

das autoras se torna relevante, ao passo que busca romper pensamentos arraigados de 

estigmas e estabelece valor à construção dialógica no ambiente escolar. 

A redução dos interlocutores e a apologia do silêncio em sala de aula acabam por se 

configurar como mecanismos de incompreensão e abandono, cujos resultados se 

fazem sentir nos índices de evasão, repetência, problemas de aprendizagem ou 

comportamento e, sobretudo, nos índices de analfabetismo (SOARES; MATTOS; 

MOURA; ZULIANI, 2007, p. 700-701). 

 Vemos que as opiniões referentes ao tema aqui mencionadas estão contextualizadas 

em conformidade ao espaço-tempo das relações, porém pensamos não ser mais possível que 

deem conta do temário, sem que haja novas contribuições. As perspectivas ancoradas pela 

concepção relativa ao fracasso escolar podem permitir abordagens de cunho estimatizante 

para a evasão escolar, tais como rotulações quanto a síndromes e transtornos de aprendizagem 

que podem acometer a alunos, designadas como causas psicologizantes.  

A exemplo disso, sujeitos rotulados como pessoas com necessidades especiais, por 

vezes não são reconhecidos como possuidores da capacidade de aprender, por serem tidos 

como dispersos, desinteressados ou, como destaca Aquino (2008, p. 148, grifo do autor), 

“‘alunos-problema’”. A escola pode incorrer na adoção de procedimentos de isolamento a 
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esses estudantes, aprisionando-os num ciclo internalizado de limitações e frustrações pessoais 

e interpessoais, podendo culminar em infrequências. Consideramos, portanto, que tal 

pensamento possui caráter discriminatório, uma vez que o julgamento é feito sem base 

criteriosa e científica e podem acompanhar o aluno em sua vida escolar e até fora dela. 

Não se trata aqui de negar o fato de que o enfrentamento de dificuldades para alunos 

com necessidades especiais na permanência escolar é existente, seja por aspectos 

neurológicos, psiquiátricos ou motores, mas entender que, em geral, esta é uma variável que 

atravessa o percurso de outras razões impeditivas na frequência escolar, e o quão necessário é 

nos colocarmos a serviço na desconstrução de fundamentações preconceituosas. 

Ponderamos que a ideia de fracasso escolar pode produzir também concepções 

fundadas na perspectiva de que o abandono escolar está relacionado a crianças e a 

adolescentes de determinado grupo social ou etnia. Consideramos que afirmações análogas a 

essas, pertencentes ao senso comum, podem impedir reflexões mais aprofundadas, por isso 

Bhabha e Barreiros servirão como aporte ao estudo sobre evasão escolar, por tomarem o 

respeito às diferenças em suas formulações textuais. Nesse sentido, entendemos que, enquanto 

os parâmetros se consubstanciarem em binarismos como “preto X branco”, “pobre X rico”, 

“desprestigiado intelectualmente x inteligente”, não avançaremos na discussão da 

problemática do sujeito evadido e da invisibilidade a ele instituída. 

Bhabha (1998) argumenta que o discurso do estereótipo é um mecanismo discursivo 

que produz uma representação falsa de determinada realidade, servindo de controle e 

permissividade, devido à fixidez de sentidos atribuídos aos sujeitos. O ato de estereotipar, 

para ele, é assegurado pelo processo de repetição, que acaba por anular o reconhecimento da 

diferença, estabelecendo hierarquias e marginalizações, apesar da conjuntura discursiva 

mutante presente nas relações sociais. O autor aborda a construção da estereotipia e ressalta 

que o discurso colonial objetifica o outro. Quanto ao fator racial, Bhabha (1998, p. 123) 

sugere que a cor da pele representaria significante da discriminação, a “cor como signo 

cultural/político de inferioridade”.  

Por pensarmos que a escola deve se interpor na discussão de conceitos estereotipados 

e problematizá-los, a fim de derrubar muros estabelecidos historicamente, destacamos o que 

diz Barreiros (2009, p. 100): “o significado é construído nas práticas articulatórias, no campo 

da discursividade”. Bhabha (1998, p. 125, grifo do autor) sugere: 

O ato de estereotipar não é o estabelecimento de uma falsa imagem que se torna o 

bode expiatório de práticas discriminadoras. É um texto muito mais ambivalente de 

projeção e introjeção, estratégias metafóricas e metonímicas, deslocamento, 

sobredeterminação, culpa, agressividade, o mascaramento e a cisão de saberes 
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“oficiais” e fantasmáticos para construir as posicionalidades e oposicionalidades do 

discurso racista.  

 Infelizmente, na prática, o que se tem observado é que a instituição escolar parece 

continuar ignorando a contribuição de vivências dos indivíduos. Barreiros (2009, p. 194) 

lembra que “Dentro dessa relação do olhar sobre o outro, as diferenças culturais passam a ser 

vistas como demarcadoras de fronteiras, não permitindo que a comunidade escolar promova o 

conhecimento de si mesma no encontro com o diferente”. Caldart (2001) pondera que numa 

escola, pensada como lugar de formação humana, os valores passam a ter lugar central. São 

valores que movem nossas práticas, nossa vida, nosso ser humano. Assim, 

se a partir de uma prática binária, de um modelo excludente e adversarial se 

produzem sujeitos beligerantes, estamos autorizados a ter esperanças de que a partir 

de práticas sociais mais tolerantes, tendemos a ter sujeitos mais colaborativos. O 

outro surge como um limite à onipotência do sujeito e não como uma ameaça à sua 

existência. O diferente alça um outro lugar, não daquele que deve ser 

contingenciado, mas daquele que pode somar, acrescer, enriquecer [...] (CAO, 

(2016, p. 6). 

Na discussão de aspectos atinentes à educação brasileira, Aquino (1998) considera que 

a sociedade tem sido tomada pela impessoalidade e tece considerações a respeito do abandono 

escolar sob o enfoque político e cultural, cujo aporte aqui caberá. Para ele: 

[...] a escola é o lugar não só de acolhimento das diferenças humanas e sociais 

encarnadas na diversidade de sua clientela, mas fundamentalmente o lugar a partir 

do qual se engendram novas diferenças, se instauram novas demandas, se criam 

novas apreensões sobre o mundo já conhecido (AQUINO, 1998, p. 138). 

  

 Sob nossa ótica, a escola, mesmo se mostrando como lugar de acirradas disputas, local 

de convivência por excelência e conflituosa por natureza, deve se conceber como espaço que 

dialogue com as diferenças, na proposição de ruptura a discursos preconceituosos, que 

segregam ao invés de incluir.  

 Aquino (1998, p. 140-141, grifo do autor) reflete também que a escola acabou se 

transformando num lugar ineficaz, maçante que não consegue fazer valer aquilo a que se 

propõe como instituição e que são os docentes que “pagam a conta” nesse processo, ao qual 

nomeia como “erosão” institucional, todavia pondera que a “somatória de culpas acaba se 

alojando na figura do aluno” e vai além ao considerar que tal pensamento culmina em 

exclusão. Aqui se encontra o ponto de apoio, por pensarmos que a evasão se projeta na 

estrutura educacional e sociocultural em processos de excludência, já iniciada a partir da 

concepção de culpabilidade da infrequência escolar estar centrada no estudante. 

 Ainda segundo o autor, a garantia de acesso à sala de aula não é a questão mais 

urgente no cenário educacional. Para Aquino (1998, p. 148, grifo do autor), 
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a questão crucial é a permanência daqueles que lá estão. Assegurar que as crianças 

cheguem à escola, lá permaneçam pelo menos durante os oito anos mínimos e 

progridam qualitativa e quantitativamente em seus estudos, é tarefa de monta a todo 

aquele que toma o trabalho educativo como um ofício ao mesmo tempo teórico, 

técnico e ético. Nessa perspectiva, são inadmissíveis os níveis de reprovação e de 

evasão encontrados nas escolas, principalmente públicas [...] E isto só pode se 

chamar exclusão. 

 

 Assim, o problema atual do ensino brasileiro não se reduz aos mecanismos de acesso à 

escola, mas, sobretudo a fatores que dificultam a permanência do aluno nela, principalmente 

no Ensino Fundamental. Esses entraves podem advir de uma expansão escolar inadequada que 

desprestigia o respeito às diferenças, por isso é preciso que a escola se construa, segundo 

Barreiros (2009, p. 39), como 

uma instituição da sociedade, que tem suas próprias formas de ação, que reconstrói 

cotidianamente suas práticas com base nos confrontos e nos conflitos entre as suas 

tradições e as influências e relações de poder e interesses externas e internas: são os 

diferentes atores do cotidiano escolar (docentes, alunos e suas famílias que, ao trazer 

para o interior do cotidiano escolar os significados (conflitos, disputas, embates, 

alianças) vivenciados por eles a partir de suas histórias individuais e/ou coletivas, 

movimentam e dão vida à cultura da escola.  

 Quando mencionamos evasão escolar, podemos notar que está associada a motivos 

inúmeros. Gravidez precoce; questões familiares; ambientes escolares desestimulantes e, por 

vezes, insalubres, aliadas a circunstâncias individuais quanto à dificuldade de aprendizagem 

ou de relacionamento interpessoal, e recursos públicos mal utilizados na área educacional 

podem ser alguns deles.  

Todos os fatores, escolares e extraescolares, principalmente os políticos e econômicos, 

influenciam diretamente a vida dos indivíduos, inclusive determinando precocemente a 

ausência deles do ambiente escolar. Pensamos estarem esses inter-relacionados entre si e a 

contextos diversos, por isso não nos poremos na defesa de um em específico. De modo que, 

estudar as variáveis da evasão escolar não nos parece tarefa simples. Todavia, destacaremos 

algumas, as quais pensamos estarem relacionadas a redes e a organizações estruturais, 

incorporadas aos âmbitos social e cultural, sem que se pretenda encerrar a discussão acerca 

dos elementos que influenciam na quebra da trajetória do aluno no processo de ensino. 

Podemos entender que o abandono à escola ainda está vinculado ao ingresso de 

crianças e de adolescentes ao mundo do trabalho, em precoce processo de adultização, alguns 

desses, inclusive, por se verem forçados a interromper seus estudos. Há casos em que o aluno 

complementa a renda familiar ou é o único provedor do sustento da família, ausentando-se das 

salas de aula. E quando falamos em abandono escolar na adolescência, os índices abarcam 
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mais de um milhão e oitocentos
2
 indivíduos. Salata e Sant’anna (2010, p. 94), corroborando o 

nosso pensamento, destacam que “o trajeto socialmente construído como sendo ideal, onde o 

jovem, tendo completado os estudos, entra no mercado de trabalho, não é uma realidade para 

grande parcela da população brasileira”. O trabalho infanto-juvenil apresenta consequências 

ao desenvolvimento educacional, reforçando mecanismos excludentes. 

Há também adolescentes que podem se submeter aos apelos da lógica do “ter” e 

abandonam os estudos com a pretensão de trabalhar para o consumo de itens que compõem os 

símbolos juvenis e que não lhes são comuns, artigos como bonés/tênis e compra de lanches do 

tipo “McDonald’s/Bob’s”, dentre outros propósitos. Por essa ótica, o trabalho representaria 

para os jovens também a possibilidade de conquista de um espaço de liberdade. Diz Silva 

(2013, p. 1036): 

[...] o indivíduo moderno foi invadido em sua vida, tanto externa quanto 

internamente - ou seja, tanto pública quanto privada - pela lógica das relações 

produtivas capitalistas. A experiência estética, isto é, a constituição da 

sensorialidade dos indivíduos modernos, foi subsumida às relações materiais de 

produção que envolvem o âmbito social e fazem com que os seres humanos 

sucumbam a elas.  

A gravidez se dimensiona ainda enquanto elemento que prejudica o percurso 

educacional, atingindo mais às adolescentes. Os pais dos bebês, em geral também 

adolescentes e estudantes, costumam permanecer assistindo às aulas, num comportamento que 

parece se reproduzir de ações adultas, cujo discurso em nosso cotidiano é de que “quem tem 

filho é a mulher”, como se as responsabilidades dos genitores não devessem ser partilhadas 

para com os rebentos.  

Outro motivo pode ser o da inadaptação ao ambiente escolar. Segundo Vasconcellos 

(1995), alguns indivíduos podem se sentir deslocados, por não verem muito sentido ao que 

lhes é ensinado. A negação às diferenças pode ser percebida a partir da perspectiva da 

linguagem. Podemos notar que há uma preocupação pela mudança na composição linguística 

através da ação da escola de Ensino Fundamental, desconsiderando a construção das 

experiências dos sujeitos. Parece não haver a percepção à necessidade do exercício à cultura 

do respeito, na qual conhecimentos diversos devessem ser valorizados, constituindo-se daí 

novos saberes. Rocha (2005, p. 39) argumenta quanto à ausência de sentido imputado ao 

aluno: 

[...] Salas de aula com classes em filas, com os alunos atomizados, isolados uns dos 

outros em suas aprendizagens, corpos dóceis, execução da mão que copia, e copia 

coisas escritas pelos professores na lousa, repetindo indefinidamente o que lhe é dito 

para repetir, livros didáticos cujas estórias sem sentido devem decorar e reproduzir 

                                                           
2
 Segundo o INEP - Pnad 2014 são 1.875.891 alunos evadidos dos 12 (doze) aos 17 (dezessete) anos de idade. 
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ad infinitum, tudo na mais perfeita ordem, porque só assim será aceito integralmente 

pela cultura escolar oficial.  

De maneira que, a nosso ver, a educação deve dimensionar o indivíduo em sua gênese, 

constituída essencialmente na/pela diversidade. Assim, a classe social, o gênero, a orientação 

sexual, a etnia, o credo e características orgânicas, num conjunto diverso, comporão 

elementos de aprendizagem sobre si e sobre o outro. Pensamos que o aluno precisa se ver 

valorizado e, em não havendo sentido ao que lhe está sendo ensinado e no estabelecer das 

relações, ele poderá possuir dificuldades, que poderão fazê-lo considerar que a escola de nada 

serve. Saraiva (2004, p. 531) ressalta: “A sala de aula não é um espaço neutro; é um espaço 

político. É o local para exercitar a aprendizagem, para realizar a troca de conhecimentos, de 

experiências, de vivências. Local onde todos são aprendizes, onde se pratica o jogo do saber”. 

Barreiros (2009) se refere à escola como instituição que tem suas próprias formas de 

ação, que reconstrói cotidianamente suas práticas com base nos confrontos e conflitos entre as 

suas tradições, as influências, relações de poder e interesses externas e internas, bem como 

considera serem os diferentes atores do cotidiano escolar (docentes, alunos e suas famílias), 

ao trazer para o interior do cotidiano escolar os significados vivenciados por eles a partir de 

suas histórias individuais e/ou coletivas, que movimentam e dão vida à cultura da escola. 

Causa hoje também debatida concernente ao abandono escolar é o desinteresse dos 

alunos pelas aulas e pela instituição escolar. Há os que não desvalorizam o ensino ou a escola, 

chegando a reconhecer o valor da formação acadêmica, mas que se identificam como sujeitos 

que “não gostam de estudar [...]” (RANGEL, 2010, p. 239). Desse modo, o potencial da 

aprendizagem escolar seria reconhecido no discurso, mas não incorporado à prática. Para o 

autor, o desinteresse pelo aprendizado escolar promove desfiliação institucional e, por 

conseguinte, a evasão. Vemos que o desinteresse possa ser requisito que conduza ao abandono 

à escola por manifestar a perda da eficácia das normas institucionais e a impossibilidade de 

internalização e de negociação dessas, podendo gerar o enfraquecimento de vínculos. Por 

desfiliação institucional, Castel (1998, p. 536) considera não equivaler aos alunos 

“necessariamente a uma ausência completa de vínculos, mas também ausência de inscrição do 

sujeito em estruturas portadoras de um sentido. [...] O que lhes falta é [...] a existência de 

projetos através dos quais as interações ganhem sentido”. Contribui Silva (2013, p. 1038): 

Nesse ponto já se iniciam as dificuldades para a educação formal apresentadas pelas 

escolas públicas, pois, como incitar um indivíduo a participar da construção de sua 

própria formação por meio de atividades de construção de textos, saberes, 

pensamentos, concatenações, leituras, entre outras, numa sociedade em que todos 

estão completamente alienados da produção dos objetos necessários à sua própria 

vida, não sendo necessário nenhum ato consciente dos indivíduos no intuito de 
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produzir, consumir ou utilizar algo, já que tudo está completamente pronto para o 

consumo imediato?  

Tal contexto nos impulsiona a pensar acerca de características contemporâneas na 

configuração cultural brasileira. Atualmente, uma parcela de jovens parece não possuir 

perspectivas futuras e projetos profissionais, de modo a que não estudam nem trabalham. O 

Banco Mundial, em 2016, divulgou em Relatório
3
 que a evasão precoce é o caminho mais 

comum na América Latina para o ingresso de homens jovens sem trabalhar ou estudar nas 

estatísticas. Consideramos que a instituição escolar e as comunidades acadêmicas devem se 

debruçar no debate sobre essas questões, eis que perpassa pela fragilidade na continuidade de 

estudos.  

Insistimos no posicionamento de que é necessário preenchermos lacunas ocasionadas 

no ambiente escolar quando se permite a perpetuação de discursos e de ações avessos ao 

respeito às diferenças. À vista disso, segundo Itani (1998, p. 128), “precisamos construir uma 

atitude para com o outro, com aquilo que é diferente, com o que nos parece diferente”. E 

reforça: “No contexto da ação escolar, pode-se pensar sobre essa diferença em sala de aula 

por intermédio do trabalho de recomposição da diferença com a constituição da imagem do 

outro enquanto tal. O outro, que é diferente, não é algo que não possa ou não deva existir. Ele 

existe” (ITANI, 1998, p. 128).  

A reprovação, outro agente considerado determinante da evasão escolar, ainda possui 

elevado índice nas escolas de Ensino Fundamental. Aspecto que merece destaque é o tocante 

à latente distorção entre o trinômio: ano de escolaridade, nível de aprendizado atingido e a 

idade do aluno. A elevação para 22.5
4
, em 2014, nos parâmetros de distorção idade-série no 5º 

ano de escolaridade mostra que a trajetória dos alunos, já nos anos iniciais, é irregular. O 

grande número de repetência, de distorção série-idade e de evasão são impasses que 

perpassam por muitas questões. Para Rocha (2005, p. 20, grifos da autora), o número de 

alunos que são reprovados e “expulsos” da escola ao longo dos anos é preocupante. A autora 

vê que “o problema da repetência é de outra ordem. ‘Repetir’ um ano de vida escolar, [...], é 

repetir o seu lugar de exclusão numa ordem social”. Quanto a esse panorama, vemos que a 

escola possui o papel de contribuir para a afirmação de pensamentos antidiscriminatórios ou, 

de algum modo, na redução de atitudes discriminatórias, seja por atuação direta de seus 

agentes ou pelas omissões que não deveriam se efetivar cotidianamente. 

                                                           
3
 Trata-se do Relatório Fora da Escola e Fora do Trabalho divulgado em 2016 pelo Banco Mundial. 

 
4
 Dados fornecidos pelo INEP, Pnad - 2014. 
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Leon e Menezes-filho (2002, p. 422) observam “que a proporção de indivíduos que 

abandona os estudos é bem maior entre os repetentes de que entre os promovidos no curso”. 

De acordo com os autores, pode-se “inferir que a reprovação é um dos principais 

determinantes da evasão escolar e do baixo nível de acúmulo educacional no Brasil”. Sob esse 

prisma, O INEP, Pnad - 2014, indica que no Ensino Fundamental há diferenças expressivas 

entre as taxas de aprovação por série. E que, apesar de superiores nos anos iniciais, é 

preocupante a baixa aprovação no 3º ano de escolaridade, etapa típica de um aluno de 8 (oito) 

anos e em término do ciclo de alfabetização. Podemos pensar que, a partir desse quadro, 

inicia-se o esquadrinhar de ruptura ao cenário idealizado no panorama educacional, no qual 

todos os estudantes pudessem concluir o Ensino Fundamental na idade adequada, ou seja, aos 

14 ou 15 anos. 

No engendramento educacional, a precariedade estrutural e física de muitas escolas 

públicas é visível e não condiz a expectativas de promoção de aspectos qualitativos no ensino. 

Segundo dados de Todos pela Educação, somente 4,6 das escolas públicas de ensino 

Fundamental têm infraestrutura adequada
5
 para o trabalho pedagógico. Essa pode se 

apresentar como mais um elemento ao possível abandono de alunos. Diante da deterioração a 

que estão submetidas, algumas instituições podem ter o processo de aprendizagem 

prejudicado. Exemplo disso é que não há possibilidade de o aluno assistir às aulas se não há 

carteiras escolares e se torna difícil ao professor ministrá-las sem material mínimo de 

trabalho. E é preciso lembrar que recursos audiovisuais adequados aos nossos tempos sequer 

fazem parte da realidade de algumas dessas. De fato, não parece ser de suma relevância às 

esferas governamentais tal questão, de modo que não há melhoria nas Unidades escolares 

públicas o suficiente para tornar o espaço escolar mais atrativo e que venha a auxiliar no 

crescimento intelectual dos estudantes. Bibliotecas, laboratórios, espaços destinados a 

atividades artísticas, como música, dança, artes cênicas e plásticas e para atividades 

desportivas, dentre outras, não parece compor as prioridades dos dirigentes públicos das 

diversas regiões brasileiras. 

Além disso, a localização das escolas é um fator que merece também ser mencionado, 

já que não é incomum as famílias matricularem os filhos em escolas em localidades distantes 

de suas residências, seja por não serem exitosas no alcance da vaga em instituições próximas 

                                                           
5
 O levantamento foi realizado pelo Todos pela Educação para o Observatório do PNE com base no Censo 

Escolar de 2014 e leva em consideração os critérios estabelecidos pelo Plano Nacional de Educação (PNE). A 

meta 7 da Lei citada afirma que todas as escolas públicas devem contar, em sua estrutura, com água tratada, 

saneamento básico, energia elétrica, acesso à internet com banda larga de alta velocidade, acessibilidade à 

pessoa com deficiência, biblioteca, espaços para prática esportiva, acesso a bens culturais e laboratórios de 

ciências. 
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ou mesmo por estas não haverem. Daí crianças e adolescentes necessitam realizar longos 

trajetos à escola, tendendo a prejudicar a frequência escolar dos mesmos. Endossando nosso 

pensamento, o Relatório Educação para todos 2000-2015 afirma que “essa situação afeta de 

modo especial a crianças que vivem em condições de difícil acesso aos equipamentos 

escolares” (BRASIL, 2014, p. 29). Koslinsky (2010, p. 128), em seus estudos, associa a 

divisão social do território urbano à produção de diferenciações, sobre as quais analisa como 

“importantes no sistema público de ensino através de um complexo jogo de efeitos de 

distanciamentos físico e social que incidem sobre os atores e as instituições escolares, 

produzindo uma geografia social das oportunidades educacionais”. 

A família, por sua vez, pode ser tida como elemento de destaque pela evasão de alunos 

da escola. O fato é que cabe às famílias não somente matricular o menor na instituição escolar 

bem como zelar pela frequência da criança e do adolescente na escola, consoante o apregoado 

nos preceitos legais, todavia atribuir a responsabilização somente ao núcleo familiar pelo 

abandono escolar mediante todo o contexto social que a nós se apresenta e o qual integramos 

é, minimamente, desconsiderável. Para Aquino (1998, p. 140): 

O processo desenrola-se mais ou menos assim: diante das dificuldades que vão se 

apresentando no dia-a-dia, professores culpam os alunos, que culpam os professores, 

que culpam os pais, que culpam os professores, assim por diante, instaurando um 

círculo vicioso e improdutivo de atribuições de responsabilidades a um ou outro 

segmento envolvido.  

Ilustrando a questão da complexidade referente à célula familiar, trazemos a pesquisa 

realizada pelo IPEA
6
, lá atrás, em 2004, sobre o que leva crianças e adolescentes a 

abrigos. Foi apontado, à ocasião, que entre os motivos para a saída de casa estão a carência de 

recursos materiais (24,1%), o abandono por pais ou responsáveis (18,8%), a violência 

doméstica (11,6%), a dependência química de pais ou responsáveis (11,3%) e a vivência na 

rua (7%). E mostrou a recorrência de que, ao serem abrigados, esses menores se encontravam 

em situação de evasão escolar, com reincidência de faltas, sendo elas intercaladas ou 

consecutivas. O aspecto relevante a se destacar é que, contrariando o senso comum de que a 

maioria dos indivíduos abrigados é órfã, a pesquisa mostrou que mais de 80% das crianças e 

adolescentes em situação de abrigamento possuía família, inclusive com 58% deles mantendo 

vínculo com familiares. Já se vão 12 (doze) anos da iniciativa e consideramos que os nós 

concernentes às responsabilidades de competência aos genitores por seus entes deveriam ter 

se configurado como merecedores de atenção de entidades governamentais e de estudos 

                                                           
6
 A Pesquisa realizada pelo IPEA no ano de 2004 foi divulgada no Relatório “O Direito à Convivência Familiar e 

Comunitária: Os Abrigos para Crianças e Adolescentes no Brasil”. 
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acadêmicos, pois notamos que a situação tem se aprofundado, inserido a uma intrincada 

dinâmica social. 

Quanto ao fazer docente, também apontado como condutor de impasses à permanência 

escolar, Ball (2001) delineia que o ato do ensino e a subjetividade dos/as professores alteram-

se profundamente no contexto do novo panopticismo da gestão (da qualidade e da excelência) 

e perante as novas formas de controle empresarial (através de marketing e competição). 

Conforme sua concepção, tais aspectos geram dois efeitos conflituosos aparentemente. Por 

um lado, o aumento da individualização, que destrói a noção de solidariedades e, por outro, a 

geração de uma comunidade, que reconfigura as relações entre o compromisso individual e a 

ação na organização. A escola, como parte dessa realidade, tem esses elementos producentes 

de homogeneidade, prejudiciais à relação que pretenda se circunscrever o lugar do outro, em 

seu organismo.  

A violência se configura como uma das causas da evasão de acordo com literatura 

corrente. Acometimentos violentos dentro e externamente à escola podem gerar o abandono 

ao espaço escolar. Pensamos que conflitos pressupõem diversidade, interações, 

movimentações e comunicação entre grupos diversos, pois é inevitável surgirem divergências 

e disputas nas interações humanas. Tais manifestações podem ser construtivas ou destrutivas e 

lembramos que, se não houver a efetivação do diálogo, os conflitos podem se tornar fontes de 

tensão e culminar em manifestações violentas. Em estudos da Organização das Nações Unidas 

para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), Abramovay e Rua (2002, p. 35) destacam: 

A “geografia da morte” aponta, no mais, para uma nítida concentração dos 

homicídios nas regiões periféricas das maiores cidades, regiões pobres e 

abandonadas pelo poder público. O tema da violência, entretanto, não se reduz à 

taxa de homicídios. As manifestações do fenômeno, como se sabe, são 

multifacetadas e atravessam as relações sociais e as instituições brasileiras de 

maneira perturbadora, inclusive nossas escolas. [...] cerca de um quinto dos alunos e 

dos membros do corpo técnico-pedagógico, em média, relatou casos de agressões e 

espancamentos nas escolas.  

Em geral, os aspectos do cotidiano escolar estão associados à relação conflituosa dos 

indivíduos com colegas e professores, ainda a punições reiteradas e severas. Nessa fronteira, 

as trajetórias escolares são marcadas por processos explícitos ou implícitos de exclusão 

escolar, conforme menciona Silva (2013, p. 1048): 

Para os alunos, ter uma experiência formativa pela educação formal é absolutamente 

desinteressante, porque o caminho é árduo, já que não possui mercadorias, agitação 

regressiva e choques audiovisuais. [...] No atual contexto da vivência, [...] existe por 

parte da maioria dos alunos das escolas públicas [...] uma busca de liberdade, 

consubstanciados na indisciplina e na desordem; [...].  
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O bullyng, prática que atualmente vem ganhando notoriedade pelo tipo específico de 

violência cometida, geralmente entre pares, apresentando insultos pessoais, comentários 

pejorativos, ataques físicos, ameaças e toda e qualquer prática de humilhação, bem como pela 

possibilidade de rápida difusão hoje viabilizada pela Internet, também se destaca como outro 

fator em discussão no meio escolar relacionado à evasão do estudante da escola. Por isso, 

conforme afirmam Abramovay e Rua (2002), o fenômeno da violência nas escolas deve, 

também por esta razão, ser tratado a partir das suas especificidades e não como se fosse uma 

simples e natural resultante de problemas situados mais amplamente na sociedade. Para Rocha 

(2005, p. 111) é importante: 

retomar, portanto, estas discursividades sobre violência e educação, a partir da 

integração deste tema no âmbito das práticas escolares, se faz aqui necessário para 

que se possa recolocar o sentido do conceito de violência como fenômeno que faz 

parte do conteúdo das representações simbólicas com as quais a cultura escolar 

opera a trajetória de seus fracassos na escolarização de jovens e crianças oriundas da 

família das classes trabalhadoras urbanas.  

Esse painel que se tem descortinado na associação entre situações de violência e 

abandono escolar, remete-nos à contribuição de Rangel (2010) quando sugere que a 

experiência escolar pode se apresentar ao aluno de modo bastante conturbado, cujo processo 

de filiação se vê marcado por barreiras que refletem a impossibilidade de progressão, 

inclusive na manutenção de vínculos com a instituição escolar. Por assim dizer, a “escola é 

uma caixa de ressonância da sociedade” (CAO, 2016, p. 18), de forma a que os contextos 

violentos que lá se dão, possuem motivações diversas, parecendo-nos repercutir mais como 

violação às pessoas e aos relacionamentos que propriamente às leis vigentes.  

Nesse âmbito, a evasão escolar não se restringe especificamente a uma ou outra 

instituição de ensino, mas se trata de uma questão da educação brasileira, à proporção que 

configura como elemento excludente. À vista disso, Reid (2000) reitera que a fragilidade da 

malha educacional brasileira não é capaz de manter as crianças matriculadas nas escolas. Este 

é um problema cada vez maior que traz como consequência a evasão escolar, que é o meio 

mais cruel de exclusão social. A autora confirma a importância de um meio escolar eficaz: 

“ao manter a criança na escola, estar-se-á prevenindo abusos a seus direitos fundamentais, 

como o abandono, a exploração e aos maus-tratos” (REID, 2000, p. 12).  

Logo, vemos, como Mattos e Soares (2007), que a escola deve considerar a vivência 

do aluno, sem subestimar as metas da educação, ou mesmo banalizar o conteúdo próprio da 

língua, artificializando os modos de aprendizagem, pois assim agindo, a escola pode se fechar 

para o impacto de novas concepções em prol da democratização e qualidade de ensino. Por 

esse viés, podemos atribuir os processos de excludência ao caráter conservador que a cultura 
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escolar adota quando se trata de desalojar, no interior de seus saberes e fazeres cotidianos, 

preconceitos raciais, étnicos, sociais, sexuais e de gênero, uma vez que, conforme diz Rocha 

(2005, p. 7 e 25), “ignoram-se as ricas diferenças socioculturais, éticas e estéticas que estão 

em jogo numa situação de interação social”. 

Alicerçados pelo ideário de perspectivas que primem pelo respeito às diferenças, 

pretendemos pensar o quanto a escola, como organismo pertencente ao cosmo social, que, 

mesmo mantendo regras próprias, encontra-se inserida num multíplice e global emaranhado. 

Faz-se importante notar que é a partir dessa configuração que o abandono escolar se evidencia 

e se pronuncia como mecanismo de exclusão aos 3,0 milhões
7
 de indivíduos que estão fora da 

escola. 

O quadro da evasão se mostra ainda presente e, através das argumentações tecidas, 

vemos que podem ser diversas as razões que impulsionam o aluno a caminhar para fora da 

escola e que podem torná-lo, como expresso por Bhabha (1998, p. 182) “sujeito 

negligenciado”.  Consideramos não corresponder à realidade o fato de que para cada sujeito 

evadido haja a ocorrência de somente um motivo, por pensarmos estarem as variáveis 

aglutinadas entre si, imbricadas no cerne de um jogo complexo da estrutura sociocultural 

brasileira.  

Foi nosso objetivo dialogar sobre essas possíveis variáveis apresentadas nesse 

percurso, as quais provocam a desproporção entre os indivíduos que cruzam a linha de largada 

e os que alcançam a de chegada. Podemos notar que nesse trajeto educacional do Ensino 

Fundamental, muitos são os alunos que ingressam e bem menos são os concluintes. Entender 

o perfil do indivíduo que evade, identificar os momentos em que esse movimento se dá e 

atentar para os motivos pelos quais o abandono escolar ocorre, bem como a elaboração e a 

execução de medidas preventivas ao problema são ações imprescindíveis a serem realizadas 

pela escola e pelo sistema educacional.  

Em suma, consideramos caber ao poder público a efetivação de políticas que 

promovam impacto na tentativa de modificar tal conjuntura, centrado na premissa de 

igualdade em direitos. E à comunidade acadêmica fica a tarefa de, a partir da pertinência de 

seus estudos, promover a discussão a respeito da temática e da mudança de paradigmas. Não 

podemos esquecer, contudo, que esse se constitui desafio para toda a sociedade, cada qual 

efetivamente assumindo as responsabilidades que lhe competem no combate à evasão escolar. 

 

                                                           
7
 Segundo INEP, Pnad - 2014. 
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2  POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS PARA ALUNOS EM SITUAÇÃO DE 

EVASÃO EM NOVA IGUAÇU 

 

 

Pensar no enfrentamento do problema da evasão escolar hoje requer a reflexão de 

como a escola lida com o diferente e a dificuldade que encontra em legitimar as diferenças. É 

preciso também pensar como figura no sistema educacional brasileiro o atual panorama das 

relações globalizadas, de maneira que possamos ver como as políticas de manutenção de 

sujeitos na escola impactam as ações em Nova Iguaçu.  

Neste segundo capítulo, o intuito é provocar discussões quanto ao abandono escolar 

em âmbito municipal, correlacionado às políticas públicas educacionais no país. E veremos 

sob qual medida, atualmente, conforme Waiselfisz (2004), permeia a reflexão sobre o 

provável campo relacional existente entre os fenômenos da exclusão social e os da baixa 

escolaridade, ampliando as necessidades de intervenção na melhoria de escolarização da 

população brasileira. 

Abordaremos a relação estabelecida entre a Prova Brasil, uma das Avaliações em larga 

escala aplicadas a alunos do ensino brasileiro, e a evasão, pois nos últimos anos a avaliação 

educacional tem sido foco de atenção de gestores educacionais nas diferentes instâncias 

administrativas. Segundo Pinto, Garcia e Letichevsky (2006), o Brasil instalou processos 

avaliativos para os diferentes níveis de ensino acompanhando uma tendência mundial. 

Considerado fator de interesse, o abandono escolar é elencado como indicativo de 

impedimento à obtenção das metas projetadas pelo Instituto Nacional de Educação e 

Pesquisas Anísio Teixeira nos resultados da Prova Brasil, por isso nos interessa, em 

particular, o estudo da conjuntura relativa ao Ensino Fundamental no município de Nova 

Iguaçu.  

Para análise da acepção de política pública, buscaremos aproximação da abordagem 

do Ciclo de políticas, proposta por Bowe, Ball e Gold (1992), que adotam uma orientação 

pós-moderna, destacando a complexidade da política educacional.  

Pretendemos ainda discutir acerca da interface entre o Programa Bolsa Família e a 

evasão de alunos, nos níveis nacional e municipal, em especial, ao que concerne à cidade de 

Nova Iguaçu, situando 2013 como ano de referência da análise.  

Dentre os quase 65.000 (sessenta e cinco mil) alunos matriculados na Rede municipal 

de Nova Iguaçu em 2015, temos pouco mais de 69.000 (sessenta e nove mil) famílias 
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beneficiárias do Programa Bolsa família
8
, o qual mantém como uma de suas metas a 

manutenção dos filhos de beneficiados na escola, no entanto a evasão escolar ainda se 

expressa no município. Por se estabelecer como programa de inclusão social, o Bolsa Família 

prevê a articulação entre educação e saúde, atrelados à transferência direta de renda às 

famílias beneficiadas. Tal característica poderá permitir que analisemos os impactos do 

Programa no desempenho dos alunos e na frequência escolar, cujo viés é o de nosso interesse. 

Logo, consideramos relevante exprimir a dimensão política das ações educativas, 

conforme as concepções conquistadas “na luta da Assembleia Nacional Constituinte (1987-

1988)”, como “os novos direitos sociais, conquistados na luta da Assembleia Nacional 

Constituinte (1987-1988), designados como ‘direitos educacionais’” (SOARES, 2013, p. 323, 

grifo do autor). Torna-se imperativo frisar que esses direitos são destinados aos brasileiros, e 

não a uma parcela dos cidadãos da nação brasileira, sem que possamos considerar pertinente a 

distinção constituída entre os sujeitos, seja do sertão ou do litoral, da cidade ou da favela, se 

dos centros urbanos ou das periferias. Pensamos que, se não houver igualdade de direitos 

entre os indivíduos, poderá reverberar em processos de invisibilidade, podendo tornar os 

sujeitos mais vulneráveis. 

 

2.1 Avaliações em larga escala e abandono escolar 

 

Discutir a superação do abandono escolar em âmbito municipal remete à 

problematização das lógicas que orientam a formulação, a execução e a análise das políticas 

educacionais brasileiras. Frente à estrutura globalizante apresentada por Ball, a evasão se 

caracteriza como elemento influenciador nos resultados obtidos nas Avaliações em larga 

escala, por isso consideramos possível a perspectiva de correlação do abandono escolar à 

abordagem sobre as Avaliações externas, em especial, a Prova Brasil, pois para atingir o 

IDEB, a escola ou Rede precisa alcançar as metas estabelecidas, cujo estipulado é que o aluno 

aprenda os conteúdos, não seja reprovado e frequente as aulas.  

 Podemos identificar que os primórdios das avaliações em larga escala no Brasil se 

deram em 1988, com a aplicação-piloto do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Básica (Saeb), conforme pontuam Brooke e Cunha (2011, p. 21, grifos dos autores):  

Nos anos 1980, as políticas neoliberais pregavam, de forma sucinta, a existência de 

um estado mínimo com a privatização progressiva dos serviços públicos. Além 

disso, os agentes políticos passam a ser fortemente responsabilizados pelos serviços 

prestados à população. Como consequência, os testes avaliativos ganham uma 

                                                           
8
 PMNI, 2015. 
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centralidade sem precedentes nas políticas educacionais. Nessa mesma época a 

palavra accountability passa a fazer parte dos discursos de governantes ao redor do 

mundo. O termo tem dois sentidos: um ligado à prestação de contas e outro à ideia 

de responsabilização, significando, portanto “uma cobrança por bons resultados e a 

demanda de que cada um dos atores envolvidos assuma a sua responsabilidade na 

reprodução desses resultados”.  

Num crescente, os processos de avaliação em larga escala se difundem e passam a 

operar em sistemas educativos de vários países. Em 1995, o sistema assume novo perfil 

reforçado por empréstimos com o Banco Mundial e pela terceirização de operações técnicas, 

passando a se chamar Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). Essa reordenação na 

avaliação em larga escala da Educação Básica em direção à centralização de decisões da 

esfera federativa promove novas formulações políticas de controle e de monitoramento. A 

LDB 9394/96 parece reforçar o papel da avaliação externa quando, no Artigo 87, institui que 

cada município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá integrar todos os 

estabelecimentos de Ensino Fundamental do seu território ao sistema nacional de avaliação do 

rendimento escolar. 

Horta Neto (2014, p. 173) cita três fatos que se conjugam na origem do 

desenvolvimento de avaliações educacionais em todo o mundo: 

era necessário que países fortes possuíssem sistemas educacionais capazes de liderar 

seu desenvolvimento econômico e tecnológico, a necessidade de se acompanhar de 

perto o desempenho educacional dos estudantes de classes sociais menos 

favorecidas e o interesse crescente por instrumentos de comparação de desempenho 

de estudantes em nível internacional, e o consequente juízo de valor sobre os 

sistemas educacionais dos países.  

 

            Observamos que as políticas voltadas para a intervenção do funcionamento e gestão 

dos sistemas e das escolas estabelecem uma cultura de desempenho competitivo, nas quais o 

que parece importar são a forma de mercado, o gerenciamento, os objetivos e os resultados de 

modo a gerar uma reconfiguração institucional.  

 Em reflexão às transformações mundiais dos últimos anos, tanto no âmbito da 

economia, da política, da cultura como no da educação, a proposta de discussão de Ball se faz 

pertinente, à medida que nos permite pensar a evasão escolar como processo que, refletindo 

consequências localmente, estabelece-se a partir de processos macro, ou seja, de modo global. 

Nesses moldes, conforme análise de Ball (2001, p. 112), a competição tem se dado também 

no campo educacional, no qual “a educação tem um conjunto complexo de relações com e no 

seio dos processos de globalização” e, em meio à preocupação com resultados e colocações 

em rankings, a escola tem servido a propósitos mercantilizados, os quais podem não 

considerar o aluno em sua individualidade.  
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 Com base no ciclo de políticas e no conceito de performatividade propostos por Ball, 

podemos ver que a simplicidade e a linearidade de outros modelos de análise de políticas são 

substituídas pela complexidade. A abordagem desse ciclo ocasiona contribuições para a 

análise de políticas, uma vez que esse processo é entendido como multifacetado e dialético, 

necessitando articular as perspectivas macro e micro. Entre outras palavras, é nessa direção 

que abordaremos os contornos das avaliações em larga escala, ou melhor, da Prova Brasil, e 

os meandros concernentes ao abandono escolar.    

  A Prova Brasil, criada em 2005, é uma avaliação externa em larga escala e de caráter 

censitário, ou seja, é um exame aplicado a cada dois anos em todas as escolas do país. A 

finalidade dela não é avaliar cada aluno especificamente, mas avaliar todo o sistema, o que 

inclui escolas e Redes municipais e estaduais de Educação. Os alunos não são obrigados a 

participar da prova e somente turmas com pelo menos 20 (vinte) estudantes matriculados 

participam. Procura avaliar o aprendizado adquirido ao longo da trajetória escolar do alunado 

nas habilidades de leitura e de resolução de problemas.  

Pelo processo avaliativo, pensamos que avaliar não se reduz a mensurar. Para Neto 

(2014, p. 176): 

a medida desvenda e a avaliação aponta o que deve ser feito. Infelizmente, ao longo 

do tempo esses dois conceitos foram sendo tratados como sinônimos, apesar de 

apontarem para processos totalmente distintos, embora interligados: mede-se para 

conhecer e avalia-se para escolher em que direção agir.  

 

A concepção estabelecida para a Prova Brasil objetiva oferecer subsídios à 

formulação, reformulação e monitoramento de políticas públicas e programas de intervenção. 

Sousa, Pimenta e Machado (2012) consideram que a questão da aplicação de Avaliações em 

larga escala em nível municipal merece atenção e aprofundamento analíticos futuros por 

considerar haver fragilidade técnica das avaliações empreendidas pelos municípios e entende 

que a forma de fazer avaliação pode falsear dados e induzir as redes municipais não a acertos, 

mas sim, a equívocos. É propícia tal indagação, pois discutir qualidade na educação, em 

especial, no Ensino Fundamental, significa implicitamente olhar de modo mais detido para 

esses sujeitos. 

Para alcançar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, o MEC calcula a 

relação entre rendimento escolar (taxas de aprovação, reprovação e de abandono) e médias de 

desempenho na Prova Brasil, aplicada a alunos do 5º e 9º anos do Ensino Fundamental. Esses 

dois fatores são tomados como pontos que interferem na qualidade da educação. Tendo como 

ponto de interesse o abandono escolar, nossa preocupação se instala na perspectiva em como 

a evasão é considerada nesse atual panorama das políticas educacionais. Ball (2001, p. 104, 
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grifo do autor) destaca dois conceitos apresentados nesse “novo paradigma da gestão pública” 

difundido pela OCDE: 

Atenção mais focada nos resultados em termos de eficiência, eficácia e qualidade 

dos serviços; [...]. 

Maior ênfase na eficiência dos serviços prestados diretamente pelo setor público, 

envolvendo o estabelecimento de objetivos de produtividade e a criação de 

ambientes competitivos dentro e entre as organizações do setor público; [...]. 

 

A lógica de performatividade proposta por Ball (2001) contribui na observância de 

algumas considerações acerca da problemática do abandono escolar. É-nos presumível 

analisar que alunos infrequentes alcançam coeficientes mais baixos na Prova Brasil que os 

assíduos, de maneira que podemos compreender ser a evasão tema que não se reduz à escola, 

configura-se, pois, como problema que afeta o desempenho geral do sistema escolar. Face ao 

exposto, inquieta-nos o fato de que a problemática dos “fora da escola”, por se apresentar 

dentre as condicionalidades de impasse ao alcance de metas, seja visto como prioritário não 

por o abandono escolar se mostrar como aspecto de processos de excludência, mas por servir 

como impeditivo a que o país se projete internacionalmente. Por esse âmbito, pensamos que a 

dinâmica das relações mercantilizadas passa a desconsiderar os sujeitos como seres 

particulares e que o ideário de frequência escolar servirá mais a propósitos sistêmicos que à 

promoção de oportunidades aos indivíduos. 

Criado no ano de 2007, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira, o IDEB é um indicador geral que, em tese, propõe-se a possibilitar a 

mobilização da sociedade em favor da educação, uma vez que o índice é comparável 

nacionalmente e por expressar em dados os resultados da educação de aprendizagem e fluxo.  

Alavarse, Bravo e Machado (2013, p. 12) consideram que “a avaliação externa, 

concebida como um processo amplo que envolve escolhas técnicas, políticas e ideológicas, é 

um importante instrumento para o acompanhamento de alunos e escolas e a tomada de 

decisões”. No entanto, o impasse pode se manifestar se o IDEB for visto mais como máquina 

produtora de ranking que elemento indicador de qualidade da educação. Ao ser amplamente 

divulgado na mídia, pode se apresentar nas escolas como uma avalanche, a servir como 

mecanismo comparativo entre as instituições de ensino, assinalando as que alcançaram as 

primeiras colocações ou as que caíram para os últimos lugares. Será isto o que realmente 

importa: saber a colocação de cada escola? Certamente, não.  

Sobre as formas de agir e pensar dominantes nas novas economias institucionais, Ball 

(2006, p. 13) diz:  

A imposição e o cultivo da performatividade na educação e no setor público, 

somados à importação e disseminação do gerencialismo, também requerem e 
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encorajam um maior conjunto de formas de organização e culturas institucionais e 

trazem essas formas e culturas mais próximas dos modos de regulação e controle 

que predominam no setor privado. 

 

Esse atual paradigma de concepção política educacional parece responder a interesses 

globalizantes, em que o setor público ganha atmosferas empresariais e, conforme sugere Ball 

(2006, p. 13), “passa a não ser mais visto tendo qualidades especiais que o distingam de um 

negócio”. Dessa forma, as metas estipuladas como denotadoras de indicadores estatísticos 

podem figurar como mero conceito meritocrático. Não é intento desse estudo, entretanto, 

tomar a globalização como vilã nos aspectos aqui discutidos do cenário educacional, mas 

propor possíveis ponderações sobre a mesma no tocante ao temário, segundo nossa 

apreciação. 

Quanto à meritocracia e suas nuances, essa pode se apresentar como artifício de 

controle e monitoramento às escolas, os quais podem acarretar afastamento de diretores que 

obtiverem coeficientes consecutivos de baixo rendimento nas escolas que “gerem”. O 

profissional que dirige a escola, por essa perspectiva, já não se concebe como diretor, mas 

gestor. Notamos, ainda, que o campo semântico empregado nas instâncias públicas nessa nova 

formulação advém da economia de mercado, daí se naturalizarem termos como gerência e 

seus derivados, eficácia, empenho, coeficiente, rendimento, desempenho, resultados, dentre 

outros.  

Sob a égide dessa lógica, consideramos que a escola, ao ceder aos apelos da 

meritocracia, ordena, hierarquiza e classifica os indivíduos em função de seus méritos. Por 

esse princípio, segundo Ball (2001, p. 107, grifo do autor), “somos encorajados a ver o nosso 

próprio ‘desenvolvimento’ como relacionado com o ‘crescimento’ da nossa instituição e 

oriundo deste mesmo crescimento”. Assim, em sistemas nos quais indicadores de 

desempenho são utilizados como “‘informações do mercado’” (BALL, 2001, p. 107, grifo do 

autor), os interesses e necessidades dos alunos não parecem ser centrais.  

  Tal abordagem nos permite correlacionar as estruturas instaladas à evasão escolar. Sob 

a perspectiva de performatividade apresentada por Ball (2001), podemos pensar que o 

indivíduo, inserido em todos os processos que o circundam e o movem a estar fora da escola, 

pode permanecer invisível, pois, embora a evasão esteja também no centro de discussões do 

sistema educacional por se apresentar como condicionante de baixos coeficientes da Prova 

Brasil, o que ganha visibilidade é o abandono escolar, não o sujeito evadido.  

Em tempos de impessoalidade, a escola tem como tarefa a construção de vínculos. 

Para tal, a instituição escolar precisa transgredir conceitos cristalizados e romper estruturas 
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hegemônicas. Apesar de os sistemas projetarem metas e estabelecerem padrões, 

manifestações diversas são possíveis e se diferem para cada Rede e escola. Devemos notar 

também que essas estruturas são articuladas e não se constroem de cima para baixo, conforme 

expresso por Bowe, Ball e Gold (1992), no Ciclo de políticas, em principal, no contexto da 

prática. Consideramos que a dinâmica intraescolar, em sua complexidade e interações, 

propicia possibilidades efetivas de trabalho educativo e delineia limites aos contextos macro. 

Para Barreiros (2009, p.18): 

Dentro da escola, no entanto, as decisões curriculares advindas das autoridades 

educacionais podem tomar caminhos diferentes, adequando-se à realidade da escola 

e articulando opções dos professores e necessidades dos alunos.  Cabe ressaltar que 

as diretrizes traçadas pela política educacional não são, no entanto, simplesmente 

recebidas e implementadas. Pelo contrário, são sujeitas às interpretações e são 

recriadas e reconfiguradas no campo da prática.  

Apresentadas bienalmente, desde 2007, as metas, fixadas pelo Compromisso Todos 

pela Educação, eixo do Plano de Desenvolvimento da Educação, do Ministério da Educação, 

que trata da Educação Básica, serão conhecidas até 2021. Estados, municípios e escolas 

deverão melhorar seus índices e contribuir, em conjunto, para que o país alcance a meta 6,0 

em 2022, ano do bicentenário da Independência do Brasil.  

Essa preocupação excessiva pela busca de metas projetadas no ranking entre as 

escolas é questionada por Neto (2014, p. 114): 

Nos últimos tempos, a substituição da preocupação com a aprendizagem pela busca 

de notas maiores nos testes e seu reflexo no Ideb pode estar estreitando o currículo 

com implicações nefastas na formação dos alunos. Assim, os dados que mostram 

uma melhoria do desempenho nos testes podem significar pouco impacto na 

aprendizagem dos estudantes e devem ser mais bem investigados, pois [...] a prática 

de preparar os alunos para os testes está sendo bastante utilizada.  

 Salvo exageros, o autor suscita uma observação já anunciada por Ball (2001, p. 110): 

Cada vez mais operamos num complexo leque de cifras, indicadores de 

desempenho, comparações e competições – de tal forma que a satisfação da 

estabilidade é cada vez mais ilusória, os propósitos se tornam contraditórios, as 

motivações ficam vagas e a autoestima torna-se instável.  

Os autores apontam aspectos significativos quanto à configuração atual do sistema 

educacional quando questionam os efeitos da lógica comparativa, com seus campos de força 

entre desempenho e resultados. Para além do discutido nas políticas, qualidade implica em o 

aluno concluir a Educação Básica, por conseguinte o Ensino Fundamental, no tempo 

adequado, progredindo na aprendizagem. Reprovação, abandono escolar e distorção série-

idade consolidam as fragilidades na política de gestão e aprofundam as desigualdades.  

Em observação aos elementos concernentes aos Ensinos Fundamental e Médio, do 

período de 2005 a 2013, de acordo com resultados divulgados pelo INEP, vemos que houve 
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ínfimo crescimento nos conceitos obtidos pelos alunos do Ensino Médio, de 34% para 37%, 

enquanto nos anos finais do Ensino Fundamental se elevou de 35 % para 42%. O maior 

avanço se pronunciou nos anos iniciais, de 38 % para 52%.  

 Aquino (1998, p. 144-145) defende o caráter pedagógico da instituição escolar e 

questiona o fato de o indivíduo se tornar “mero consumidor de informações descartáveis num 

mundo igualmente descartável”. Para ele,  

Uma acomodação razoável a essa nova configuração histórica de mundo, dita 

“globalizada”, parece residir, portanto e em grande medida, na resposta mesma que a 

escola dará ao binômio conhecimento/informação. Uma problemática, sem dúvida, 

delicada, mas fundamental, posto que a opção por uma escola de qualidade e para 

todos é uma marca nítida do projeto de todos aqueles que pretendem que seus 

concidadãos sejam algo mais do que meros consumidores de informação (AQUINO, 

1998, p. 144-145, grifo do autor). 

 

 No que se refere aos resultados obtidos por Nova Iguaçu, de acordo com as metas 

estipuladas para o 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental, destacamos do quadro 

abaixo o fato de que nos anos de 2007 e de 2009 o município alcançou tais metas. Entretanto, 

não as atingiu em 2011 e no ano de 2013 muito se distanciou do índice projetado, mais 

precisamente de 47 a 39.   

          Gráfico 1- IDEB- Resultados e Metas 9º ano 

 
        Fonte: QEdu, 2013. 

Quanto às metas designadas para o 5º ano de escolaridade, percebemos no quadro 

subsequente, o fato de que nos anos de 2005 a 2013 houve uma estagnação no IDEB 

observado, referente à cidade iguaçuana. 
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 Gráfico 2- IDEB- Resultados e Metas 5º ano 

 
     Fonte: QEdu, 2013. 

De maneira que, a situação geral das escolas do município, no ano de 2013
9
, nos 

respectivos 5º e 9º anos de escolaridade, mostra-se abaixo do esperado: 

           Gráficos 3 e 4- Situação geral das escolas 2013 5º e 9º ano 

     
          Fonte: SEMED, 2013. 

Consoante vimos, o IDEB do ano de 2013, alusivo a Nova Iguaçu, mostra que as 

escolas da cidade periférica não conseguiram atingir a meta prevista de qualidade do ensino. 

No 5° ano, apenas 10% das Unidades de ensino alcançaram a projeção estabelecida, sendo 

ainda mais preocupante a conjuntura quando tratamos dos anos finais do Ensino Fundamental, 

eis que tão-somente 3% das escolas atingiram a meta projetada.  

                                                           
9
 Conforme disponibilizado pelo INEP - 2013. 
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A substância vista nos resultados expressos, move-nos a ver que as dimensões que 

norteiam a gênese das avaliações externas denotam a complexidade do cosmo educacional, 

outrossim da sociedade, que, em sua composição histórica, apresenta contornos definitórios 

de exclusão.  

 Concernente ao nível de aprendizagem dos alunos e a proporção dos que aprenderam 

o adequado na competência de leitura e de interpretação de textos, assim como na de 

resolução de problemas nos 5º e 9º anos de escolaridade na Rede municipal de ensino, de 

acordo com IDEB do ano de 2013, temos: 

Ano de 

escolaridade 

PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

5º ano 24% 18%   

9º ano 18%   7%  

 

 Nova Iguaçu possui o desafio de se projetar como sistema municipal de ensino que se 

proponha a reduzir as desigualdades educacionais. É preciso observar que os pais e 

responsáveis, bem como os alunos, ainda se mostram desconhecedores dos meandros das 

avaliações externas e as escolas não parecem interessadas em compartilhar com a comunidade 

escolar seus resultados e os mecanismos a eles relacionados. 

 Em referência ao quadro acima, o 5º ano de escolaridade, ao apresentar apenas 18% de 

alcance em conhecimentos matemáticos, indica que os propósitos de idealização de progresso 

educacional da cidade terão de ir além da valorização a percentuais estatísticos. No 9º ano, o 

enraizamento das dificuldades se agudizam e nessa fase os adolescentes podem abandonar a 

instituição escolar por motivos muitos.  

 A partir dessa composição estrutural, a Secretaria de Educação de Nova Iguaçu, 

sabedora de que a evasão escolar impede processos de promoção de oportunidades e pode 

impactar nos resultados das avaliações em larga escala, em 2015, sugeriu algumas ações aos 

gestores escolares, tais como: compartilhar os resultados do IDEB à comunidade escolar e 

discutir aspectos pertinentes com todos os partícipes nesse processo educacional, investigar o 

que os alunos sabem e o que ainda não, assim como o que precisam saber; definir o conteúdo 

a ser ensinado; atualizar o Projeto Político-Pedagógico (P.P.P.) da escola; construir um plano 

de metas para sua escola e trabalhar efetivamente para diminuir o índice de evasão escolar. 

Foram propostas igualmente ações de competência da SEMED, que consistem em 

continuar investindo na Formação continuada de professores, incluindo, gestores e 

profissionais da escola; investir nos anos iniciais, consideravelmente, sem, contudo, esquecer 

os anos finais; dar continuidade à estruturação da Proposta Pedagógica da SEMED; atualizar a 
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Proposta Curricular da Rede; somar forças com as escolas, a fim de garantir aprovação aliada 

à aprendizagem, porém é importante observar que as escolas possuem movimentos 

independentes em direção a reinventar-se continuamente, uma vez que o organismo 

educacional se constitui por incompletudes. Para Barreiros (2009, p. 18): 

[...] a ação educativa não é determinada somente pela política, mas envolve uma 

história de interpretação e representação dos leitores realizada em contexto diverso 

daquele em que foi elaborada. Na verdade, as políticas são construídas como 

possibilidades de intervenções textuais diretas na prática, mas requerem aceitação, 

compromisso, compreensão, capacidade, recursos, limitações práticas e cooperação. 

Portanto, as políticas provocam reestruturação, redistribuição e rompimento das 

relações de poder.  

  

 De todo modo, segundo Bhabha (1998), embora formas de controle político-

discriminatórias e autoritárias sejam consideradas apropriadas, pensamos que o sistema 

educacional deve se posicionar na contramão de tal horizonte, por vermos que a educação 

deve abarcar também propósitos sociais. Consideramos, por isso, que avaliações externas, 

como a Prova Brasil, não devem objetivar a exclusiva manutenção de foco ao desempenho. 

 Em suma, a visibilidade do reflexo do abandono escolar nos parece imperial para a 

construção permanente do sistema educacional, contudo se utilizada tão-só para comparar 

resultados não haverá coerência, pois não se pode permanecer ignorando os sujeitos em suas 

reais necessidades. 

 

 

2.2 O Programa Bolsa Família e as tentativas de erradicação da evasão escolar em Nova 

Iguaçu 

 

 No rumo desse trabalho, serviu-nos como fio norteador pensar que o sistema 

educacional se encontra imerso numa contextualização articulada a concepções macro 

politicamente. A problemática da evasão escolar parece emergir como um grito social, o qual, 

por vezes, silenciado e ignorado, aprofunda as circunstâncias vulneráveis e contribui para a 

exclusão dos sujeitos.  

 Apesar de no contexto educacional brasileiro se buscar a eficácia sob a ótica 

globalizante, que impacta as ações escolares e as relações instituídas entre os indivíduos, 

observamos a perspectiva de inserção dos sujeitos excluídos e de valorização à 

sociodiversidade constituinte da sociedade. Assim, no cenário das políticas públicas dos 

últimos anos, o Programa Bolsa Família parece se traduzir no país como tentativa de elevar o 

capital social familiar.  
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O Programa Bolsa Família é dimensionado, objetivando o desenvolvimento das 

famílias brasileiras, de modo a que os beneficiários consigam superar a situação de 

vulnerabilidade e de pobreza. Atentando para a via direta constituída entre abandono escolar e 

ampliação das desigualdades, apresenta como uma de suas finalidades a manutenção de 

frequência escolar regularizada aos filhos de beneficiados.  

Nesse percurso, Bolsa Família é um programa de transferência direta de renda, em 

vigor desde 2003, oriundo da integração de programas como Auxílio-Gás e Bolsa Escola. 

Instituído pelo Governo Federal
10

, é gerenciado pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS).  

O Brasil, assim, desponta para uma tendência mundial na qual, como destaca 

Kerstenetzky (2009, p. 53): 

países em desenvolvimento vêm buscando estratégias que conciliem a redução da 

pobreza e da desigualdade com o desenvolvimento. Políticas sociais – em particular 

a nova geração de programas de garantia de renda implementados na América 

Latina e em países do continente africano nos últimos anos – integram pacotes de 

desenvolvimento comprometidos com esses objetivos. Nos programas de renda 

garantida, a conexão entre redistribuição e desenvolvimento se daria pela 

focalização nos mais pobres e pelo condicionamento dos benefícios à educação das 

crianças, o que aumentaria suas capacitações futuras.  

 Consideramos acertada a correspondência realizada entre redução de desigualdades 

sociais e ampliação no nível de escolaridade. O Relatório Educação para Todos 2000-2015 

menciona que “em 2003, [...], o Brasil pactuou com a sociedade o compromisso de ampliar o 

atendimento a segmentos da população excluídos do acesso a bens sociais e de consumo” 

(BRASIL, 2015, p. 9). Nesse sentido, o Programa Bolsa Família (PBF) parece ser uma 

medida plausível, principalmente por ter adotado como uma de suas condicionalidades a 

frequência à escola de crianças e adolescentes com famílias beneficiadas.  

 Notamos, ainda, que as dimensões globais e locais se apresentam também no contexto 

do PBF, quando servem e simbolizam, de acordo com Ball (2001, p. 100), ao “aumento da 

colonização das políticas educativas pelos imperativos das políticas econômicas”.  

Brandão, Dalt e Silva (2009) propõem a relação entre Educação e pobreza, 

considerando os impactos possíveis das condicionalidades estabelecidas pelo Programa Bolsa 

Família sobre o perfil educacional. Para os autores: 

A emergência deste cenário tanto reforça a importância da escolarização como 

elemento indutor da mobilidade ascendente (Pastore e Silva, 2003) quanto justifica a 

formulação de políticas focalizadas de transferência direta de renda como 

instrumento de contenção da pobreza. 

                                                           
10

 O Programa PBF foi instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, regulamentado pelo Decreto nº 

5.209, de 17 de setembro de 2004, alterado pelo Decreto nº 6.157 de16 de julho de 2007. 
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Assim, a adoção dessas políticas pelos governos brasileiros, a partir da década de 

1990, assume um formato que nitidamente busca se desvincular da tradição 

assistencialista das políticas sociais, com a normatização de certas contrapartidas por 

parte dos beneficiários nos programas (BRANDÃO; DALT; SILVA, 2009, p. 298-

299). 

  

 Podemos considerar que a associação entre Educação e pobreza se fundamenta na 

concepção de que os investimentos resultam em aumento de produtividade e, com efeito, do 

desenvolvimento econômico, porém nos interessa o conceito de ampliação do capital humano 

que a Educação, como elemento fundamental, pode promover, resultando em capital cultural à 

sociedade. Sob o ponto de vista pedagógico e cultural, Aquino (1998, p. 144, grifo ao autor) 

considera que o “legado cultural recriado” – e não apenas transmitido, repassado – nos 

bancos escolares é o único dispositivo capaz de humanizar o mundo das informações, 

colocando este à mercê de alguma possibilidade de reapropriação humana. Pensamos que esse 

conceito de recriação corresponde, também, à capacidade da escola em se configurar como 

espaço reflexivo e dialógico. Ball (2001, p. 108), em suas colocações sobre performance e 

mercantilização no âmbito educacional, manifesta que uma das consequências das diretrizes 

políticas globais nas relações políticas locais é que “os espaços nos quais são possíveis a 

reflexão e o diálogo sobre os valores são eliminados”. 

 Em referência ao Programa Bolsa Família, ressaltamos o mérito do propósito em 

promover a otimização da aplicação de recursos públicos, gerando demandas sociais sobre as 

políticas de Saúde e Educação, direitos universais. Os mecanismos de transferência direta de 

renda do Programa incluem o básico e os variáveis. O básico garante o pagamento de R$ 

77,00 (setenta e sete) mensais a famílias com renda mensal per capta menor ou igual a esse 

valor, consideradas extremamente pobres. Há, também, os benefícios variáveis de R$ 35,00 

(trinta e cinco) que pode ser pago a gestantes, famílias com bebês de até 6 (seis) meses e 

famílias com crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) anos, com renda mensal de até 

R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro) mensais. Podem receber esses até 5 (cinco) pessoas 

por família. Além disso, famílias com adolescentes de 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos 

podem receber R$ 42,00 (quarenta e dois reais) mensais limitados a 2 (dois) benefícios por 

família. O benefício é pago diretamente às famílias, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

numa pactuação formalizada entre Governo Federal, Estados e Municípios, com intenção de 

potencializar a ação de todos no combate à pobreza. 

Kerstenetzky (2009, p. 57) reconhece que “o efeito significativo sobre a desigualdade 

total pode então ser atribuído ao fato de que um número substancial de pessoas na cauda 

inferior da distribuição está complementando sua diminuta renda com esses benefícios 
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monetários” e manifesta que o Programa Bolsa Família reforça o princípio de segregação, ao 

ser visto como um Programa para pobres.  

 A relação expressa pelo autor figura no imaginário coletivo de reforço estereotípico. 

Nesses termos, o beneficiário do Programa é visto como quem não quer trabalhar, aquele que 

não possui perspectivas futuras, que se resigna, ou seja, um acomodado. Para Bhabha (1998, 

p. 196), “sempre se colocará o problema da diferença em termos daquilo que se encontra entre 

os polos preestabelecidos, [...], com todas as suas ramificações históricas e ideológicas”. 

Vemos a formulação desses padrões como forma de estabelecer a concepção de superioridade, 

a partir da existência do sentido daquilo que é concebido como inferior a outrem. No caso em 

pauta, o não beneficiário se poria em posição superior ao beneficiário do Programa Bolsa 

Família.  

No ambiente escolar, embora a natureza da experiência pessoal e social mantenha 

alterações no espaço-tempo de nossos dias, podemos pensar que a dificuldade em respeitar as 

diferenças advenha das tessituras arraigadas social e culturalmente de forma secular.  Em 

vista disso, consideramos que o indivíduo beneficiário do Bolsa Família possa sofrer 

preconceitos na escola. Não é incomum ouvirmos de profissionais escolares falas 

estigmatizantes sobre essas famílias. Alguns alunos se envergonham da condição na qual 

estão no patamar social, enquanto outros afirmam frequentar as aulas somente por que a mãe 

recebe o Bolsa família e suas faltas acarretarão em bloqueio do benefício. Observamos o fato 

de os alunos se reportarem, em geral, à figura materna e não à instituição familiar como 

referencial. Brandão, Dalt e Silva (2009, p. 303) lembram: “Ressalte-se o fato de que o 

crescimento dos lares chefiados por mulheres expressa um fenômeno social constante na 

realidade brasileira, especialmente nos grupos sociais mais pobres”. 

Em razão dessas elaborações preconceituosas, pensamos que a sociedade e, 

consequentemente a escola, precisa alçar voos a esferas de rupturas a elaborações 

deterministas. Barreiros (2009) argumenta que com todas as demarcações das relações de 

poder são existentes os conflitos. Em nossas palavras, discursos que desqualificam alunos 

beneficiários e suas famílias parecem representar a ausência de movimentos de resistência a 

pensamentos pertencentes ao senso comum. 

 Desde 2003, segundo o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,  o 

Bolsa Família mantém 522 (quinhentas e vinte e duas) famílias beneficiárias, cuja 

dependência é conservada, e tirou cerca de 1,7% milhão de famílias da pobreza, ou seja, 

aproximadamente cinco milhões de pessoas deixaram de receber o benefício por aumento de 

renda desde o período citado. Afirma, ainda, que o Programa mantém 17,5 milhões de 
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crianças na escola. É preciso considerar, entretanto, que ainda há famílias em extrema 

situação de pobreza, e que, em sua invisibilidade, ainda se encontram à margem das políticas. 

Por entendermos que a exclusão educacional acentua as desigualdades, vemos a permanência 

escolar dos sujeitos como elemento significativo, pois 

enquanto as populações mais pobres têm uma média de 5,8 anos de estudo, as 

populações mais ricas têm uma média de 10,7 anos, o que mostra que embora o 

esforço do País tenha sido no sentido de ampliar as oportunidades para os mais 

pobres, a distância educacional entre os dois estratos sociais é muito grande, 

representado por 5 anos de estudo (BRASIL, 2015, p. 44). 

 Para além das relações binaristas, no que tange ao problema da evasão escolar, 

reconhecemos tal Programa como tentativa de redução de processos excludentes, todavia não 

consideramos profícuo o ideário de permanência escolar, mesmo reconhecendo já representar 

algum avanço, sem que se estabeleça a preocupação com aspectos qualitativos de 

aprendizagem. Assim, podemos exemplificar sobre famílias que comparecem à instituição 

escolar somente ao terem o benefício cancelado ou interrompido e, como expressamos, há 

alunos, em processos de desfiliação escolar, que se identificam como frequentes às aulas para 

que não tenham bloqueado o Bolsa Família. Pensamos ser importante, no atual contexto das 

vivências, haver também redes intersetoriais de fortalecimento das famílias, como instituições 

nucleares, em que pudessem repensar seu papel educativo. De todo modo, reiteramos a 

relevância de políticas que ponham o abandono escolar como cerne das discussões e ações.  

 Por se tratar de um programa de atenção à família, é necessário que os beneficiados 

cumpram as condicionalidades estabelecidas pelo programa referentes à educação e à saúde. 

Quanto aos aspectos educacionais, além da efetivação de matrícula no Ensino Fundamental, é 

necessária a manutenção de frequência de 85% à escola de crianças e adolescentes de 6 (seis) 

a 15 (quinze) anos e de 75% para adolescentes de 16 (dezesseis) e dezessete) anos.  

 Nesse viés, segundo o IPEA - 2013, em 2004, havia 6,6 milhões de famílias 

beneficiadas com o PBF elevando a 13,8 milhões em 2013, ano em que o Programa 

completava 10 (dez) anos. Barbosa e Sant’anna (2010, p. 172) consideram ter havido 

valorização aos estudos pelos beneficiários do PBF e redução das taxas de evasão. 

O Programa Bolsa Família parece ter levado a uma forte valorização da escola, bem 

como a redução das taxas de evasão [...]. Isso mostra que é possível criar uma 

política pública que atinja positivamente os pais [...], permitindo-lhes um aumento 

significativo (pelo menos aparentemente) do capital social familiar.  

Consideramos, entretanto, que a conexão estabelecida pelas famílias beneficiadas 

entre manutenção de permanência escolar e valorização da escola como espaço de 

transformações humanas pode não estar diretamente relacionada ainda, por isso pensamos que 
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deve ser estudada com mais profundidade tal correlação, apesar de identificarmos progressos 

no reconhecimento das famílias de que seus filhos devem frequentar as aulas.  

Kerstenetzky (2009, p. 60, grifo do autor) apresenta objetivos que não designam 

caráter de promoção social ao Programa: 

[...] objeção frequente é que o programa seria assistencialista e como tal tenderia a 

aumentar a dependência dos pobres em vez de encorajar a responsabilidade e a 

autonomia. De maneira surpreendente, essa avaliação foi esposada pelo presidente 

da Comissão Episcopal Pastoral para o Serviço da Caridade, da Justiça e da Paz. 

Este que poderíamos chamar de “argumento de sentimentos morais” tem sido 

reforçado por argumentos econômicos que enfatizam a necessidade de investimentos 

nas chamadas “portas de saída” para aumentar a efetividade do programa – de fato, 

entre os defensores do Bolsa Família, há certo consenso de que a questão de prover 

oportunidades sustentáveis para as famílias é realmente crítica.  

Adotada sobretudo por líderes da oposição ao governo no Congresso, outra linha de 

resistência foi o argumento político de que o programa teria intenções eleitoreiras, 

sendo em última instância motivado pelo desejo do presidente e de seu partido de se 

manterem no poder. 

 Não nos importa nesse estudo se o PBF foi criado para fins eleitoreiros ou 

assistencialistas, importa-nos, pois, o caráter de ter ele posto no centro das questões a 

problemática da evasão escolar e recorremos a Bhabha (1998), ao denotar sobre a forma 

colonial de se pensar a significação de enunciados. Para o autor, “a corrente de significação 

estereotípica se encontra estranhamente confusa e dividida, poliforma e perversa” (BHABHA, 

1998, p. 201). Observamos que a sociedade, a incluir a escola, em sua engenharia cultural e 

social, mantém em suas práticas discursos estigmatizantes e pode tender a desconsiderar as 

diferenças.   

Dando prosseguimento, aos municípios cabe realizar a inscrição das famílias 

consideradas pobres da cidade no Cadastramento Único do Governo Federal. Suas atribuições 

vão desde promover ações que viabilizem a integração entre os setores de educação, saúde e 

assistência social, na esfera municipal, até suspender, bloquear ou cancelar benefícios 

indevidos. Na cidade de Nova Iguaçu é a Proteção Social Básica que apresenta a função de 

prevenir que famílias e indivíduos entrem em estado de vulnerabilidade social. Desde o ano 

de 2013
11

, a Secretaria de Assistência Social ampliou em 75,6% o número de famílias 

inscritas no Cadastro Único. Em 2014, foram verificados 60.000 (sessenta mil) beneficiados 

do Programa (PCNI, 2014).  

Apesar de a cidade atender às demandas advindas do Governo Federal quanto às 

solicitações que emanam da pactuação entre as instâncias federal e municipal, no tocante ao 

Bolsa Família, a intersetorialidade mantida entre as Secretarias de Educação e a de 

                                                           
11

 Segundo dados de 2013, fornecidos pela referida Prefeitura. 
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Assistência Social deveria ser mais fortalecida, segundo as mesmas e em nosso compreender 

também. 

A incumbência da Secretaria Municipal de Educação é realizar a conexão entre os 

percentuais de faltas expressos pelas escolas e repassá-los ao Sistema Presença, do MDS. As 

famílias beneficiárias, ao receberem correspondência do governo Federal, na qual lhes é 

informado sobre possível cancelamento de cadastro no Programa Bolsa Família tem se 

dirigido à escola. Segundo a Secretaria de Educação, está havendo preocupação por parte dos 

responsáveis em comparecer à escola, no intento de justificar as faltas de seus pupilos, quando 

beneficiários do Programa. 

As questões atinentes ao abandono escolar merecem atenção, por isso a Secretaria 

Municipal de Educação tem esboçado procedimentos buscando dirimir tal problemática. No 

ano de 2013, por exemplo, em parceria com os Conselhos Tutelares do município, com a 3ª 

Promotoria de Justiça da Infância e Juventude e com o Ministério Público, elaborou e 

distribuiu às escolas a Cartilha PROGRAMA DE COMBATE À EVASÃO ESCOLAR – 

DIREITOS E DEVERES DO ALUNO MENOR DE IDADE – É HORA DE ESTUDA!, no 

ensejo de estimular o trabalho em Rede, no qual estejam inseridos docentes, Orientadores 

Educacionais, Direções escolares, bem como os elaboradores do documento na retomada do 

aluno à escola. Desde então, inúmeras outras ações foram implementadas. 

Sob o ponto de análise do contexto da prática do Ciclo de Políticas de Bowe, Ball e 

Gold (1992), podemos considerar que as formulações advindas de instâncias políticas, quando 

na escola, revigoram-se, remodelam-se, ou seja, os discursos ganham fôlego e as ações ou 

omissões podem se fazer presentes, reverberando em negociações e renegociações contínuas. 

De forma que a Cartilha pode alcançar dimensões variadas no contexto escolar, desde ser 

esquecida numa gaveta de um móvel qualquer da escola até ser utilizada como ponto inicial 

de diálogo junto aos partícipes dela. A instituição de ensino, como espaço incorporado a 

processos macrossociológicos, pode ser capaz de transcender as amarras que impedem os 

sistemas de oferecer perspectivas de inserção social, ao criar mecanismos de negociações, de 

superações e de reflexão sobre o tema e seus desdobramentos. 

A SEMED, imbuída do propósito descrito e objetivando propiciar a correção de fluxo 

de alunos matriculados no município, instituiu no ano de 2015 a Resolução
12

 que fixa normas 

e prazos para o corte de alunos sem frequência nas Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino da Cidade de Nova Iguaçu, no caso de o aluno permanecer evadido durante todo o 
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 Trata-se da Resolução 001 de 13/01/15. 
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primeiro bimestre do ano letivo. A iniciativa promove o acesso a crianças e a adolescentes 

que não estejam estudando sem, contudo, impedir que o aluno considerado desistente em 

término do 1º bimestre do ano letivo corrente possa ter sua matrícula realizada em qualquer 

instituição municipal novamente. 

 Em consideração última até aqui, o acompanhamento da frequência escolar, realizado 

tanto no âmbito do Programa Bolsa Família quanto pela Secretaria de Educação, via Unidades 

de ensino, deve ter como fim primordial o combate à evasão escolar e o estímulo à progressão 

escolar dos indivíduos. Por termos ainda em Nova Iguaçu indivíduos em situação de 

abandono escolar, pensamos que a mobilização e a implementação de políticas que visem a 

promover a ampliação de patrimônio cultural aos sujeitos requerem que a trajetória 

educacional dos indivíduos não sofra interrupções. Daí, nossa fundamentação de que parece 

assertivo o Bolsa Família, enquanto política pública de superação de vulnerabilidades, quando 

costura frequência escolar regular à disponibilização do benefício às famílias.  

 

 

2.3 Os impactos da evasão escolar em Nova Iguaçu 

 

Como vimos, as estratégias adotadas pelo Brasil para alcançar os objetivos de 

Educação para Todos envolvem políticas e programas diversos e se propõem a reduzir as 

desigualdades estabelecidas historicamente. Entretanto, nosso questionamento é sob que 

proporção estarão esses em sintonia aos moldes atuais, cujo menor valor parece ser imputado 

justamente àquele por quem os sistemas deveriam existir: o cidadão. E por cidadania 

tomamos a ideia de prática dos direitos e deveres de um indivíduo em um Estado. Isso implica 

pensar que, apesar de sermos diferentes e singulares, deve ser preservada igualdade nos 

direitos a nós instituídos. 

Anterior à discussão dos impactos da evasão em Nova Iguaçu e em qual medida 

abandono escolar e políticas educacionais mantêm correlações, consideramos pertinente 

conhecermos melhor um pouco da região tomada como lócus desse estudo. Cidade da 

Baixada Fluminense, Nova Iguaçu representa uma periferia e pode ser designada ainda como 

subúrbio. Para Fernandes (2011, p. 22, grifo do autor), “Suburbiu, do latim, representa as 

cercanias da cidade”. Segundo a perspectiva discutida por Said (1990), a periferia estaria 

relacionada à cidade, tal qual o Oriente para o Ocidente, estabelendo-se uma relação de poder. 

Dessa forma, podemos inferir que as ações humanas podem ser compreendidas como 

um dinâmico  processo de criação e recriação das experiências que nos impelem a delimitar o 
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campo empírico de uma pesquisa nos espaços rurais e urbanos em função da diversidade 

cultural que se move em um mesmo território. Assim, esse processo parece ser visto como 

fruto de uma classificação das pessoas a partir do espaço que ocupam ou pelas referências ao 

espaço de onde elas sejam provenientes. Para Said (1990, p. 19, grifo do autor): 

De maneira bastante constante, o orientalismo depende, para a sua estratégia, dessa 

superioridade posicional flexível, que põe o ocidental em toda uma série de relações 

possíveis com o Oriente, sem que ele perca jamais a vantagem relativa.  

 

O município iguaçuano, com toda a sua complexidade, é composto por um Centro 

comercial, com a inserção de rentáveis empreendimentos imobiliários; de uma parcela da 

população tentando sobreviver nos bairros nem tão distantes; e de uma outra, em extrema 

situação de pobreza, nos locais mais distanciados, com escassez de serviços públicos 

essenciais.  

Nova Iguaçu é uma cidade brasileira do estado do Rio de Janeiro, na Região 

Metropolitana desse e, segundo o Mapa da Infância de Nova Iguaçu
13

, o quantitativo da 

população negra e parda, afrodescendentes, forma mais da metade da população iguaçuana.  

Destacamos que o município dispõe de uma maternidade pública e de Postos de 

Saúde. 

Quanto à renda das famílias iguaçuanas, o Mapa da Infância assinala, a partir do 

Censo 2010 do IBGE, que mais de 60% das famílias recebem até um salário mínimo per 

capita, sendo que as regiões de Km32, Cabuçu e de Austin são as que se mostram com 

famílias nessa faixa de renda com mais proeminência: 70,24%, 69,88% e 69,37%, 

respectivamente.  Na área do Centro de Nova Iguaçu, 45,14% também se encontram na faixa 

apresentada. 

Apesar de nesse território haver trabalhadores, estudantes, leitores, escritores, artistas, 

ou seja, uma gente que produz, no ano de 2010, no município, considerando-se a população 

de 25 (vinte e cinco) anos ou mais de idade, 5,61% eram analfabetos, 57,03% concluíram o 

Ensino Fundamental completo, 36,07% possuíam o Ensino Médio completo e 6,5%, o 

superior completo, conforme IDMH Educação. Partindo do pressuposto de que a educação 

promove mobilidade social, o capital cultural pode se ver prejudicado em relação ao futuro de 

crianças e adolescentes, quando os responsáveis não completam o ensino, principalmente 

quando essa incompletude atinge a figura materna, eis que as mães têm se pronunciado 

fortemente como mantenedoras das famílias nessa região, quiçá, em todo o país. 

                                                           
13

 O Mapa da Infância de Nova Iguaçu - Diagnóstico situacional da Infância de Nova Iguaçu foi elaborado no 

ano de 2015 pela Solidariedade SFB. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpios_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_de_Janeiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_do_Rio_de_Janeiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_do_Rio_de_Janeiro
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Quanto às atividades artísticas, a cidade possui apenas uma Casa de Cultura, 

denominada Complexo Cultural Sylvio Monteiro, na qual há um teatro e uma Biblioteca. 

Com relação ao meio ambiente e à oferta de espaços destinados a esporte e lazer, há o Parque 

Municipal Natural e a Vila Olímpica de Nova Iguaçu. 

Observamos que tanto o Complexo Cultural Sylvio Monteiro quanto a Vila Olímpica 

estão situados no Centro da cidade. O que nos remete ao questionamento da insípida presença 

de atividades oferecidas aos locais mais periféricos iguaçuanos. Incorre, portanto, a 

observação de que nos distritos e/ou bairros mais distantes do município, são improvisados 

campos de futebol, pois sequer praças há nessas regiões. Essas localidades não costumam ser 

contempladas com espaços de promoção às artes e ao desporto. 

Destacam-se no mapeamento da juventude iguaçuana os indicadores de mortalidade de 

crianças, adolescentes e jovens na faixa etária dos 10 (dez) aos 19 (dezenove) anos, dos sexos 

masculino e feminino, no ano de 2009. Nesse, a maior incidência de óbitos se configura nas 

causas de homicídios, lesões intencionais indeterminadas e suicídios, segundo o Ministério da 

Saúde. O quadro apresentado nos remete à reflexão de que uma parcela da população que 

deveria estar em vigoroso processo de formação social, educacional, cultural e política, é 

perdida para a violência. 

Ressaltamos também que, de acordo com a Comissão de Combate às Drogas N.I. , 

após a implantação de Unidades de Polícia Pacificadoras (U.P.P.s), em principal nas áreas 

consideradas nobres da cidade do Rio de Janeiro, Nova Iguaçu tem vivenciado momentos de 

ampliação de atividades criminosas. O policiamento ainda se mostra ineficaz à proteção à 

comunidade e não é tão incomum escolas terem aulas interrompidas pelos motivos expressos, 

principalmente nas áreas de Miguel Couto e nos arredores da Estrada de Madureira. 

Em se tratando de mobilidade, a Rede municipal de ensino de Nova Iguaçu, a partir de 

2013, dispõe de veículos escolares, alguns com acessibilidade, para atender alunos que moram 

em áreas rurais e em locais onde não há serviço de transporte público regular. Há ainda a 

opção de os discentes das escolas municipais fazerem uso de ônibus de linha, portando o Rio 

Card Estudante. Apesar dos dispositivos citados, ainda há impedimentos para a permanência 

escolar em locais mais distantes. 

Pensamos que as observações apresentadas do universo da cidade em estudo 

possibilitam o entendimento de quem pode ser o indivíduo evadido, a partir da realidade a ele 

constituída no território que habita e no qual se relaciona com outros sujeitos. 

Sobre a esfera educacional, a cidade iguaçuana, no ano de 2016, dispõe de 135 (cento 

e trinta e cinco) Unidades de ensino, de acordo com informações dispostas pela Secretaria 
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Municipal de Educação. Pensamos que, ainda que mantidas pelo mesmo sistema educacional, 

haja conjunturas peculiares nas relações compartilhadas pelas escolas de Nova Iguaçu. Isso 

porque cada instituição, como espaço de poder, mantém em seu cotidiano manifestações, tais 

como disputas, amarras, rupturas, avanços, retrocessos, omissões, exacerbações, 

silenciamentos, cujas significações influenciarão na vida dos sujeitos lá inseridos, levando-se 

em consideração, que “os atores coletivos possuem interesses díspares em torno de uma 

demanda comum” (BARREIROS, 2009, p. 92). 

Segundo o Regimento Escolar
14

, a Educação Básica na cidade de Nova Iguaçu 

abrange em seus Níveis e Modalidades de Ensino a Educação Infantil, com atendimento a 

crianças entre 0 a 05 anos e 11 meses; o Ensino Fundamental, com duração de 09 anos de 

escolaridade, compreendendo os anos iniciais (primeiro ao quinto ano) e os finais (sexto ao 

nono ano); a Educação Especial/Inclusiva, destinada a alunos portadores de deficiências, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a ser oferecida, 

preferencialmente, através da inclusão em classes de ensino regular e a Educação do Campo a 

qual se destina, em geral, às populações rurais e aos alunos que residem em perímetro não 

urbano de nossa cidade. 

Quanto à oferta da Educação Infantil, o Mapa da Infância de Nova Iguaçu: 

Verificamos indicadores bastante preocupantes, principalmente no que se refere à 

oferta de creches, para crianças até 3 anos de idade. Verifica-se que apenas 5% da 

população de crianças nesta faixa etária estão matriculadas. Nova Iguaçu, conforme 

Censo 2010, tem 42.495 crianças com idade entre 0 e 3 anos, porém apenas 1.912 

estão matriculadas na educação infantil. Da mesma forma, percebe-se um 

atendimento muito acanhado no pré-escolar. Enquanto a população de 4 a 5 anos 

soma 22.973 pessoas, estão matriculados na pré-escola pouco mais da metade, ou 

seja, 12.740 (SOLIDARIEDADE SFB, 2015, p. 3).   

  

Parece-nos esse ser o início do entrave referente ao abandono à escola, pois aqui se 

traduz um dificultador na formação escolar a alunos na primeira infância, a partir do descaso 

governamental em ofertar tal modalidade de ensino adequadamente. Sem essa base, a criança 

ingressa ao ambiente escolar no Ensino Fundamental sem ter experimentado as vivências 

próprias a sua idade em período anterior, podendo acarretar consequências diversas. 

O município oferece também a Educação de Jovens e Adultos
15

 (EJA), destinada a 

todo indivíduo que não teve acesso ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental, na 

idade adequada. Para ingresso à EJA, o aluno deverá ter 15 (quinze) anos completos, na data 

                                                           
14

 O presente  Regimento  foi  instituído  pela  Resolução  SEMED 002/15,  de  23/01/2015,   publicada  nos  

Atos Oficiais do Jornal ZM Notícias de 24/01/2015. 

 
15

 Conforme  Regimento  Escolar,  instituído  pela  Resolução  SEMED 002/15,  de  23/01/2015,   publicada  nos  

Atos Oficiais do Jornal ZM Notícias de 24/01/2015. 
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de matrícula. Parece estar havendo uma tendência de gestores escolares em transferir 

compulsoriamente alunos do ensino regular para a EJA, quando esses são considerados 

problema no ambiente escolar, identificados como partícipes de situações de inadequação 

comportamental ou conflituosas e geralmente tais estudantes se encontram em processos de 

distorção série-idade.  

Tomamos tal atitude como a incapacidade que a instituição escolar parece manifestar 

em projetar no indivíduo a desidealização dos seres e em sustentar discursos de respeito ao 

diferente. Para Aquino (1998, grifo do autor), a intervenção escolar, como prática social e 

humana, equivale à medida factível de transformabilidade da condição humana, implicando 

na exigência única de que haja a inclusão incondicional do outro. Refletimos que se não for 

essa a finalidade primordial de existência da escola, qual mais seria? 

No tocante ao Processo de Verificação do Rendimento Escolar e Promoção
16

, fica 

estabelecido que o estudante deve ser avaliado continuamente. Sendo que nos 1º e 2º anos de 

escolaridade, o aluno somente poderá ser considerado não promovido, caso apresente 

frequência inferior a 75%, conforme previsto na LDBEN 9394/1996. No 3º ano de 

escolaridade, o aluno poderá ser considerado não promovido caso apresente frequência 

inferior a 75% e/ou desempenho escolar insuficiente, assim como do 4º ao 9º ano de 

escolaridade.   

Por Nova Iguaçu adotar a aprovação automática no Ciclo de alfabetização, a 

infrequência se mostra como elemento de reprovação nos primeiro e segundo anos de 

escolaridade. Já o 3º ano de escolaridade, além de significar o término do ciclo de 

alfabetização, carrega em si a primeira evidência de exclusão, quando se destaca como o ano 

de escolaridade que apresenta preocupante baixa de aprovação, segundo o Pnad-2014.  

O Regimento Escolar prevê acerca da assiduidade e pontualidade discente que o 

acompanhamento e registro de frequência do aluno têm como objetivo a relação com a 

qualidade de sua aprendizagem e o cumprimento das disposições legais a ela inerentes, 

estabelecendo um mínimo de 75% de frequência obrigatória durante o período letivo do 

Ensino Fundamental e um mínimo de 60% na Educação Infantil. A Rede municipal de ensino 

de Nova Iguaçu, em parceria com o Ministério Público, adota o Programa de Combate à 

Evasão Escolar, como forma de repelir a evasão escolar e melhorar a aprendizagem do aluno. 

                                                           
16

 Constante  no Regimento Escolar de Nova Iguaçu, 2015,  em  seu  Capítulo III, Seção I, respectivo ao Critério 

de Avaliação. 
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Nova Iguaçu, em 2010
17

, apresentava 60,37% de pessoas com 18 (dezoito) anos ou 

mais concluintes do Ensino Fundamental completo, ao passo que adolescentes entre 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos que concluíram ensino análogo caem para 53,25%. Nesse 

período, 80,97% da população de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos do município estavam 

cursando o ensino básico regular com até dois anos de defasagem idade-série. Podemos ver 

que dentre os adolescentes há uma dificuldade historicamente enraizada em se manterem no 

espaço escolar, ficando latente ainda o fato de que está havendo um aprofundamento na 

distorção mantida entre a idade do estudante e a série por ele cursada. E as duas observações 

recaem na problemática do abandono escolar. 

A SEMED/NI desenvolve o Programa de combate à Evasão Escolar, PROCEE, desde 

2002, no qual estão designadas as ações, com a finalidade de assegurar o acesso e a 

permanência do aluno na escola. Segundo o documento são parceiros o Ministério Público e 

os Conselhos Tutelares.  O Programa envolve também Diretor, Orientador Educacional, 

Orientador Pedagógico Professor e Responsável e tem como objetivos:  

Combater a evasão, alertando a família sobre o controle da frequência de seu filho à 

escola; Propor políticas que promovam a permanência da criança e do jovem na 

escola; Apoiar pedagógica, técnica e juridicamente as escolas no efetivo combate 

aos casos de evasão; Coletar dados que quantifiquem a frequência e a infrequência 

escolar; Implementar políticas de eficácia que venham  garantir a permanência da 

criança e do jovem na escola (PMNI, 2015, p. 1).  

               No que tange aos procedimentos, cabe à escola o acompanhamento junto ao professor 

do número de faltas dos discentes. Caso esse aluno venha a completar 10 (dez) faltas 

consecutivas ou alternadas no mesmo bimestre, sem justificativa do responsável, o professor 

deverá comunicar o fato à Equipe Administrativa Pedagógica de sua Unidade Escolar. Se as 

tentativas de comunicação com os responsáveis não forem exitosas no objetivo de retorno da 

criança ou do adolescente ao espaço escolar, a FICAI deve ser preenchida e encaminhada à 

SEMED, ao Conselho Tutelar de abrangência e ao Ministério Público para efetivas ações. Em 

caso de resposta na comunicação com os pais, esses devem tomar ciência do Termo de 

Compromisso, cuja finalidade é alertar quanto aos fatores que envolvem a evasão escolar e os 

preceitos previstos no ECA em seu Artigo 129. 

Na Ficha Individual de Comunicação de Aluno Infrequente (FICAI) são descritos os 

possíveis motivos das faltas, identificados em: A) Mudança de endereço do aluno sem pedido 

de transferência Escolar; B) Informação de matrícula em outra escola, sem declaração; C) 

Aluno ficou doente (internação hospitalar, receita médica, atestado médico, cuidados 

caseiros); D) Aluno está trabalhando; E) Falta de recurso para o transporte escolar; F) Falta de 
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 Informações do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, referente a Nova Iguaçu do ano de 2010. 
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motivação para ir à escola; G) Baixo interesse dos pais ou responsáveis (Omissão, 

Negligência); H) Violência no local de moradia; I) Violência no local da escola e J) Outros.  

No ano de 2013
18

, cujo período definido para nossa análise, a taxa de abandono nos 

anos iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano de escolaridade), em âmbito nacional, foi 

de 1,2% e de 3,6% nos anos finais (6º ao 9º ano de escolaridade), considerando as Redes 

públicas e privadas, urbanas e rurais.  

Nova Iguaçu possuía 114 (cento e catorze) escolas municipais em 2013. Nos quatro 

gráficos vistos a seguir, tomamos como referencial de nossa Pesquisa o planilhamento 

preenchido pelo Serviço de Orientação Educacional/SEMED, a partir das informações 

expressas pelas Unidades escolares. Precisamos esclarecer que 14 (catorze) escolas não 

geraram FICAIs e que há alunos, identificados como faltosos, tendo como motivo de 

infrequência o assinalar em mais de uma alternativa na Ficha de Comunicação de Aluno 

Infrequente. 

 

Gráfico 5- Evasão por idade 

 
           Fonte: SEMED/NI, 2013. 

 

Podemos destacar em Evasão por idade, o expressivo quantitativo de crianças dos 7 

(sete) aos 12 (doze) anos identificados como infrequentes, bem como com os adolescentes na 

faixa etária dos 14 (catorze) anos. Os 117 (cento e dezessete) estudantes com 17 (dezessete) 

anos reconhecidos como evadidos nos faz pensar que o baixo índice se deva, talvez, à 

concepção de que muitos nessa idade já estejam fora da escola por completo.  
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 De acordo com o Site Q Edu, do ano de 2013. 
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Gráfico 6- Motivos da evasão 

 
                    Fonte: SEMED/NI, 2013. 

 

Em Motivos da Evasão, sobressai-se o motivo J, ‘Outros’, totalizando 4.426 (quatro 

mil quatrocentos e vinte e seis) alunos. Nesse, configuram-se muitas explicações para a 

infrequência, desde violência entre cônjuges (pais dos alunos), óbito de familiar, fuga do 

bairro por ameaças, menores em envolvimento amoroso, gravidez e o relato da escola de que 

o responsável foi convocado à escola sem ter comparecido. A variável G, com 4.343 (quatro 

mil trezentos e quarenta e três), identificada como ‘baixo interesse dos pais ou responsáveis 

(Omissão, Negligência)’, merece nossa atenção. A terceira colocação aparece na letra F, cujo 

registro na FICAI é de ‘falta de motivação para ir à escola’ por parte dos estudantes. Podemos 

notar que a omissão dos responsáveis se caracteriza com mais intensidade que a falta de 

motivação do grupo discente em permanecer no espaço escolar. Interessante o fato de que a 

letra d, a qual é destinada à razão ‘Aluno está trabalhando’, apresenta apenas 14 (catorze) 

estudantes, permitindo-nos pensar quanto à ruptura de discursos cristalizados, a partir do 

estudo de contextos diversos. 

Gráfico 7- Evasão por ano de escolaridade 

 
                Fonte: SEMED/NI, 2013. 

Ressalta-nos em Evasão por ano de escolaridade que o maior registro de 

infrequência é o de alunos do 3º ano de escolaridade, porém em todos os outros anos iniciais o 
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problema da evasão se pronuncia. Destaque ainda para o 6º ano do Ensino Fundamental, com 

887 (oitocentos e oitenta e sete) estudantes em situação de reincidência de faltas. A 

infrequência em tais anos pode ocasionar consequências muito sérias, pois o 3º ano é o 

término do ciclo de alfabetização e o 6º, o início dos anos finais do Ensino Fundamental. 

Assinalamos a distorção série-idade no ano de 2013, apontada pelo INEP, de modo 

que, a cada 100 (cem) estudantes, aproximadamente 15 (quinze) estavam com atraso escolar 

de 2 (dois) ou mais anos. O percentual referente ao 6º ano alcançou 31% de adolescentes em 

situação equivalente. Compreendemos serem os processos de abandono escolar também 

desencadeadores da problemática descrita, tanto em âmbito nacional quanto na cidade de 

Nova Iguaçu. 

Vemos que o cenário da evasão ainda se faz presente nas escolas de uma região com 

pulsar próprio, incorporada a organismos macro e multifacetados. Pensamos que a escola 

deve assumir seu compromisso em reverter situações de abandono escolar e o primeiro passo 

nessa tomada de ação é não estigmatizar o indivíduo evadido. Mover-se a não ser reducionista 

em processos de formulações estáticas sobre o outro. Mas, para que essa estrutura se construa 

é preciso que se potencializem signos discursivos diferentes e práticas de novos significados. 

Bhabha (1998, p. 201, grifo do autor) considera que “deve haver outro cenário para o discurso 

colonial, onde a ‘ruptura’ subversiva seja recuperável dentro dos parâmetros de uma estratégia 

de controle social e político”. 

Como o PROCEE prevê a proteção aos alunos em menoridade em situação de evasão, 

a escola deve efetivar o preenchimento da FICAI e expedir ao Conselho Tutelar, respectivo ao 

período de reincidência das 10 (dez) faltas injustificadas, incidida alternada ou 

consecutivamente, dentro do próprio bimestre. O Planilhamento de 2013, nosso ano-

referência, efetuado pela SEMED/NI, proporciona-nos outras possibilidades de análise.  

Ao observar o gráfico a seguir, podemos notar que, no tocante à faixa etária dos alunos 

infrequentes, crianças de 7 (sete) anos foram as mais ausentes, computando 765 (setecentos e 

sessenta e cinco), contudo se mostrou elevada novamente a taxa de reincidência de faltas em 

adolescentes na identidade etária  de 14 (catorze) anos.   
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 Gráfico 8- Conselho Tutelar 

 
      Fonte: SEMED/NI, 2013. 

Quanto aos eixos ano de escolaridade/evasão, ressaltamos os altos índices 

apresentados no 1º ano de escolaridade, o que nos conduz a ponderações quanto ao possível 

início do ciclo de distorção série-idade. Outro número que se pronuncia é o que condiz ao 4º 

ano. Salientamos o fato de o índice de reincidência de estudantes pertencentes ao 6º ano 

novamente se apresentar, 97 (noventa e sete).  

Realçamos que as crianças e os adolescentes elencados em Conselho Tutelar 

atingiram, no mínimo, o quantitativo de 20 (vinte) faltas, por serem reincidentes na 

infrequência, no mesmo bimestre. De modo que é possível pensar sobre o contexto de 

abandono escolar, pois o sujeito, ainda que não se evada por completo da escola, ao 

apresentar faltas injustificadas, consecutiva ou intercaladamente, dentro do mesmo bimestre, 

com a reiteração de tal proceder em todos os quatro períodos bimestrais, somadas as ausências 

ao findar do ano letivo, poderá ter originadas inúmeras implicações, como dificuldades na 

aprendizagem, baixa no rendimento, distorção série-idade e, por conseguinte, possíveis 

processos de desfiliação escolar. 

À vista disso, podemos notar que a quebra do ciclo de ensino, decorrente de tais 

ausências, pode fazer com que coexista na vida dos sujeitos a perpetuação do processo 

excludente, proporcionalmente relacionada ao recrudescimento de vulnerabilidades. Essa 

descontinuidade, além de gerar rompimento de vínculos, poderá acarretar num fragmentado 

arcabouço cultural, por isso ratificamos a pertinência na formulação e execução de políticas 

públicas de valorização à permanência escolar, como o Programa Bolsa Família. 

A evasão, como fruto de um processo lento de desengajamento do indivíduo da escola, 

impacta a realidade aqui expressa, desencadeando em Nova Iguaçu baixa escolaridade da 



58 

população, com apenas 36,07% dos munícipes tendo concluído o Ensino Médio
19

 e renda de 

até um salário mínimo para mais de 60%
20

 desses sujeitos.  

Para Ball (2001), a gestão, o mercado e a performatividade apresentam efeitos de 

várias ordens nas relações interpessoais e funcionais, nos planos vertical e horizontal. 

Segundo o autor, “há um concomitante declínio da socialização da vida escolar” (BALL, 

2001, p. 110). Essa tessitura parece produzir ou promover novos valores, novas relações e 

novas subjetividades no campo da prática e se encontra também engendrada na questão sobre 

o abandono escolar. 

Tomando por base uma reflexão que evidencia aspectos político-culturais, tal 

contextualização local parece ser reminiscente de estruturas globais, as quais vêm ganhando 

vulto nos últimos anos no sistema educacional brasileiro. Parece-nos não se tratar somente de 

uma lógica econômica, mas de um horizonte para a formação das relações humanas, no qual 

os propósitos parecem ser radicados na desconstrução do pensamento de que o que acontece 

com o outro, poderá repercutir em nós. A sociedade precisa desenhar novos contornos 

norteadores de convivência construídos com e pelo outro. 

 Ponderamos, enfim, que a partir do impacto que as políticas educacionais promovem 

no ambiente escolar, a escola precisa se reconfigurar como lugar onde se queira ir, contudo 

para que isso se dê, é necessário que se construam pontes entre os envolvidos no problema da 

evasão escolar. 
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 Segundo IBGE - 2010. 
 
20

 Idem ao anterior. 
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3  ERRADICAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DO PROBLEMA? 

 

 

 Crianças e adolescentes
21

 são titulares de direitos especiais, conforme designado pela 

Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu Artigo 227, e regulamentado pelo ECA, no 

Artigo 4º (BRASIL, 1990). Desse modo, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu 

Artigo 3º, ainda reitera que estes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, a fim de lhes facultar o desenvolvimento, mental, moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e dignidade (BRASIL, 1990). 

 O Relatório Educação para Todos no Brasil 2000-2015 ressalta que 

no contexto das mudanças que ocorreram no país na última década, alguns marcos 

legais merecem registro. Em primeiro lugar, o fortalecimento do financiamento da 

Educação Básica, através da criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação – Fundeb [...], 

que contribuiu para aumentar significativamente o volume de recursos para este 

nível de escolaridade. Outra mudança importante foi a ampliação da escolaridade 

obrigatória de 7 a 14 anos para 4 a 17 anos [...], em processo gradativo de 

implantação gradativa até 2016 (UNESCO, 2014, p. 8). 

 O referido documento destaca ainda que o Brasil tem perseguido de forma constante e 

sistemática desde a Conferência Mundial de Educação para Todos
22

 o objetivo de assegurar 

que todas as crianças, com ênfase especial às meninas e crianças em circunstâncias difíceis, 

tenham acesso à educação primária, obrigatória, gratuita e de boa qualidade até o ano de 2015 

(UNESCO, 2014, p. 26). 

 Podemos pensar, conforme Costa e Koslinsky (2006, p. 135), que “ao menos do ponto 

de vista das ideias, educação é um valor firmemente amarrado a alguma noção de justiça 

distributiva”, por isso o fato de haver um marco constitucional em favor de crianças e 

adolescentes como prioridade absoluta sinaliza importante tomada de consciência, 

principalmente numa “sociedade acostumada a produzir e reproduzir, desde o interior de suas 

vísceras, a injustiça, a discriminação e a exclusão” (ROCHA, 2005, p. 8).  

 O capítulo terceiro buscará realizar abordagens no tocante à fragilidade identificada na 

efetivação da proposta de proteção à criança e ao adolescente no cenário escolar, pois quando 

matriculados, a não frequência os deixa vulneráveis e infringe o constituído pelas instâncias 

legais. De modo que este terá como base a pesquisa empírica das ações das escolas e da 

                                                           
21

 Tomamos a acepção dos termos criança e adolescente, em conformidade ao disposto pelo ECA (BRASIL, 

1990, pp.12 e 16). O Estatuto considera criança quem tem até 12 (doze) anos incompletos e adolescente aquele 

que possui entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos incompletos.  
 
22

 A Conferência supramencionada se deu em Jomtien. 
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Secretaria de Educação em intervenção ao exposto nas FICAIs e nos Relatórios referentes aos 

alunos em situação de abandono escolar, no qual buscaremos discutir: “As leis de proteção: o 

que regem? a quem?”; “Segmentos envolvidos: protagonistas ou espectadores?” e “As 

condições de vulnerabilidade dos sujeitos da evasão”. 

 A nossa finalidade, entretanto, não será o de estereotipar os sujeitos do abandono 

escolar, muito ao contrário, por entendermos estereótipo, conforme Bhabha (1998, p. 125, 

grifo do autor), com o sentido de “projeção e introjeção, estratégias metafóricas e 

metonímicas, deslocamento, sobredeterminação, culpa, agressividade, o mascaramento e a 

cisão de saberes ‘oficiais’ e fantasmáticos para construir as posicionalidades e 

oposicionalidades do discurso racista”. 

 Nosso propósito será o de identificar alguns dos sujeitos que foram alvo de 

preenchimento de FICAIs e de Relatórios nos anos de 2013 e 2014, realizado por 

profissionais das escolas de Nova Iguaçu, ensejando o reingresso daqueles ao espaço escolar. 

Tais documentos, encaminhados à Secretaria de Educação, servirão como arcabouço para a 

nossa tentativa de dar visibilidade aos alunos, retirando-os da mera categoria de números 

constantes em fichas e tabelas, à medida que apresentarmos suas histórias e os dilemas que os 

envolvem, bem como os nós dos segmentos que os cercam e que deveriam protegê-los.  

 Dessa forma,  poderemos inferir se erradicar o abandono escolar é tarefa simples. Tal 

ação demandará o conhecimento da efetiva participação de todos, ou melhor, dos segmentos 

envolvidos, de acordo com o estabelecido pelos princípios legais. Poderemos avaliar, em caso 

de descumprimento às atribuições cabíveis a cada um destes, se o problema estará sendo 

desenraizado de nosso sistema educacional ou apenas reduzido. E poderemos pensar se 

somente amortizar a evasão escolar trará benefícios reais a uma sociedade que apregoa 

direitos especiais a crianças e a adolescentes.  

 

 

3.1 As leis de proteção: o que regem? A quem? 

 

 Como vimos no decorrer desse estudo, muitos podem ser os fatores que se somam e 

que podem fazer com que ainda existam indivíduos excluídos do cosmo educacional, 

entretanto as leis sinalizam que não deve ser assegurada somente a matrícula do estudante, 

mas condições de permanência deste na escola. Consolidar a democracia, no sentido de ser 

resguarda igualdade a todos os indivíduos perante às leis, pode ser um grande desafio nas 

metrópoles brasileiras e em suas periferias, pois a sociedade, conforme sugere Ribeiro e 
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Koslinsky (2010), tende a homogeneizar valores e crenças republicanas que, ao mesmo 

tempo, pode manter e ampliar as desigualdades, num processo fortemente correlacionado com 

a universalização da Educação Básica. 

 O Brasil possui preceitos legais que se propõem a proteger e a afirmar direitos. Aqui, 

trataremos precipuamente do direito à educação, previsto na Constituição Federal, na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação 9394/96 e no Estatuto da Criança e do Adolescente. Servirá, 

também, como aporte documentos instituídos pela Prefeitura de Nova Iguaçu e pela Secretaria 

de Educação do município, concernente ao tema. 

 A Carta Magna, em seu artigo 227, determina: 

é dever da família, da Sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à EDUCAÇÃO, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 

1988).  

 

 Sob a mesma égide, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Brasil (1996), 

em seu Artigo 205, estabelece que a educação é direito de todos e dever do Estado e da 

família e que será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho.  

 Embora o Artigo acima apregoe que a educação é um direito destinado a todos, 

Aquino (1998) estranha não haver menção explícita ao conhecimento como elemento 

estruturador do trabalho escolar, uma vez naquele se destacarem as ênfases psicologizante, 

politizante e profissionalizante, segundo sua visão, quando a lei preconiza o desenvolvimento 

da pessoa, o preparo ao exercício da cidadania e a qualificação profissional. Vemos, 

entretanto, que não haverá conhecimento e pleno desenvolver do indivíduo, se a escola não 

mantiver em seu fazer a cultura de respeito à diversidade humana, ou seja, caso permaneça 

reduzindo o componente heterogêneo como aberração. 

 Quanto à proteção a crianças e a adolescentes, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

preconiza que se dê integralmente a esses sujeitos. Em seu Artigo 53 também trata do direito à 

educação e aprofunda as peculiaridades concernentes ao mesmo, em conformidade à 

Constituição Brasileira, no Artigo 206, e à LDB, no Artigo 3º: 

A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento 

de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes: 

I-Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; [...] (BRASIL, 

1990). 
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 A LDB 9394/96, em seu Artigo 32, no inciso IV, define “o fortalecimento dos 

vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 

assenta a vida social” (BRASIL, 1996, p. 43). 

 É inegável que esses aspectos têm conexão com as dimensões previstas na 

Constituição Federal, em seu Artigo terceiro, na qual são constituídos os objetivos 

fundamentais da república federativa brasileira: 

I- construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II- garantir o desenvolvimento nacional; 

III-  erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV- Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação (BRASIL, 1988, p. 6). 

 Observamos nos textos legais que a responsabilidade quanto à efetivação dos direitos 

destinados a crianças e a adolescentes, inclusive o referente à educação, deve ser 

compartilhada igualmente pelos segmentos sociais diversos. Isso significa que cabe a toda a 

sociedade zelar para que o discurso se torne prática. Mas quem são esses segmentos que 

compõem o “chamamento” à participação na vida escolar dos sujeitos que gozam de direitos 

especiais? A família e o Estado já se fizeram acima identificados, no entanto há outros 

convocados a essa mobilização.  

 O município de Nova Iguaçu, em seu Programa de Combate à Evasão Escolar, traz à 

cena outros partícipes nesse processo de retomada do aluno ao âmbito escolar, ao firmar a 

parceria entre a Secretaria Municipal de Educação, o Ministério Publico, a 3ª Promotoria da 

Infância e Juventude da Comarca da cidade e os Conselhos Tutelares. Compromisso assumido 

ainda em Termo, anexo ao referido documento, no qual está predito: 

a Secretaria Municipal de Educação, o Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro e os Conselhos Tutelares da Cidade de Nova Iguaçu estabelecem parceria 

para o Programa de Combate à Evasão Escolar. 

O Programa visa a resgatar e garantir a permanência do discente na Escola. Ele 

envolve também: Diretor, Professor, Orientador Educacional, Orientador 

Pedagógico e Responsável (PMNI, 2015).  

 Podemos notar que o Programa de Combate à Evasão Escolar (PROCEE) e o Termo 

de Compromisso designam os integrantes da sociedade abrangidos na tarefa quanto à 

permanência do estudante na escola. Cita, ainda, as atribuições designadas a cada um destes, 

em consonância ao instituído pelas demais vias legais. Além dos já citados, estão envolvidos 

na constante tarefa os profissionais da Unidade escolar - Diretores, Professores, Orientadores 

Educacionais e Pedagógicos. 

 O Estatuto da Criança e do Adolescente dá protagonismo à figura do Diretor Escolar, 

destacando a obrigação deste em combater o abandono do aluno à escola, ao ressaltar, no 
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Artigo 56, que os Dirigentes de Estabelecimento de Ensino Fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados 

os recursos escolares (BRASIL, 1990). 

 Em se tratando ao descumprimento dessas, o ECA, no Capítulo II, relativo às 

Infrações Administrativas, rege em seu Artigo 245, que deixar o “professor ou responsável 

por estabelecimento de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente”, sofrerá pena de “multa de três a vinte salários de 

referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência” (BRASIL, 1990, p. 77). 

 Por essa via, o Estatuto da Criança e do Adolescente regulamenta que nenhuma 

criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão e suscita no Artigo 129, “medidas aplicáveis aos 

pais ou responsável”, em caso de negligência, como: “advertência, perda da guarda, 

destituição da tutela, suspensão ou destituição do pátrio poder”. Em normas correlatas, 

acresce no Artigo 130 que “verificada a hipótese de maus tratos, opressão ou abuso sexual” 

impostos pelos entes supramencionados, “a autoridade judiciária poderá determinar, como 

medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum” (BRASIL, 1990, p. 55). 

 Destacamos que, mesmo possuindo um Programa próprio de Combate à evasão 

escolar, a Secretaria de Educação deve cumprir a Lei nº 10.287/01, em que obriga as escolas a 

notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade 

de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei, conforme exposto no 

Artigo sétimo, do Termo de Compromisso, anexo ao PROCEE: 

A aplicação do presente Programa não exclui o cumprimento da Lei nº 10.287/01, 

que acrescentou o inciso III ao Art. 12 da Lei de Diretrizes e Bases, de forma que, 

constatada a ocorrência de 25 (vinte e cinco) faltas do aluno no decorrer do ano 

letivo, não sendo objeto de FICAI nos dois semestres, serão tomadas as providências 

ali previstas, ou seja, o encaminhamento da Lista Nominal dos faltosos, por parte da 

Unidade Escolar, ao Conselho Tutelar, ao Juiz da Comarca e ao representante do 

Ministério Público (PMNI, 2015).  

 Pensamos que, teoricamente, as bases para efetivação da permanência escolar se fazem 

sólidas. O que precisamos estudar é em que proporção teoria e prática se encontram no curso 

educacional, pois nos parece ser na execução que se encontram os nós para superar o 

problema. O Relatório Educação para Todos no Brasil 2000-2015 reconhece que os desafios 

ao cumprimento ao estabelecido são muitos: 

Se o acesso é um desafio que requer infraestrutura e recursos humanos, a 

permanência e o sucesso são de natureza mais complexa e abrangente. Demandam 

investimento em aspectos relacionados aos fins da educação. Para que a tarefa 

cotidiana de ensinar e aprender se complete é preciso ter bons professores, 
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estudantes motivados e uma série de outros elementos nem sempre passíveis de 

redução a números. A educação é uma atividade que envolve interação entre pessoas 

e muda vidas; configura-se como um empreendimento essencialmente humano 

(UNESCO, 2014, p. 58). 

 

 No que se refere ao processo de democratização da educação, o capítulo terceiro da 

Constituição especifica ações no campo educacional, proclama princípios de igualdade de 

acesso e permanência na escola, gratuidade, liberdade, garantia de padrão de qualidade e 

gestão democrática (BRASIL, 1988). Podemos notar, conforme identifica Werle (2011, p. 

773), que esta inova ao afirmar a legitimidade da “gestão democrática e no tratamento dos 

componentes da federação para os quais ela define paridade, simetria, entre os três entes 

federados, Estados, Municípios e União”. 

 Em vislumbre às preocupações ora expressas, o Plano Nacional de Educação (Lei 

13.005/14) destinou na meta 19 especificações concernentes à gestão democrática, na qual diz 

que deve ser assegurada condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, entretanto cita que esta deve estar associada a critérios técnicos de 

mérito e desempenho à consulta pública à comunidade escolar, ao que Ball (2001) estabelece 

como novos desenhos da estrutura educacional. Segundo o autor, o sistema educacional tem 

passado por uma reengenharia cultural que afeta como e onde as políticas sociais são feitas, 

na qual parece haver uma “tensão entre as preocupações com eficiência e as com justiça 

social” (BALL, 2006, p. 27). 

 O enfrentamento do problema da evasão deve considerar as configurações desses 

novos contornos a que Ball faz menção, posto que, sendo graves os desdobramentos 

relacionados ao abandono escolar, este deve ser dimensionado global e localmente.  

 Uma alternativa de aprofundamento da discussão sobre evasão na escola pode se dar a 

partir da elaboração do Projeto Político-Pedagógico e sua devida implementação, no qual o 

valor às diferenças culturais e à análise dos contextos que corroboram vulnerabilidades ganhe 

destaque. Para que isso se dê é necessário que gestão democrática não simbolize apenas um 

conceito esvaziado em sentido. 

  Outro importante referencial na busca pela ruptura a processos de exclusão escolar é a 

formação do Conselho Escolar, já previsto na Lei 9394/96, cuja função primordial é o 

desenvolvimento da autonomia da escola: “O Conselho será a voz e o voto dos diferentes 

atores da escola, internos e externos, desde os diferentes pontos de vista, deliberando sobre a 

construção e a gestão de seu projeto político pedagógico” (BRASIL, 2004, p. 35). 

Destacamos, no entanto, que, como diz Barreiros (2009, p. 194), “essa relação do olhar sobre 
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o outro” não deve desprestigiar as diferenças culturais, pois isso pode impedir o conhecimento 

da Comunidade escolar “de si mesma no encontro com o diferente”.  

 Com as funções consultiva, deliberativa e fiscalizadora, os conselhos escolares contam 

como membros os segmentos profissionais escolares, alunos, pais ou responsáveis, servidor 

da U.E. e algum representante da comunidade
23

.Uma das atribuições dos Conselheiros 

escolares é “atuar no combate à infrequência escolar, com a participação desses em grupos de 

visitadores e em mediações que aproximem as famílias e os estudantes da possibilidade de 

suas demandas e auxilia a direção no resgate de evadidos” (CAO Educação e CEAF, 2014, p. 

20). Aqui, a preocupação com a evasão escolar destaca a figura do professor, da equipe 

diretiva e pedagógica, enfatizando o Orientador Educacional como o profissional que 

promove o elo entre a escola e as famílias. 

 Na cidade de Nova Iguaçu, o setor do Conselho Escolar orienta as atividades exercidas 

pelos conselhos escolares das escolas municipais e tem como parceiro o Serviço de 

Orientação Educacional/SEMED. O propósito é que realize um trabalho de prevenção ao 

abandono ou de retomada do estudante à escola. A estrutura do Conselho é o que mais se 

evidencia a nós, uma vez que, composta por pertencentes ao universo escolar, como pais e 

alunos, propõe-se a horizontalizar as relações entre os partícipes. 

 O Horário Integral, também considerado relevante na concepção preventiva do 

abandono às aulas, tem se reformulado nas escolas municipais iguaçuanas, acarretando em 

redução nas atividades desenvolvidas. Ressaltamos que, para muitos alunos, a escola é a única 

via na prática desportiva e de expressão artística, as quais podem promover vínculo escolar. A 

Integralidade, nomeada por Escola viva, dá-se nas instituições iguaçuanas no terceiro ano de 

escolaridade, objetivando reforço escolar (SEMED/N.I., 2016). 

 No caso de a evasão se efetivar, o município oferece a Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) aos que não cursaram o Ensino Fundamental na idade própria
24

 e possui o Projovem
25

 

para adultos, conforme a faixa etária indicada pelo Programa oriundo do Governo Federal. 

Identificamos uma grande demanda de alunos migrados do diurno para a EJA, por a maioria 

das turmas ser composta por adolescentes e jovens, não mais por adultos.   

 Face ao exposto, o ECA, elenca no Artigo 86 que “a política de atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente” será realizado “através de um conjunto articulado de 
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 Princípios estabelecidos na Resolução Municipal nº 08/09-SEME, de 24 de março de 2009. 
24

 Conforme Regimento Escolar, 2015. 

25
 A Resolução 08/2014 permitiu ao município assumir a adesão ao Programa. 
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ações governamentais e não governamentais, da União , dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios” (BRASIL, 1990, p. 37). Na cidade de Nova Iguaçu ainda não são fomentados os 

processos de proteção em rede a crianças e a adolescentes. Consideramos que o 

aprimoramento de ações conjuntas entre os órgãos de educação, saúde e assistência social 

reverberariam na redução de sujeitos evadidos. 

 Ressaltamos que a sociedade pode tender a tornar todo esse discurso em “significante 

vazio” (BARREIROS, 2009, p. 101), ou seja, esvaziado de sentido. Por isso, observamos que 

as leis estão imbuídas da perspectiva de inserção social e educacional, com a afirmação de 

direitos, no entanto se a garantia desses não se efetivar de fato, serão elas, em infeliz 

constatação, letras mortas. Por consequência, adoecida será a tessitura real da vida de 

meninas, meninos, adolescentes e de famílias, ou seja, da sociedade em geral. De modo que, 

padeceremos todos, por não se cumprir o regido legalmente, principalmente no que tange à 

educação, o empobrecimento cultural permanecerá se perpetuando, assim como os processos 

de exclusão.  

 

 

3.2 Segmentos envolvidos: protagonistas ou espectadores? 

 

 O Estado, a família, a Secretaria de Educação, o Conselho Tutelar, o Ministério 

Público, as Promotorias da Infância e da Juventude, a Escola e seus integrantes, Diretor, 

Orientadores Educacionais e Pedagógicos, professores, são os convocados na empreitada de 

zelar pela permanência do grupo discente na instituição escolar. 

 Consubstanciados pelos ditames legais e pelo embasamento teórico, faremos uma 

análise das atribuições que competem a esses segmentos, em âmbito aos sujeitos pesquisados, 

e, com base empírica, sinalizaremos possíveis impasses ao cumprimento às mesmas, com a 

convicção de que tantos outros olhares são plausíveis. 

 Como já sabido, cabe ao Estado o oferecimento das vagas a crianças e a adolescentes. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, no Artigo 5º, em seu parágrafo 1º, prevê que 

compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da 

União zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola (BRASIL, 1996). Ainda 

nesse Artigo, no 4º parágrafo, é mantido que, comprovada a negligência da autoridade 

competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por 

crime de responsabilidade. O Estatuto da Criança e do Adolescente reitera em seu Artigo 54, 

no inciso VII, parágrafo 2º, que a oferta irregular importa responsabilidade da autoridade 
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competente (BRASIL, 1990). Avaliamos ser o primeiro entrave ao estabelecido o fato de os 

representantes públicos considerarem a educação como gasto e não, investimento. 

 Em 2016, até o momento, a cidade de Nova Iguaçu dispõe de 135 escolas, sendo 18 

Escolas de Educação Infantil e 117 que oferecem a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental, totalizando 61.748 matrículas efetivadas. Todavia, há áreas cujo índice de 

procura não condiz com a oferta. Por exemplo, o “corredor” da Estrada de Madureira, assim 

conhecido pelas autoridades locais, cujas localidades vão do Kilômetro 34 até Cabuçu e 

imediações, com o advento de sorteios de apartamentos em condomínios do Projeto Minha 

Casa, minha vida, muitas são as famílias que têm necessitado de vagas para seus filhos. O 

município as oferece, contudo não em número suficiente para supri-las de acordo com a 

proximidade entre a residência desses novos moradores e as escolas, ocasionando, por vezes, 

transtornos, uma vez que a distância mantida poderá ser um complicador para a manutenção 

da frequência escolar. Apesar de os alunos poderem fazer uso do benefício do Rio Card para 

ônibus de linha ou do transporte escolar municipal, esses ainda não suprem as necessidades da 

comunidade local. 

 Gostaríamos de pôr em pauta algumas considerações a respeito das gestões públicas 

municipais. Pensamos que há condicionalidades que podem influir de modo negativo no que 

concerne ao oferecimento qualitativo da educação, tais como: a permanente ação política em 

negligenciar a educação, em contracenso à valorização a obras para fins eleitoreiros; 

professores mal remunerados; atraso no calendário da folha de pagamento; repasse 

questionável do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); má condição de trabalho aos 

profissionais e de estudo aos alunos; escolas com infraestruturação física prejudicada; 

carência de servidores de áreas diversas; existência de elementos dificultadores para a 

formação docente; eliminação de eleição para diretores, a incluir outras características: áreas 

em que não há serviços básicos, falta de mobilidade e de escassez na oferta de dispositivos 

desportivos e culturais, dentre outras, pois ponderamos que é de obrigação das autoridades 

competentes prover condições para que a finalidade de permanência da criança e do 

adolescente seja alcançada. 

 Além dos expostos, queremos discutir outro elemento, o qual se refere ao valor 

projetado à vertente da meritocracia.  Os resultados computados das escolas municipais a 

partir da realização da Prova Brasil aparecem nessa estrutura, como reflexo dos “sistemas 

onde o recrutamento está diretamente relacionado ao financiamento e indicadores do 

desempenho” (BALL, 2001, p. 108), das instituições e dos alunos. Ponderamos que essa visão 
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do sistema educacional e da escola pode incorrer em impasse à permanência dos sujeitos no 

espaço escolar, pois os estudantes passam a não se constituir em suas peculiaridades e podem 

ser tidos como produtos de paradigmas mercantilistas, ocasionando, pois, o sufocamento das 

vulnerabilidades que se apresentam em situações de abandono escolar.  

 Quanto às ações implementadas propriamente pela Secretaria de Educação, 

encontram-se destacados no Programa de Combate à Evasão Escolar os objetivos: 

1- Combater a evasão, alertando a família sobre o controle da frequência de seu filho 

à escola; 

2- Propor políticas que promovam a permanência da criança e do jovem na escola; 

3- Apoiar pedagógica, técnica e juridicamente as escolas no efetivo combate aos 

casos de evasão; 

4- Coletar dados que quantifiquem a frequência e infrequência escolar; 

5- Implementar políticas de eficácia que venham a garantir a permanência da criança 

e do jovem na escola (PMNI, 2015).  

 Dentre os objetivos descritos, o de número um ocorre diretamente com a ação da 

escola, pois a Secretaria costuma alertar as famílias, convocando-as à SEMED, no Serviço de 

Orientação Educacional, quando esgotadas as ações dos profissionais escolares e, 

principalmente, se à situação se adicionam circunstâncias de vulnerabilidade social. O quarto 

objetivo demanda bastante tempo da Equipe do SOE/SEMED, pois os dados enviados através 

da FICAI pelas instituições de ensino municipais são contabilizados e planilhados para 

emissão à Promotoria da Infância e da Juventude.  O segundo, terceiro e quinto, sob nosso 

ponto de vista, aglutinam-se e se complementam. E não são poucas as dificuldades na 

concretização desse ideário, eis que para a obtenção de resultados todos os segmentos da 

sociedade precisam se debruçar na tarefa de promover a inserção educacional, pois a escola, 

por vezes, parece um caleidoscópio carregado de imagens, vistas por seus próprios integrantes 

como distorcidas, todavia para nós esses borrões refletem as muitas faces traçadas no âmbito 

social, e que no espaço escolar parecem ficar mais evidenciadas. 

 A Secretaria de Educação, a partir do trabalho executado pelo Setor de Serviço de 

Orientação Educacional, ligado diretamente à Subsecretaria de Gestão Pedagógica, realiza 

Reuniões periódicas com os Orientadores Educacionais, nas quais são discutidos temas 

pertinentes à área, tais como: bullyng, ciberbullyng, paz nas escolas, processos inclusivos, 

além de infrequência e de abandono escolar, dentre outros. Põe-se em consonância ao labor 

do Orientador Educacional, lidando com as singularidades de cada Unidade Escolar e com as 

situações que se apresentam, consolidadas em Relatórios, os quais requerem, em alguns casos, 

o encaminhamento ao Conselho Tutelar, à Promotoria da Infância e Juventude e ao Ministério 

Público.  
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 Por hora, podemos dizer que são efetivas as parcerias estabelecidas, interna e 

externamente à SEMED. Dessa forma, podemos considerar que há diálogo entre o Setor de 

Serviço de Orientação Educacional e os setores diversos da própria Secretaria, como 

Conselho Escolar, EJA, Educação Integral, Educação Especial/Inclusiva, Bolsa Família, 

Supervisão Escolar, Matrículas, dentre outros, todos vinculados à Subsecretaria de Gestão 

Pedagógica, em esforço colaborativo na tentativa de dirimir a problemática.  

 Queremos destacar que as escolas necessitam de todo o apoio possível que a Secretaria 

possa lhes ofertar e que solicitam visitas da equipe do SOE/SEMED, com a finalidade de se 

reunirem junto à Comunidade Escolar, no que tange aos assuntos próprios à Orientação 

Educacional - evasão e infrequência escolar, além de mediação de conflitos, entretanto o Setor 

ainda não consegue adequar a demanda existente de seu trabalho interno a tal necessidade, 

ação que ponderamos talvez render benefícios, se efetuada. 

 À vista disso, o Programa de Combate à Evasão Escolar prevê também os 

procedimentos a serem adotados pela Unidade Escolar:  

[...] 1.2 A Direção escolar deverá acompanhar junto ao professor o número de faltas 

dos discentes. A partir da 5ª falta detectada, o docente comunicará à Equipe 

Técnico-administrativo-pedagógica, que deverá convocar o responsável para ciência 

do Programa de Combate à Evasão Escolar (PROCEE) e assinatura do Termo de 

Compromisso de Acompanhamento da Frequência Escolar. [...] 

1.4 Caso o aluno complete 10 (dez) faltas, consecutivas ou alternadas no mesmo 

bimestre, sem justificativa do responsável, o professor deverá comunicar o fato à 

Equipe Técnico-Pedagógica de sua Unidade Escolar. A FICAI (Ficha de 

Comunicação de Aluno Infrequente) deverá ser preenchida pelo professor e 

membros da equipe supracitada, observando-se o seguinte: 

a. A Direção da escola tentará contato com a família, no intervalo máximo de 05 

(cinco) dias, após a constatação das 10 faltas e preenchimento da FICAI. Para tanto, 

utilizará o recurso do serviço telefônico, dos Correios e, quando possível, da visita 

domiciliar. 

b. A FICAI será devidamente preenchida e anexa à Pasta do aluno na Secretaria 

escolar, cópias serão encaminhadas à Secretaria de Educação e ao Conselho Tutelar. 

[...] (PMNI, 2015). 

 Anterior ao PROCEE, a LDB, no Artigo 12, expressa quanto à incumbência dos 

Estabelecimentos de ensino em informarem os pais e responsáveis sobre a frequência e o 

rendimento dos alunos e reitera, em seu Artigo 24, que o controle de frequência fica a cargo 

da escola (BRASIL, 1996). No entanto, a tarefa dos profissionais escolares é bem mais 

complexa que parece. A comunicação com os responsáveis por alunos evadidos ou 

infrequentes se torna improfícua em muitas ocasiões, dada a dificuldade no contato com os 

mesmos. Muitos não atualizam endereços residenciais e contatos telefônicos e, em geral, esses 

são os com os quais a escola mais necessita dialogar. Outros aspectos relevantes, é que em 

Nova Iguaçu raras são as Unidades de ensino possuidoras de aparelho telefônico e o fato de 

não haver verba destinada para aquisição de aerogramas para emitir comunicados via Correios 
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causa entraves ao processo. Resta a diretores e a orientadores, o velho mecanismo de envio de 

bilhete pelo próprio alunado, porém, via de regra, pré-adolescentes e adolescentes já não têm 

por hábito a entrega de comunicados aos pais ou responsáveis, quebrando a possível tentativa 

de comunicação entre escola e família. Ao realizar Reuniões com os responsáveis por alunos, 

a escola tem recebido cada vez menos pais, ocasionando empecilhos nas áreas pedagógica e 

educacional. Apesar de tal fato ocorrer, em principal com responsáveis por alunos dos anos 

finais do Ensino Fundamental, a característica também tem se dado nos anos iniciais. 

 Por sua vez, não é incomum encontrarmos Diretores e Orientadores, principalmente, 

os Educacionais, mantendo ações que contemplem a necessidade de alcançar a comunicação 

com os responsáveis, empenhados no retorno de crianças e de adolescentes à escola, inclusive 

custeando ligações telefônicas e encargos com os Correios por meios próprios. Há, também, 

docentes atentos e preocupados com o grupo discente, em constante diálogo com o mesmo e 

com a equipe extraclasse, notificando à escola os alunos infrequentes para a devida tomada de 

providências. 

 Destacamos que o município iguaçuano possui em seu quadro funcional, descrito no 

Regimento Escolar, a figura do Orientador Educacional, cujas principais atribuições são o 

controle à frequência escolar e a mediação dialógica entre alunos, família e escola. 

Consideramos esta ser uma conquista da Secretaria de Educação, em principal, da 

Subsecretaria de Gestão Pedagógica, que mantém o Setor de Serviço de Orientação 

Educacional, o qual promove o “link” entre as questões encaminhadas pela escola a serem 

enviadas a outros Órgãos, como o Ministério Público, a Promotoria da Infância e Juventude e 

os Conselhos Tutelares. 

 Dito isso, outro enfoque a ser abordado como substância complicadora para a escola, 

além dos já mencionados, tem início ainda com os pequeninos, alunos matriculados na 

Educação Infantil 4 e 5. A Lei nº 12.796/2013 instituiu alteração na LDB nº 9.394/96, na qual 

diz que as crianças em idade de 4 e 5 anos devem ser matriculadas na Educação Infantil, 

integrando esta à Educação Básica, devendo ser oferecida pela esfera municipal. De modo 

que, a partir dela, as escolas deverão se organizar no tocante à frequência e calendário escolar, 

período das aulas, avaliação e documentação.  

 Interessa-nos aqui o aspecto referente à frequência escolar, pois desde 2013 fica 

determinado que o aluno da Educação Infantil deverá frequentar 60% do total de dias letivos e 

que a escola assumirá a sistematização do controle de frequência. A criança, entretanto, não 

será alvo de retenção, em caso de infrequência. Concebemos que os responsáveis ainda não 

têm o olhar à Educação Infantil como espaço norteador de aprendizagem, assim, não lhe 
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atribuem a legítima importância, vendo-a mais como creche, local em que deixam os filhos 

para que estes ocupem o tempo diário ou por necessitarem trabalhar.  Ou seja, alguns não 

possuem a prática de realizar acompanhamento pedagógico a seus pupilos e têm dificuldade 

em compreender o quanto a infrequência pode prejudicá-los. Circunstância esta que tende a se 

repetir ao longo do Ensino Fundamental em alguns núcleos familiares. Em razão disso, faz-

nos pensar que os profissionais escolares deverão realizar um trabalho contínuo de 

conscientização junto aos pais desde a Educação Infantil, contudo um fator a se destacar é que 

as Escolas de Educação Infantil do município (EMEIs) não contam com o Orientador 

Educacional em seu quadro funcional. 

 Na outra ponta da corda, e com igual valor à construção de saberes, está o segundo 

segmento do Ensino Fundamental. Se esses últimos anos do Ensino Fundamental pode 

simbolizar ao estudante prestígio cultural junto àqueles que ainda atribuem importância à 

continuidade dos estudos, inversamente é nessa fase que costumam rondar o pré-adolescente e 

o adolescente alguns obstáculos como ter de trabalhar, gravidez, cometimento de atos 

infracionais e desinteresse ao ofertado pela escola, servindo estes como propulsores ao 

abandono escolar ou à irregularidade no comparecimento à instituição escolar. Há estudantes, 

também, que, ao serem questionados do porquê de não participarem das aulas, respondem 

estar na escola por serem obrigados pela família, para que estas não percam o benefício do 

Programa Bolsa Família. 

 Sob esse prisma, Silva (2013, p. 1048) aprofunda a reflexão: 

Para os alunos, ter uma experiência formativa pela educação formal é absolutamente 

desinteressante [...] Além disso, a aceleração e o encurtamento das atividades no 

mundo fora da escola impedem qualquer interesse por parte do aluno por práticas 

necessárias à educação formal, isto é, que requeiram uma maior atenção, 

aprofundamento, e por isso um debruçar demorado, pensativo, crítico, reflexivo 

muitas vezes ininterrupto [...].  

 Em vista disso, há configurações que para nós merecem ser observadas. Os 

professores do 6º ao 9º ano de escolaridade parecem manifestar dificuldades no 

preenchimento da frequência em Diário de Classe Escolar e, como consequência, não o 

utilizam com a devida atenção e periodicidade ou mantêm a ação de copiar a escrituração 

realizada por colega que aplica disciplina distinta à sua. Ao panorama descrito, serve-lhes 

como argumentação o fato de as classes regulares dos anos finais do Ensino Fundamental 

possuírem entre 35 a 45 discentes, de acordo com a Portaria de matrícula nº 084 do município 

(PMNI, 2015). Nesse engendramento, há, ainda, docentes que não conhecem seus alunos, não 

os chamam pelos nomes, identificando-os no Diário somente pelos números, podendo 

acarretar tropeços na distinção entre os frequentes e infrequentes, além da provável quebra de 
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laços afetivos. Não é nosso intento, porém, realizar julgamento de valor, eis que pensamos 

haver linhas de mão dupla nos diversos aspectos presentes na esfera educacional. 

 Isso posto, consideramos possível a análise de que podem servir como fatores 

desmotivadores ao aluno a impontualidade e a não assiduidade dos profissionais, bem como a 

falta de diálogo e de comprometimento dos que lidam com ele, aliados a posturas meramente 

conteúdistas e autoritárias, por crermos que as experiências, como nos diz Silva (2013), 

devem acrescer ao ser humano para que ele possa se relacionar e entender melhor o mundo 

em que vive, ou seja, a aquisição de novos conhecimentos deverão significar 

fundamentalmente alteração de comportamentos, de modo a que sua relação com o mundo lhe 

transforme.  

 Queremos ainda salientar que é justamente na pré-adolescência e na adolescência que, 

conforme Barreiros (2009, p. 198): 

a construção de identidades é vista como flutuante, pois é feita a partir de 

experiências vividas e também mediadas pelos inúmeros indivíduos. O processo 

identitário envolve características internas, como a personalidade do sujeito; 

características externas, possíveis a partir do processo de identificação com os 

diferentes grupos sociais; e características socioculturais, relacionadas ao contexto e 

a valores com os quais os sujeitos se relacionam. Nesse sentido, as identificações 

são flexíveis e mutáveis, visto que o sujeito, ao experimentar novos contatos, 

ressignifica seus laços.  

 Nesse atual contexto da vivência, não pretendemos imputar toda a responsabilidade do 

desinteresse do alunado, por conseguinte, da infrequência ou do abandono escolar a tais 

causas, todavia apreciamos que podem gerar efeitos a partir da interface com a conjuntura na 

qual o estudante esteja inserido socialmente. Sob essa perspectiva, avaliamos que os 

mecanismos de exclusão estão imbricados. A despeito disso, a escola não deve se manter 

“como objeto de contemplação epistemológica ou moral: as diferenças culturais não estão 

simplesmente lá para serem vistas ou apropriadas” (BHABHA, 1998, p. 165-166). 

 De maneira que, em Unidades escolares cuja gestão se construa democraticamente e 

nas quais os partícipes da comunidade escolar possuam representatividade, a chance de que a 

problemática se reduza pode ser mais razoável. Consonante a esse pensamento, a Lei de 

Diretrizes e Bases, Brasil (1996), enfatiza, em seu Artigo 12, que os Estabelecimentos de 

Ensino terão a incumbência de articular-se com famílias e a comunidade, criando processos 

de interação da sociedade com a escola. Objetivando o estabelecer de parceria entre família e 

escola, o Ministério da Educação lançou em 2008 a Cartilha “Acompanhem a vida escolar dos 

seus filhos” e distribuiu às instituições públicas de ensino do país, porém nesses oito anos 

subsequentes as situações conflituosas têm se pronunciado cada vez mais agudas. 
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 Salientamos o último impasse, sob nossa apreciação, no tocante à possibilidade de por 

que a escola não tem tido fôlego para cumprir as atribuições que lhe competem na 

manutenção de permanência do aluno na Unidade escolar, conscientes de que há outros 

elementos além dos projetados nesse estudo. Na escola, um dito tem se intensificado e 

disseminado: “Estamos aqui somente apagando incêndios!”. A frase parece manifestar os 

conflitos múltiplos que lá se tem estabelecido, convergindo à realidade vivenciada em outros 

espaços, contudo nossa visão ‘amarradinha’ sobre a instituição de ensino, tem nos impedido, 

por vezes, de avançar no diálogo com a comunidade escolar e na efetivação de reflexões 

acerca dela. Frente à situação, diretores, docentes, orientadores educacionais e pedagógicos, 

bem como os demais profissionais estão demasiadamente envolvidos em “estancar o sangue”, 

que quando determinados alunos não comparecem às aulas, principalmente se estes forem os 

considerados “incendiadores”, seja por cometerem inadequações comportamentais ou por 

apresentarem alguma característica neurológica, psiquiátrica ou motora, não parecem ser 

priorizadas as ações concernentes à retomada dos estudantes à escola com a premência 

exigida, a nosso ver, pela dificuldade de a sociedade lidar com as diferenças.  

 Dubet (2003, p. 41-42), em sua análise dos mecanismos da exclusão escolar, trata da 

“experiência da exclusão” e do “sujeito ameaçado”. O autor cita que tal exclusão não se dá 

somente com alunos que apresentam dificuldade. Destacaremos, entretanto, o que o autor 

menciona sobre os “alunos malsucedidos”, no tocante às estratégias que caracteriza como de 

“retraimento” e de “conflito”. Para ele, o retraimento se dá quando os estudantes não 

conseguem obter “resultados honrosos apesar de seus esforços”, o que os levaria a se 

abandonarem ao ritualismo escolar e se liberarem subjetivamente de qualquer envolvimento 

escolar. Já o conflito, na visão Dubetiana, manifesta-se como maneira de resposta às “tensões 

estruturais do sistema”. A violência contra a escola e com os professores, desse modo, aparece 

como “protesto não declarado e como maneira de os alunos construírem sua honra e sua 

dignidade contra a escola” (DUBET, 2003, p. 42). 

 Tal enfoque nos remete à percepção de que a escola, “envolvida em conflitos 

cotidianos de forte carga dramática acaba por degradar o sentido maior do trajeto de 

construção de conhecimento” (ROCHA, 2005, p. 19), numa ausência de criação de sentido 

para o mundo. E, fugindo ao caráter generalista, inferimos que a delimitação corrobora o 

pensamento de que o processo de excludência escolar se alia e se funde ao de exclusão social. 

Perez Gomes (2001) diz que a instituição escolar silencia as especificidades e as diferenças 

culturais e individuais, assim como não valoriza aos processos, às convergências, às 

divergências, aos conflitos, às negociações e aos diálogos presentes no pensar e no fazer 
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educativo, ratificando que é no espaço que encontramos o desafio de construir outro espectro 

para o tratamento às diferenças. 

 Em paralelo, Aquino (1998, p. 150) abrange cinco aspectos éticos, segundo ele, do 

trabalho docente, que deveriam ser considerados. Destacaremos dois desses por estarem 

conectados ao nosso enfoque de ruptura a práticas discriminatórias e estigmatizantes: “a 

compreensão ‘do aluno-problema’ como um porta-voz de relações ambíguas e/ou 

contraproducentes” e “a desidealização do perfil discente e o investimento nos recursos 

humanos concretos”. O autor nos remete à perspectiva de que o professor precisa ter o aluno 

como sujeito real, possível, sob a dimensão de respeito ao outro. 

 Aquino (1998) considera pesar sobre o docente inúmeros papéis, como o familiar, o 

clínico (médico, psicológico, logopedista etc.), o assistente social, o nutricionista, além de 

expressar que o papel de ensinar é ampliado até o incomensurável, ou seja, é preciso ensinar 

tudo. Esses parecem representar um complicador na definição das atribuições que competem 

ao professor, principalmente o do Ensino Fundamental, e na maneira como é visto pela 

sociedade. 

 É importante frisar que “o professor está no centro da atenção cotidiana dos 

responsáveis. A ele é atribuída a responsabilidade direta pela qualidade do ensino, pela 

disciplina na sala de aula, pela motivação dos alunos” (PINTO; GARCIA; LETICHEVSKY, 

2006, p. 533) e que a escola ainda desfruta do status significativo de transformador de 

realidades, mesmo pesando sobre si circunstâncias subjetivas e singulares.  

Nas últimas décadas, o ponto de vista de que a educação é a solução para a maioria 

dos problemas que permeiam a sociedade atual [...]. A educação volta a ser definida 

como o elemento propulsor do desenvolvimento de uma nação, e essa é a opinião 

não apenas dos educadores, mas apontada, por todas as camadas da sociedade [...] 

(PINTO; GARCIA; LETICHEVSKY, 2006, p. 529). 

  O segmento também convocado e citado pelo ECA e pelo PROCEE no propósito de 

garantir a permanência de alunos na escola é o Conselho Tutelar (C.T.). Criado em defesa dos 

direitos destinados a crianças e adolescentes sempre que estes forem violados por ação ou 

omissão da sociedade ou do Estado, por falta, abuso ou negligência dos pais e responsáveis ou 

em razão de sua conduta, o Conselho Tutelar é um órgão autônomo formado por pessoas da 

própria sociedade, composto por munícipes eleitos, em mandato de quatro anos (PMNI, 2013, 

p. 2). Em Nova Iguaçu, os Conselhos atuam por área de abrangência, os quais se localizam 

em: Austin, Cabuçu, Centro, Comendador Soares e Vila de Cava. As escolas encaminham as 

FICAIs e Relatórios ao C.T., de acordo com a região em que as mesmas se encontrarem. No 

Programa de Evasão Escolar constam as determinações: 
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[...] 3.2 Ao receber a FICAI, o Conselheiro Tutelar deverá instaurar um 

procedimento por aluno a ser arquivado por escola de sua área de abrangência, para 

dar prosseguimento às ações previstas por lei. 

3.3 Realizar visita domiciliar para contactar a família e buscar promover o retorno 

da criança e do adolescente à escola, no prazo de 15 (quinze) dias. [...] 

3.5 Em caso de insucesso, deverá enviar uma via à Promotoria da Justiça da Infância 

e da Juventude, com as anotações pertinentes ao caso, para as medidas cabíveis, no 

prazo de (05) cinco dias (PMNI, 2015).  

 Se as ações cabíveis ao Conselho estão devidamente previstas, o que não funciona? 

Por que não se efetivam? Após nos depararmos com a realidade apresentada, não será difícil 

abarcar possibilidades. A cidade possui mais de centro e trinta escolas municipais e, como 

podemos contabilizar, cinco são os Conselhos Tutelares, cada qual com cinco membros 

atuantes. O de Cabuçu, por exemplo, atende a demanda oriunda de vinte e uma escolas. Se 

considerarmos que os Conselheiros têm como atribuição resguardar a todos os direitos 

constituídos a crianças e a adolescentes e não somente ao que tange à educação, podemos 

pensar quanto à dificuldade no cumprimento ao referente ao retorno do aluno à escola. Muitos 

deles argumentam que as FICAIs sequer são vistas por eles, mas somente recebidas pelo 

Órgão, e que não lhes servem como referencial da tarefa a ser exercida, pois não conseguem 

parar para ver/ler/analisar o conteúdo das fichas, apesar da ênfase expressa pela 3ª Promotoria 

da Infância e Juventude, através da Tutela Individual de Proteção à Educação do Núcleo de 

Nova Iguaçu, sobre a relevância da FICAI como instrumento importante na prevenção ao 

abandono escolar. 

  Na contramão do que o C.T. considera, a Ficha Individual de Comunicação de Aluno 

Infrequente possui caráter relevante, pois ela acena a infrequência do aluno antes do abandono 

pleno. Por esse viés, o documento se apresenta, sobremaneira, com cunho preventivo, 

“cutucando” a sociedade, compelindo-a a agir quando a criança ou o adolescente não se 

encontrar no espaço escolar. A FICAI deveria instigar nos segmentos envolvidos 

interrogações referentes ao estudante evadido. Assim, se faltou aula e não se encontra na 

escola... Onde estará? O que estará fazendo? Com quem? A que situações estará sendo 

submetido? Estará a cometer quais atos?  

 O Artigo 136, do ECA, Brasil (1990), designa onze atribuições ao Conselho Tutelar, 

que vai desde atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

Artigo 129 até requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança. Curiosamente, os requisitos exigidos para ser membro do 

Conselho Tutelar é que o candidato tenha reconhecida sua idoneidade moral, possua idade 

superior a vinte e um anos e resida no Município. Desperta-nos a atenção o fato de não haver 

qualquer menção à formação acadêmica, visto à grandeza da função. 
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 Ainda há de se destacar que os Conselhos de Nova Iguaçu se localizam em sedes 

bastante precárias e sofrem com escassez de material. Sobre a realização das visitas 

domiciliares, veem-se impossibilitados por ocasiões, eis que a atuação criminosa se faz 

presente em algumas localidades da cidade. De toda forma, apesar das questões sinalizadas, 

os Conselhos Tutelares são parceiros das escolas, embora alguns profissionais escolares os 

procurem com a finalidade de serem aplicadas sanções aos estudantes, reconhecendo 

equivocadamente o Órgão como possuidor de cunho punitivo, divergindo ao proposto 

legalmente, balizado como protetivo a crianças e a adolescentes.  

 O Ministério Público, formado pelos procuradores da República, é o principal fiscal do 

cumprimento às leis, Brasil (1990).  No Estatuto da Criança e do Adolescente estão as 

competências do Ministério. Dentre elas, consta que tal Órgão deve zelar pelo efetivo respeito 

aos direitos e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes, promovendo as medidas 

judiciais e extrajudiciais cabíveis. Também tem sua atribuição definida no PROCEE: 

4.1 Adotar as medidas legais cabíveis para garantir o retorno do aluno à Instituição 

de Ensino e à responsabilização dos representantes legais dos discentes na hipótese 

de esgotadas, sem sucesso, as ações cabíveis à Unidade Escolar, à Secretaria de 

Educação e ao Conselho Tutelar, informando-se o Serviço de Orientação 

Educacional/SEMED acerca das medidas adotadas (PMNI, 2015).  

 Desse modo, a partir do efetivo trabalho da 3ª Promotoria de Justiça da Infância e 

Juventude vigente na cidade de Nova Iguaçu, sob as tutelas individual e coletiva de Proteção à 

Educação, o Ministério Público apresenta ações condizentes às suscitadas e ancora 

articulações entre todos os segmentos envolvidos no ideário de combate à evasão escolar. 

Desde 2013, inúmeras foram as ocasiões em que a de Tutela individual atuou com a 

Secretaria de Educação, na finalidade de dirimir a problemática, pondo-se à frente, inclusive, 

em questões cujas circunstâncias se mostraram como de vulnerabilidade a crianças e a 

adolescentes.  

 No ano de 2014, quando encaminhadas à Promotoria, as FICAIs geraram 

representações judiciais contra os responsáveis por alunos infrequentes ou evadidos e 

trouxeram à luz algumas fragilidades na interface estabelecida entre os segmentos envolvidos. 

E a primeira evidência disso, é que tais medidas foram tomadas, pois a Promotoria da Infância 

e Juventude percebeu que os Conselhos Tutelares não conseguiam dar cabo às ações que lhe 

condiziam. Quanto às escolas, ficou perceptível nesse período que nem todos os profissionais 

preenchiam adequadamente o referido documento, gerando lacuna nas informações que lá 

deveriam estar contidas, ocasionando, assim, lentidão ao processo de convocação dos 

responsáveis ao M.P.. Houve Unidades escolares cujos Diretores e Orientadores Educacionais 
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se incomodaram sobremaneira com a possibilidade de serem arrolados como testemunhas aos 

fatos relatados nas Fichas Individuais e em Relatórios, temendo represálias, apesar de ter 

havido encontros prévios de esclarecimento das consequências prováveis.  

 Dando prosseguimento, a Promotoria se pôs em conversas com as famílias e, ao 

questionar alguns responsáveis do porquê de seus pupilos estarem fora da escola, o Órgão foi 

surpreendido ao obter como resposta que os filhos desses não estavam mais naquela U.E. 

mencionada, mas em outra do município. O problema é que a Secretaria de Educação não 

possui uma Rede de dados informatizada, e é comum os pais matricularem os filhos em 

diversas escolas municipais ao início do ano letivo. De maneira que, nas instituições nas quais 

forem efetivadas as matrículas do mesmo aluno, configurar-se-á o nome desse em Diários de 

Classe de escolas distintas, originando, desse modo, multiplicidade de dados de um só 

estudante. Lembramos que, se nas escolas em que o aluno não frequentar e não for solicitada 

transferência, FICAIs devem ser escrituradas, bem como deve se dar aplicação aos 

desdobramentos futuros para o retorno do estudante à escola, inclusive o envio das Fichas aos 

Órgãos competentes. Ou seja, muito trabalho realizado em prol de uma criança ou adolescente 

que já está matriculado e frequentando alguma instituição municipal.  

 Face à constatação das lacunas expostas, foi acordado no Termo de Compromisso, 

anexo ao PROCEE, que o Setor de Matrículas da Secretaria de Educação verificaria no Censo 

Escolar em qual escola o aluno evadido se encontraria matriculado, em todo o território 

nacional, e repassaria as informações ao SOE/SEMED que as encaminharia aos profissionais 

escolares. Até o momento, a Secretaria ainda não dispõe de Sistema informatizado respectivo 

ao alunado.  

 Registramos, contudo, que até o ano de 2014, o aluno somente era considerado 

desistente no último bimestre do período letivo, proporcionando a continuidade de equívocos 

como o relatado. A partir de 2015, com a Resolução 001/15, o estudante que não frequentar 

até 30/04 passa a ter o nome cortado da lista do Diário de Classe, de modo que haverá menos 

situações como a descrita, além de propiciar vaga a alunos que ainda se encontrarem 

excluídos do sistema escolar. Destacamos que a criança ou o adolescente que foi alvo da 

Resolução poderá ter sua matrícula reefetuada na escola de preferência de sua família, caso 

haja, ou em qualquer outra do município.  

 Em 2015, devido ao acúmulo de Fichas de Comunicação de Aluno Infrequente que se 

produziu na 3ª Promotoria com o intento de gerar representações, a tutela coletiva solicitou à 

tutela individual pôr fim aos inquéritos instaurados aos responsáveis por discentes das escolas 

municipais. Tal designação não tem impedido, no entanto, a manutenção de parceria 
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estabelecida entre o Ministério Público e os demais partícipes na retomada do aluno à 

instituição escolar, segundo previsto no PROCEE/2015. 

 Passaremos agora às atribuições que cabem à família na tarefa aqui discutida. 

Deixamos esse ser o último retalho no tecer dessa conversa, pois pretendemos suscitar pontos 

por nós observados e considerados importantes no arremate da nossa colcha. Primeiro 

segmento social reconhecido pela Constituição Federal a zelar pelos direitos da criança e do 

adolescente, a família não possui somente a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na 

rede regular de ensino, conforme determina o ECA, no Artigo 55. O Estatuto estabelece que 

compete aos pais ou responsável também acompanhar sua frequência e aproveitamento 

escolar. E em caso de descumprimento injustificado do dever de educar, poderão lhes ser 

aplicadas as seguintes sanções: 

REPRESENTAÇÃO POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, de acordo com os 

Artigos 129 e 249 do ECA, com pena de multa de 03 a 20 salários mínimos, 

aplicando-se o dobro em caso de reincidência, e advertência, perda da guarda, 

destituição da tutela, suspensão ou destituição do poder familiar; 

RESPONSABILIZAÇÃO CRIMINAL pela prática do delito de abandono 

intelectual, que tem pena de detenção de quinze dias a um mês ou multa (Artigo 

256, do Código Penal) (PMNI, 2013, p. 2). 

 

 Podemos notar que o dito legal se mostra categórico quanto à responsabilidade que 

cabe aos pais em relação a seus filhos, na qualidade de detentores do pátrio poder, contudo 

parece não estar sendo suficiente. Como diz a canção
26

 de Caetano, “alguma coisa está fora da 

ordem [...]”. Atualmente, vivemos tempos complexos. Essa expressão parece manifestar um 

estado antagônico de letargia e perplexidade frente a questões que se tem apresentado no atual 

panorama sociocultural brasileiro, no qual figura também a família.  

 Nesse percurso educacional, vale lembrar que: 

Família e escola são territórios diferenciados em suas funções sociais de ensinar, e 

que a escola, tanto quanto a família, se empobrecem em suas funções estruturais 

quando uma delas se torna prisioneira da outra, e até mesmo quando o diálogo que 

elas constroem entre si não se pauta pelo reconhecimento da diferença destas 

funções sociais (ROCHA, 2005, p. 5-6). 

 No entremear entre os papéis de escola e família, Aquino (1998) distingue que a 

educação informal pertence ao núcleo familiar, enquanto à escola cabe a educação formal, em 

acepções distintas ao termo educação, porém complementares. Compreendemos serem as 

tarefas das duas instituições obrigatórias e conjuntas, tendo a escola a função de apropriação 

de conhecimentos sistematizados nos diversos campos conceituais, cabendo à família a 

formação de hábitos e condutas. Todavia, a instituição escolar, como espaço de experiências, 
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 Fora da Ordem, do álbum Circuladô de 1991, é uma composição de Caetano Veloso.  



79 

deve enfrentar o desafio de abordar temas atinentes a valores e à cultura de respeito às 

diferenças. 

 Apesar de pitoresco, queremos ilustrar outro exemplo, mas complementar ao anterior, 

que nos servirá para correlacionarmos circunstâncias e discursos referentes aos papéis sociais 

construídos pelo senso comum e que parece estar ganhando cada vez mais intensidade. 

Quando estamos num ônibus no qual crianças e adolescentes adentram o espaço trajando 

uniforme escolar fazendo balbúrdia, xingando, insultando, ou seja, agindo inadequadamente, 

o que o motorista lhes diz? Vira-se para eles e profere: “_Nem parece que saíram da escola 

agora... a professora não dá educação pra vocês, não, é?” 

 A aparente nulidade remetida à família se confunde ao arquétipo que profissionais 

escolares mantêm sobre esse segmento, o qual enfrenta muitos estigmas. Dizem que as 

famílias não se preocupam com seus pupilos, que são permissivas ou violentas, que não 

educam seus filhos, como se, ao cometerem tais atos, o fizessem isolada e socialmente 

deslocada do todo. Novamente, é importante pensarmos que a sociedade é um organismo 

vivo, de modo que os seres e suas ações estão diretamente interligados, num processo social 

multifacetado no qual veias culturais, artérias contingenciais e células historicamente 

cancerígenas empurram alguns indivíduos à sufocante invisibilidade. Pensar que as famílias 

agem inapropriadamente porque escolheram seguir esse caminho, parece-nos uma visão 

constituída por embasamentos equivocados, a partir da compreensão de que generalizações 

obscurecem reflexões dialógicas consistentes.  

 Desse modo, os formatos familiares contemporâneos, imergidos na arquitetura 

cultural, enfrentam desafios. Para Barreiros (2009, p. 207): 

Não conhecer a família é uma diferença cultural cada vez mais presente nas escolas 

de camadas populares, muitos alunos são criados por outros familiares, pois os pais 

faleceram, abandonaram-nos ou estão presos. Esse novo perfil de família também 

inclui as famílias adotivas, as separadas, as de novos casamentos e os meio-irmãos, 

mães/pais solteiros, o que requer que a criança aceite sua condição. Entretanto, a 

escola atual ainda não conseguiu estabelecer uma relação de respeito às diversas 

formas de paternidade e de maternidade.  

 Apesar de serem diferenciadas em suas configurações, as famílias de estudantes em 

Nova Iguaçu apresentam similitudes, no tocante à formação escolar e ocupação. Em sua 

maioria, os responsáveis possuem o Ensino Fundamental, muitos ainda não o completaram, e 

exercem funções como pedreiros, diaristas, profissionais do comércio, dentre outras. Ainda há 

pais que não são alfabetizados ou se posicionam na categoria de analfabetos funcionais. 

 Por esse viés, Leon e Menezes-Filho (2002, p. 15) suscitam a importância das 

características familiares na chance de progresso escolar como resultado bastante consolidado 
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nas literaturas teórica e empírica, e consideradas como um dos principais fatores responsáveis 

pela “manutenção do ciclo intergeracional de pobreza”. Avaliamos servir tal fato como 

condicionante de prejuízo na ascensão do capital cultural, com a certeza, contudo, de que a 

assertiva dos autores não deve servir a propósitos generalistas. Na historicidade do conjunto 

de valores, práticas e discursos, Rocha (2005, p. 102) considera que  

para algumas famílias, as mais pobres, a entrada da criança na escola representava a 

sua habilitação para atuar na esfera do trabalho e que se traduziria na futura 

participação desta criança na renda familiar, resultado de seu ingresso no mundo 

público. [...] Com isto, o lócus escolar, simbolicamente, representa, para tais 

famílias, as esperanças de um início de vida [...].  

 Pretendemos trazer alguns empecilhos envolvendo a família, no que tange ao 

cumprimento do que lhes cabe, em referência ao pleno direito à educação. O grupo familiar 

do qual estamos tratando é o que se constitui como mantenedor do pátrio poder a crianças e a 

adolescentes, alunos das escolas públicas municipais de Nova Iguaçu. Famílias essas, muitas 

delas beneficiárias do Programa Bolsa Família e postas socialmente sob a condição de não 

conseguirem desempenhar suas funções de proteção, inclusive para pôr seus filhos a salvo de 

riscos e de contextos de vulnerabilidade.  

 Um deles se mostra um fenômeno que se tem ampliado nas escolas municipais 

iguaçuanas, como já apresentamos. Refere-se, pois, ao não comparecimento de pais ou 

responsáveis às reuniões com os profissionais da escola, servindo como argumentação de uns 

o fato de trabalharem, enquanto outros dizem não ir por ouvirem sempre as mesmas 

reclamações, dentre tantos outros motivos expressos.  

 Quanto ao âmbito pedagógico, parece ainda não terem se apropriado da legitimada 

participação na elaboração do Projeto Político-pedagógico, sendo ainda raros os 

questionamentos mantidos a respeito da proposta curricular das escolas, bem como dos 

critérios de avaliação, dentre outros aspectos. O IDEB e toda a estrutura que o cerca lhes é 

praticamente desconhecido, em sua maioria. Em suma, a realidade estabelecida é que muitos 

ainda não possuem a cultura de participar efetivamente da vida escolar dos filhos e 

consideramos que a instituição escolar possui sua parcela de encargo nesse efeito, partindo da 

premissa de que a gestão educacional não parece estar sendo exercida, em linhas gerais, sob 

os princípios cidadão e democrático. 

 No tocante a responsáveis por alunos infrequentes, observamos a tendência desses em 

afirmar que os filhos não querem mais frequentar as aulas e que não sabem mais o que fazer, 

sobretudo com os pertencentes às classes do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental. Há 

situações mais graves, em casos de inadequações comportamentais ou de cometimentos de 
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atos infracionais, cujo pronunciar dos pais é de que já estiveram no Conselho Tutelar e que 

solicitaram “devolvê-los”, como se de suas responsabilidades os filhos não o fossem. Esse 

fenômeno, ou seja, ocorrências como esta têm se mostrado recorrentes e acontecido com 

crianças em idade cada vez mais tenra. Quando têm os filhos envolvidos em atos reincidentes, 

alguns deles se mostram irritadiços, quando convocados à escola, e externam que não mais 

comparecerão.  

 Característica bastante disseminada e perceptível há algum tempo, são famílias 

compostas somente por figuras femininas, como mães, avós, tias. A escola, por vezes, tende a 

manter olhar estigmatizante a esses núcleos sociais, em principal, se a prole for em quantidade 

vultuosa. Em articulação, Rocha (2005, p. 63, grifo da autora) sugere: 

a família matrifocal
27

 extensa corresponderia, para a cultura escolar, a uma forma de 

desorganização social dos laços de parentesco e, portanto, a uma ordem ilegítima 

responsável pela geração de “menores abandonados” e meninos de rua” nas esquinas 

e ruas dos grandes centros urbanos do Brasil.  

 Por assim dizer, a instituição escolar, como integrante de um universo macrossocial, 

acaba por reforçar estigmas e pré-conceitos, em vez de fundar novos espaços de sociabilidade, 

constituindo as relações de ensino-aprendizagem uma extensão das desigualdades sociais 

transpostas para o plano cultural. Ao que podemos pensar que “a escola não é mais ‘inocente’, 

nem é mais ‘neutra’, está na sua ‘natureza’ reproduzir as desigualdades sociais produzindo as 

desigualdades escolares” (DUBET, 2003, p. 34). 

 Incluímos ao debate uma estrutura cíclica, que tem se tornado habitual, cujo 

vislumbrar da sociedade parece não estar ocorrendo: crianças de quatro anos que se 

responsabilizam por irmãozinhos bebês, enquanto as de oito tomam conta das de cinco e as de 

dez zelam pelas de seis,  não necessariamente nessa cronologia e formato, uns tentando suprir 

as necessidades dos outros. De maneira que temos visto indivíduos ainda muito pequenos se 

“autogerindo”, entretanto é válido salientar que estes deveriam estar sendo protegidos, de 

acordo com os preceitos legais, a salvo de qualquer opressão, crueldade ou negligência.  

 Como vimos, a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96 

e o Estatuto da Criança e do Adolescente cercam a escola com uma Rede de providências e de 

atores, idealizados para auxiliá-la no cumprimento de sua obrigação. Nesse particular, o 

direito à Educação não se refere somente à oferta de vaga, mas ao ingresso, à permanência e 

ao sucesso escolar. Para que de fato o previsto se dê é necessária a existência de articulação 

entre os setores sociais diversos para serem efetivadas legítimas medidas preventivas à evasão 
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 Entendemos Matrifocalidade como famílias que se constituem ao redor de uma mulher, seus filhos e netos, de 

acordo com o expresso por ROCHA, 2005, p. 62. 
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e, em havendo, que se façam presentes intervenções no processo de reintegração escolar, 

porém bem mais complexas parecem ser tais tarefas de esforço coletivo.  

 Em outras palavras, embora os segmentos possuam limitações próprias, as ações 

desses estão imbricadas entre si num processo difuso, irregular e concomitante, no qual o 

Estado, o município de Nova Iguaçu, a Secretaria de Educação, a escola e seus profissionais, 

o C.T., o Ministério Público, a Promotoria da Infância e Juventude e a família parecem não 

conseguir, em plenitude, assumir o protagonismo constituído legalmente na efetivação dos 

direitos destinados a crianças e a adolescentes, pois muitos podem ser os agentes 

desencadeadores, conduzindo-os por vezes à mera posição de espectadores no teatro da vida.  

 Quando Caetano versa que alguma coisa está fora da ordem, ele acresce: “fora da nova 

ordem mundial”. Refletindo sob a égide de uma conjuntura na qual está inserida também a 

brasileira, podemos pensar que essas novas estruturas “introduzem orientações, remodelam 

relações de poder existentes e afetam como e onde são feitas as escolhas sociais”, de modo 

que em meio a esse “complexo leque de cifras, os propósitos se tornam contraditórios, as 

motivações ficam vagas e a autoestima se torna instável” (BALL, 2001, p. 108 e 110). 

Ponderamos que tais características acabam por apresentar dimensão social e interpessoal na 

realidade vivenciada por todo indivíduo.  

 Por isso, pensamos não ser prudente culpabilizar um grupo em particular. Para nós, 

não há vilões ou “mocinhos”, mas cumpridores ou negligentes dos dispositivos legais, 

mediante à omissão que se estabeleça, a partir da  ausência de protagonismo que compete a 

cada segmento convocado na ação de proteger os indivíduos em menoridade e resguardar o 

cumprimento ao direito à educação.  

 Importa-nos também a percepção de que tal cenário deve ser compreendido como 

parte de um sistema macrossociocultural e não isoladamente. Por consequência, lembramos 

que, enquanto as fragilidades emoldurarem o roteiro social e promoverem entraves na 

articulação conjunta para a concretização da permanência dos estudantes na escola, poderá se 

intensificar a invisibilidade de alguns desses sujeitos provenientes do abandono escolar.  

 

 

3.3 As condições de vulnerabilidade dos sujeitos da evasão 

 

 As considerações até aqui tecidas mencionam as leis de proteção a crianças e a 

adolescentes, bem como os segmentos envolvidos na tarefa de fazer com que as ideias 

despontem do campo teórico e se efetivem, concernente ao direito à educação, com destaque 
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ao aspecto que assegure a permanência daqueles no espaço escolar. Analisamos, ainda, alguns 

possíveis dificultadores ao cumprimento às especificidades legais. 

 Aquino (1998) diz que não precisamos tomar os dados estatísticos para nos 

apercebermos de quantos são os que possuem histórias de inadequação ou de insucesso 

escolar para contar e afirma que basta olharmos a nossa volta, no trabalho, na vizinhança, em 

nossas relações mais próximas. Neste momento do trabalho, trataremos dos sujeitos que, 

nesse caminhar dicotômico entre o ideário e a concretização das ações, ou seja, na “reiteração 

do hiato entre política e prática” (BALL, 2006, p. 20), ficaram à margem no processo 

educacional.  

 Para conhecermos alguns dos sujeitos submetidos às circunstâncias de vulnerabilidade, 

evidenciadas a partir do abandono escolar, faremos uso dos Relatórios encaminhados à 

Secretaria de Educação e das informações contidas nas Fichas de Comunicação de Aluno 

Infrequente (FICAIs)
28

. Comumente contabilizados em gráficos, dados e planilhas, nosso 

intento será mostrar a face desses indivíduos cuja invisibilidade os torna ainda mais 

vulneráveis. É importante, portanto, analisar que os percentuais estatísticos, apesar de serem 

compostos por números, representam primordialmente os indivíduos.  

 Precisamos esclarecer que os alunos serão identificados pelas letras iniciais de seus 

primeiros nomes. A escola não será mencionada, somente a área a qual pertence, ou seja, a 

Unidade Regional de Gestão (URG). Por entendermos que o fenômeno do abandono escolar 

tem gerado políticas e que estas podem impactar a relação existente entre infrequência e 

vulnerabilidades, consideramos pertinente contextualizar os elementos das políticas públicas 

educacionais às histórias dos sujeitos da evasão. Vemos que o Programa Bolsa família se 

afirma como política de permanência do sujeito na escola e que o abandono escolar se 

configura como um dos eixos que influi no resultado da escola na Prova Brasil, junto à 

reprovação e à distorção série-idade.  Assim, o número de alunos infrequentes impacta tais 

resultados, ou seja, a evasão traz reflexos negativos à escola, ao município e ao país. Os 

indicadores do IDEB das escolas citadas e a informação de que as famílias se enquadram ou 

não ao perfil de beneficiárias do Programa Bolsa família permitirão a análise dessa correlação 

mantida. Serão ilustradas também as situações referentes aos alunos, bem como os segmentos 

envolvidos e as problemáticas que os cercam. 

 A literatura vigente, no plano legal, dá relevo aos direitos instituídos em favor de 

crianças e de adolescentes, como pudemos ver. Essas, contudo, ampliam as especificidades 
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 Em  2013,  foram  encaminhadas  10.420  FICAIs   à   SEMED   e   5.689   ao  Conselho  Tutelar,   em média, 

conforme  SOE/SEMED. 
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condizentes à educação, quando ressaltam que “medidas de proteção à criança e ao 

adolescente” devem ser aplicadas “sempre que os direitos reconhecidos [...] forem ameaçados 

ou violados por ação ou omissão da sociedade do Estado; por falta, missão ou abuso dos pais 

ou responsável; em razão de sua conduta” (BRASIL, 1990, p. 47). Nessa estrutura, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, em seu Artigo 56, ainda convoca os dirigentes de 

estabelecimento de ensino fundamental a comunicarem ao Conselho Tutelar os casos de maus 

tratos envolvendo seus alunos, bem como sobre reiteração de faltas injustificadas e de evasão 

escolar, esgotados os recursos escolares, e os elevados níveis de repetência.  

 No Termo de compromisso, firmado no Programa de Combate à Evasão Escolar, 

encontra-se instituído que  

a escola emitirá Relatório ao C.T. junto à FICAI, em caso de circunstâncias de 

vulnerabilidade as quais a criança ou o adolescente esteja sendo submetido, assim 

como em situações em que estes sejam os possíveis autores de violência, 

comunicando de imediato à Secretaria de Educação (PMNI, 2015, p. 2) 

 Essa preocupação com crianças mais vulneráveis ou em “circunstâncias difíceis” 

(BRASIL, 2014, p. 5), é expressa também no Relatório Educação para Todos no Brasil, o qual 

apresenta como parâmetro para o alcance das metas o ano de 2015 ao cumprimento do acordo 

ora mantido de expansão e melhoria da educação e no cuidado para com aquelas, com 

preponderância ao atendimento às meninas. O documento cita a vulnerabilidade na qual se 

encontram crianças em tenra idade, e mantém como compromisso também a perspectiva de 

incorporar os excluídos e de valorizar a sociodiversidade constituinte da sociedade brasileira. 

Ressaltamos que estamos a meio semestre do estipulado à implementação desse e os desafios 

ainda nos rodeiam. 

 Face ao exposto, entendemos haver muitas formas de vulnerabilidade. A individual, a 

social e a programática são algumas delas e se dimensionam, de modo genérico, desde 

situações de violência à falta de acesso à saúde, educação e emprego. Servirá, pois, ao nosso 

estudo as ideias quanto à vulnerabilidade social.    

 Inicialmente atrelado ao conceito de pobreza no campo das ciências humanas, o termo 

vulnerabilidade apresentava como mensuração a renda per capita do indivíduo, todavia foi 

percebido que a questão financeira não poderia ser o único fator para avaliá-lo, uma vez que, 

dessa forma, não se levava em consideração o contexto no qual os indivíduos estavam 

inseridos, desconsiderando assim os processos e relações sociais. Destacamos que essas 

primeiras concepções “não deram conta das complexas raízes desse fenômeno, já que se 

baseavam apenas no uso de indicadores de renda ou carências que delimitam a insatisfação de 

necessidades básicas” (ABRAMOVAY, 2002, p. 28). 
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Como vemos, a vulnerabilidade passa então a se dimensionar como um conceito mais 

amplo. A proposta não é a total exclusão dos níveis socioeconômicos, mas a associação desse 

contexto a outros aspectos como a ausência de acesso aos serviços de cidadania, numa 

“perspectiva de configurações vulneráveis” (ABRAMOVAY, 2002, p. 32), buscando-se, 

portanto, uma formulação que proponha a multiplicidade de fatores envolvidos na 

potencialidade das desigualdades socioculturais.  

De maneira que é pertinente a consideração de que a vulnerabilidade “estaria 

intimamente ligada à falta de acesso a equipamentos que tenham potencial de reduzir 

desigualdades sociais e estaria relacionada à exclusão econômica e social [...], sintetizando as 

situações que tornam as pessoas suscetíveis aos agravos e ao adoecimento” (ALMEIDA, 

2015, p. 21). Nesses termos, o contexto da família vulnerável engendra situações de 

precariedades relacionais, comprometendo os primeiros vínculos sociais que conferem o 

senso de pertencimento ao indivíduo. 

A convergência dos teóricos nos faz pensar que a vulnerabilidade social permite a 

análise das relações sociais, em articulação aos marcos da cidadania e ao cenário cultural.  A 

existência dela põe em xeque as liberdades; a participação e mobilização social; as 

instituições; os poderes; as relações de gênero, de raça, de etnia e de gerações; assim como os 

processos de proteção e de ruptura contra a discriminação sistemática de direitos e contra a 

estigmatização.  

Por isso, vemos que conceber o vínculo dos “‘problemas de aprendizagem’ na escola 

às ‘distorções’ [...] da vida familiar do aluno oriundo das classes populares acaba por 

reproduzir, no microcosmo da ambiência da sala de aula, as mesmas categorias acusatórias 

geradas nos conflitos sociais do macrocosmo social” (ROCHA, 2005, p. 25, grifos da autora). 

Tal visão, em extremo discriminatória e estigmatizante, é defendida por diversos segmentos 

que lidam com as questões educacionais e com seus atores, e vem a corroborar que “quanto 

mais a escola intensifica o seu raio de ação, mais ela exclui” (DUBET, 2003, p. 29).  

 Numa abordagem mais ampla, Bhabha (1998) propõe pensarmos os indivíduos sob a 

perspectiva do privilégio às relações, aos seus conflitos sociais, às suas minorias, a seus 

grupos excluídos, por isso considera o estereótipo como uma simplificação por ser uma forma 

de representação fixa e interrompida que, ao negar o jogo da diferença (que a negação através 

do outro permite), cria um problema para a representação do sujeito em acepções de relações 

psíquicas e sociais. Avaliamos que a dificuldade de as instituições lidarem com as diferenças, 

seja proveniente ao fato de que “o problema da reapresentação ou construção da diferença 

sempre perturba seu reconhecimento e sua negação” (BHABHA, 1998, p. 200).  
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 Outro pensamento bastante difundido é o de responsabilização ao corpo discente. 

Responsabilizar o aluno pelo abandono escolar parece ser a saída mais fácil. E quando se fala 

em eliminado, afastado, retirado, evadido, tem-se por suposto alguém que provoca esse 

processo, ou seja, um agente. A percepção de que a culpa do fracasso está no estudante, seja 

criança ou adolescente, mostra-se carregada de pré-conceitos, preconceitos e estigmas. Na 

verdade, essa nos parece ser uma ideia “baseada numa definição conservadora de ajustamento 

e de normalidade e que centrava suas investigações no que ocorre no indivíduo ou nas 

relações interpessoais, entendidos como entidades a-históricas” (PATTO, 2010, p. 67). 

Precisamos desmistificar conceitos e discursos como os apresentados, à medida que 

compreendermos que os alunos são a face mais exposta nesse processo social superlativo em 

omissões, negligências e desigualdades.   

 Queremos manifestar que essa exclusão não é ocasional, mas articulada a uma visão 

de homem e de mundo amoldada a interesses econômicos, políticos, culturais, sociais e 

religiosos hegemônicos em processos seculares. Considerando tal abordagem, podemos 

observar que “o capitalismo constitui um sistema econômico que em seu processo de 

produção e reprodução lança seus tentáculos e todo seu furor para além daquele campo, e com 

isso alcança as relações sociais construindo-as segundo o seu evangelho” (SILVA, 2013, p. 

1036).  

 No entender Dubetiano, a exclusão escolar é “o resultado ‘normal’ da extensão de uma 

escola democrática de massa que afirma ao mesmo tempo a igualdade dos indivíduos e a 

desigualdade de seus desempenhos” (DUBET, 2003, p. 44, grifo do autor). Nessa dinâmica, o 

autor compreende que a escola funciona como o mercado, cuja própria lógica se apropria do 

princípio básico da integração e da exclusão. À vista do formulado, podemos pensar que a 

exclusão escolar se concebe como um recrudescimento das negligências, gerando 

vulnerabilidades, identificadas também a partir do enfoque do abandono escolar.  

 Por vezes, a instituição escolar é a primeira a notar diferenças no comportamento dos 

alunos, assim como é a equipe escolar a que primeiro nota situações e circunstâncias atinentes 

a esses indivíduos. Registram com veemência as peculiaridades dessa relação entre escola e 

grupo discente, assim como as muitas negligências identificadas pela instituição escolar e o 

quanto se pode realizar a partir desses olhares. Há ocasiões, inclusive, que essa visão aguçada 

da escola para com os sujeitos se dá em movimento antecessor ao núcleo familiar. 

Reconhecemos, pois, o quão tais profissionais se envolvem nas questões que se apresentam 

no espaço escolar, porém não podemos desconsiderar que omissões por vezes lá se 

constituem, como nos diversos organismos da dinâmica social. 
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3.3.1 O que dizem as FICAIs sobre os sujeitos da evasão: o descortinar de histórias  

 

 À escola são imputadas muitas atribuições, inclusive muitas dessas não lhe compete, 

como vimos em Aquino (1998). Todavia, pensamos ser possível considerar que a instituição 

escolar abarca a capacidade de ler no estudante situações que estejam se passando consigo. 

Justamente, essa inferência humana que nos possibilitou balizar os exemplos que serão aqui 

ilustrados. Intervenções essas que se consolidaram, com preponderância, em consequência à 

ação dos Orientadores Educacionais que, ao identificarem, a priori, a evasão escolar fizeram 

com que fossem percebidas circunstâncias vulneráveis. Reforçando a ação a partir do 

encaminhamento de Relatórios anexos a FICAIs dos alunos ao Serviço de Orientação 

Educacional/SEMED. Nesse estudo, os anos de referência serão os de 2013, a partir das 

Fichas de comunicação
29

, e de 2014, pelo conteúdo extraído dos Relatórios encaminhados 

pelas escolas à SEMED. A tarefa de selecionar os relatos não foi fácil, pela amplitude de 

recebimento documental e pela diversidade nos contextos apresentados. Buscamos escolher 

alunos cuja intervenção se deu tanto pelos profissionais escolares, quanto pela Secretaria de 

Educação, para melhor explicitação das nuances que circundam o aluno em situação de 

abandono escolar. Nessa amostra, foram selecionados 10 (dez) sujeitos, identificados pelas 

letras iniciais de seus nomes, cujas situações de vunerabilidades retratam a dimensão cultural, 

política, social e pedagógica. As escolas não serão nomeadas, mas haverá o registro da 

localidade, ou melhor, da URG (Unidade Regional de Gestão) a qual pertencem, bem como 

serão citados os resultados do IDEB/2013 das mesmas. Exporemos, também, se a família do 

aluno em questão é beneficiário do Programa Bolsa Família ou não, uma vez que 

manifestamos a correlação do abandono escolar às políticas educacionais implementadas em 

âmbito nacional e local. Priorizaremos a realidade da cidade referida. 

 Conheceremos, portanto, quem são alguns dos sujeitos que tiveram suas histórias 

descortinadas a partir das informações contidas em FICAIs e em Relatórios. A evasão, 

característica primeira identificada como problemática escolar, revelou e personificou 

circunstâncias de suscetibilidade de cada indivíduo, particularizando as relações interpessoais 

com o meio e com a sociedade. Assim, serão expressos dez relatos que foram identificados, a 

priori, como situações envolvendo somente a infrequência e o abandono escolar. Mas, em se 
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  No ano de 2013, foram encaminhadas pelas escolas cerca de 16.100 FICAIs à Secretaria de Educação. 
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tratando de evasão escolar não cabe a utilização do termo “somente”. O primeiro sujeito a 

conhecermos será “W”.  

  “W.”, 11 anos, foi aluno do 3º ano de escolaridade em 2014, de escola localizada na 

URG do Centro, cujo IDEB
30

 no 5° ano foi de 22% em Português e em Matemática, 14%; 

Com histórico de infrequência escolar, o menino apresentava dificuldade de aprendizagem e 

estava em distorção série/idade. Envolvido em diversas situações conflituosas, inclusive com 

vizinhos da Unidade escolar, apresentou ocorrências relacionadas a proferir palavras de baixo 

calão a colegas e a profissionais, chegando a ameaçar que levaria faca para a escola. Em 

consequência, as famílias da turma em que frequentou, manifestaram preocupação com os 

filhos. Após realizar as ações cabíveis, a Direção escolar encaminhou ao Serviço de 

Orientação Educacional/SEMED. Este, em reunião com a responsável, que é beneficiária do 

Bolsa família, considerou adequada a transferência do estudante, visando sua integridade 

física. A escola não encaminhou relatório ao C.T. por temer represália. Embora saibamos da 

realidade que envolve a dinâmica escolar e sobre as ameaças psicológicas, verbais, até físicas, 

sofridas pelos profissionais, ressaltamos que o não encaminhamento das circunstâncias de 

evasão ou de outras existentes aos Órgãos cabíveis, além de intensificar as desproteções aos 

indivíduos, implica em crime de omissão, segundo o ECA. 

 Dada essa realidade, a legislação brasileira objetiva mais que a presença meramente 

contemplativa dos entes convocados. Requer, pois, a integralidade de ações, a tomada de 

responsabilidade, a adoção de medidas eficazes e a negação à perpetuação da invisibilidade 

dos sujeitos do abandono escolar. Sob a dimensão local, a cidade de Nova Iguaçu ainda não 

possui um serviço intersetorial de redes de proteção o qual atenda em plenitude crianças e 

adolescentes e pensamos que isso amplia as vulnerabilidades, ocasionando atendimento 

deficitário, o qual se dá em partes e não conjuntamente. 

 Nossa próxima história é a de “L.F.”. Adolescente de 13 anos, aluno do 4º ano de 

escolaridade, também matriculado na instituição supracitada, encontrou-se em distorção 

série/idade. Possuía boa interação com colegas e profissionais, apresentava alto índice de 

faltas e permaneceu evadido em 2014 de 25/07 a 02/11. Foi retido em 2013 e 2014 por 

infrequência. Ao ser convocada pela Secretaria de Educação, a responsável explicou ao 

SOE/SEMED que o filho trabalhava como auxiliar de pedreiro e que namorava uma moça 

mais velha, por isso ele considerava precisar de dinheiro para manter o namoro e comprar 

itens, como tênis, boné e artigos para a namorada. Segundo a mãe, a escola não interessava ao 
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 As informações referentes ao IDEB foram extraídas do site QEdu e têm como base o ano de 2013. 
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filho pelos motivos citados. Foram encaminhados Relatórios ao C.T., ao Programa de 

Erradicação ao Trabalho Infantil (PETI) e ao M.P., órgão atuante em parceria com a 

Secretaria de Educação. Em 2015, o estudante apresentou infrequência menos acirrada. 

 Do exemplo visto, depreendemos que as omissões estabelecidas compõem um cenário 

de vulnerabilidades. Em contrapartida, quando as ações entre MP/Promotoria da Infância e 

Juventude, CT, SEMED, família e a própria escola são integradas, os mecanismos 

protecionais podem gerar resultados com maior amplitude. Desse modo, compreendemos que 

o traçar dessas duas vias antagônicas, ou seja, tanto o da omissão quanto o das proteções, 

podem ocasionar mudanças na vida desses sujeitos.  

 “V.A.”, 14 anos, também aluno da escola supramencionada, matriculado no 4º ano de 

escolaridade, também se encontrou em distorção série/idade e com faltas alternadas de 

fevereiro a maio de 2014. A Orientação Educacional tentou contato com a responsável por 

inúmeras ocasiões, via telefônica e por Correios, não obtendo êxito nas convocações. Em 

agosto, a avó do adolescente, ao comparecer à U.E., tomou ciência das 52 (cinquenta e duas) 

faltas até ali computadas e informou que a mãe desse era ausente e que ele havia apanhado da 

genitora com cabo de vassoura e que, por isso, fugiu para a residência do pai, local no qual 

trabalhou fazendo frete com carroça. Afirmou, ainda, que o estudante não estudou em 2012 e 

que o Bolsa família foi suspenso. A família ficou ciente de que a situação seria encaminhada 

ao SOE/SEMED, ao C.T. e ao M.P. O aluno retornou às aulas em 11/08/14. 

 Tomamos o Programa Bolsa Família como exemplo de tentativa de proteção às 

famílias vulneráveis, contudo avaliamos ser adequada a perspectiva de concessão do benefício 

de modo temporário, pois consideramos pertinente quando os indivíduos tomam posse de seu 

próprio percurso de ascensão social e, se assim não o for, observamos estar havendo falha no 

previsto pela constituição federal ao conclamar sermos todos iguais perante à lei. Servir como 

condicionalidade ao beneficiário a manutenção da frequência escolar dos filhos é um modo de 

visibilizar e valorizar a importância do direito à educação a crianças e a adolescentes, 

entretanto, como vimos, as conjunturas e motivações para o aluno deixar de frequentar as 

aulas são complexas e imbricadas. 

 “C.M.” foi aluna do 7º ano de escolaridade em 2014, de escola da URG de 

Comendador Soares, 13 anos, de pai falecido. Por apresentar constantes faltas e algumas 

solicitações da responsável em liberar a adolescente mais cedo do turno escolar, esta foi 

convocada à U.E., porém não apresentou justificativa plausível para as faltas e aos pedidos de 

saídas antecipadas da filha. Vizinhos da estudante procuraram a escola e relataram que ela 

estava se prostituindo com o conhecimento da mãe, e que a mesma apoiava, pois o dinheiro 
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era utilizado nas despesas. Acompanhada por uma senhora amiga, “C.M.” disse estar sofrendo 

abuso sexual à Orientação Educacional. A escola foi informada também sobre uma denúncia 

emitida ao Disque 100 quanto aos fatos narrados. Após intervenção da Orientação 

Educacional, a aluna passou a frequentar com mais regularidade. Desconhecemos se a família 

é beneficiária do Bolsa Família e o IDEB da instituição no 5º ano em Português foi 20% e em 

Matemática, 16%.  

 Em abordagem ao universo escolar, pensamos que a escola precisa estudar a si mesma, 

tentar compreender os meandros que excluem, aprender a produzir movimentos de inclusão, 

criar instrumentos de permanência e de qualidade, tentando não estar a serviço da contínua 

reprodução de estruturas viciadas cultural e socialmente. Para Bhabha (1998, p. 178): 

O reconhecimento do estereótipo como um modo ambivalente de conhecimento e 

poder requer uma resposta política e teórica que desafia os modelos deterministas e 

funcionalistas da concepção do relacionamento entre discurso e política e perguntas 

relativas às posições dogmáticas e moralistas do significado da opressão e da 

discriminação. 

 “J.P.”, 11 anos, sem filiação paterna, matriculado desde 2012 em escola da URG do 

Centro, cujo IDEB no 5º ano em Português foi de 32% e em Matemática, 21%, esteve em 

distorção série/idade. Cursando o 4º ano em 2014, apresentou dificuldade de aprendizagem e 

de relação interpessoal, bem como ocorrências de inadequação comportamental na Unidade 

de ensino. Queixava-se com constância de dor de dente. Teve a família convocada por 

inúmeras vezes, sem, no entanto, que esta participasse da vida escolar do menino ou que 

atendesse aos convites da escola. Em 2013, foi reprovado por infrequência. A avó, ao 

comparecer à instituição em 2014, relatou que a mãe residia em Belford Roxo e que o menino 

morava com ela e com a bisavó. A equipe escolar obteve a informação, ainda, de que o 

estudante trabalhava pela manhã em uma casa, cuidando do jardim e que a família não era 

mais beneficiária do PBF. Os profissionais escolares encaminharam Relatório à Secretaria de 

Educação e ao C.T. O SOE/SEMED se reuniu com a mãe do aluno, que se comprometeu em 

realizar acompanhamento pedagógico e educacional do filho.  

 Esse caso ressalta que a escola precisa assumir a persona de mudança sociocultural de 

realidades preestabelecidas. Mas essa não é uma tarefa somente da escola, mas da sociedade 

como um todo. Ponderamos que os dispositivos legais ainda não alcançaram o que se 

propõem, pois se o tivessem, não possuiríamos os exemplos citados no escopo do trabalho. 

Nessa fronteira entre o idealizado e o efetivado no propósito de velar pelos direitos de 

crianças e de adolescentes, preservando o respeito à sua liberdade e dignidade, reconhecendo-

os como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos nas instituições e nas leis, o 
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que se percebe é a falência moral da sociedade quando não os põe a salvo de práticas de 

omissões, negligências e de preconceitos.  

 “L.”, adolescente de 16 anos, sem filiação paterna, cursou o 6º ano em 2013 em 

instituição escolar na URG de Kilômetro 32, cujo IDEB no 5º ano em Português foi de 7% e 

em Matemática, 0%. Em distorção série/idade, o aluno apresentou desinteresse pelas 

atividades escolares propostas, além de manter frequência irregular, sendo retido. Algumas 

atitudes levaram os profissionais a crer na possibilidade de o estudante estar fazendo uso de 

alguma substância, pois se apresentava na escola, por vezes, com os olhos vermelhos. Apesar 

das intervenções da equipe escolar junto à responsável, o discente permaneceu com tais 

características no ano letivo de 2014 e a família o manteve no Ensino Fundamental diurno. A 

mãe era beneficiária do Bolsa família. A escola encaminhou Relatório ao SOE/SEMED. 

 Como podemos observar, os parâmetros estabelecidos pelo IDEB estão à longa 

distância de serem alcançados, contudo esse não é o fato que mais se destaca. Considerar que 

a escola pode se projetar sob os princípios de uma visão mercantilizada do sistema 

educacional e dos alunos, esquecendo-se de sua condição enquanto espaço reflexivo e de 

aprendizagens, é o que se sobressai na problemática do abandono escolar, por considerarmos 

que tal perspectiva pode ampliar a invisibilidade do sujeito evadido. Ball (2001) destaca que o 

contexto no qual o estudante é posicionado e avaliado num processo de competição 

institucional conduz a uma economia de valor ao estudante. Esse aspecto, para nós, soma-se 

como disparador da exclusão escolar, pois os interesses e necessidades do aluno podem ficar 

relegados a segundo plano, ou seja, passam a não ser mais centrais nesse formato. Aqui, 

importa a meta a ser alcançada e não se o aluno aprendeu de fato. 

 “J.L.” tinha 12 anos em 2013. Desde 2007, foi aluno da escola na URG Posse, cujo 

IDEB é de 18% em Português e de 8% em Matemática. Em 2008, no 1º ano, o menino foi 

reprovado por infrequência, assim como em 2010 e em 2011, em que cursava o 2º ano de 

escolaridade. Em 2013, cursou o 3º ano de escolaridade, em processo de distorção série/idade. 

Com histórico de evasão escolar e de dificuldade de aprendizagem, além de parecer 

apresentar comprometimento médico, possivelmente neurológico, pois a avó alegava não 

conseguir atendimento para avaliação especializada, o adolescente não possui filiação paterna 

e a mãe é falecida. A avó materna informou à escola que a filha falecera tendo como causa 

mortis falência múltipla oriunda da AIDS. Essa senhora criava não somente “J.L.”, mas os 

quatro irmãos dele, dos quais três estavam matriculados na instituição. O estudante apresentou 

na escola comportamento agressivo e agitado, com discernimento de suas ações, segundo 

afirmação dos profissionais escolares. Chegava à escola com odor intenso, como se não 
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tivesse tomado banho e, por vezes, com muita fome. Salivava em demasia. Seu irmão relatou 

aos profissionais da escola que o adolescente passava noites fora de casa, dormindo até 

mesmo na rua e que ia sozinho a outros municípios utilizando trem. A U.E. foi informada que 

o discente, em uma fuga para não ser agredido, foi atropelado. Em 2010, inclusive, foi 

internado por ter sofrido uma pancada na cabeça. Possuía hábito de subtrair objetos e valores 

em dinheiro. Colegas narraram tê-lo visto fumando algo no “mato”, próximo à localidade na 

qual residia, e que o viram bebendo. Moradores da comunidade afirmaram à escola que o 

adolescente era aliciado por homens que lhe forneciam drogas em troca de sexo oral. A avó 

dizia não possuir mais controle da situação e a mesma oscilava entre os comportamentos 

agressivo e descontrolado, chegando a adentrar o espaço escolar, em dia de COC, portando 

uma faca e ameaçando a equipe. A referida senhora não recebia o benefício referente ao neto 

em questão. A escola comunicou os fatos ao Conselho Tutelar e à Promotoria da Infância e 

Juventude, a qual efetuou intervenções. Enviou também Relatório à Secretaria de Educação. 

“J.L.”, desde então, não mais estudou até a presente data, pois a avó argumenta não ter como 

obrigá-lo. Há referencial de atos infracionais. Já foi visto vendendo balas nas ruas da cidade e 

foi reconhecido em situação de mendicância.  

 Considerar a evasão somente como efeito da exclusão educacional nos parece 

improfícuo. Em amplo sentido, pensamos ser o abandono escolar reflexo da fragilidade das 

políticas instituídas, sistemas falhos que conduzem à exclusão social dos sujeitos. De fato, “o 

problema da exclusão não é apenas saber, de maneira mais ou menos incisiva, quem é 

excluído, mas de conhecer também os processos e os efeitos dessa exclusão sobre os atores” 

(DUBET, 2003, p. 40). 

 Uma vez que “não há democracia sem cidadania e não há cidadania sem exercício de 

escolha e sem assunção das correspondentes responsabilidades, fica claro de que é preciso 

aprender a ser cidadão” (CAO Educação; CEAF, 2014, p. 44). Consideramos, pois, que a 

sociedade precisa garantir condições efetivas de permanência escolar. Essa atitude deve ser 

realizada no cotidiano, na busca pela ruptura a práticas excludentes historicamente 

estabelecidas, em principal, para crianças e adolescentes. 

 “G.”, 16 anos em 2014, pai falecido, criado pela avó paterna até os dois anos de idade, 

foi aluno de escola localizada na URG da Posse, de IDEB em Português de 27% e em 

Matemática de 21% no 5º ano e, respectivamente, de 16% e 6% no 9º ano de escolaridade. A 

mãe narrou à escola anterior que, aos quatro anos, o estudante começou a apresentar 

comportamentos estranhos como: sentar na linha férrea no momento em que o trem ia passar, 

fugir constantemente de casa e gritar sem motivos. Em 2007, “G.” agrediu fisicamente a 
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Dirigente de Turno, saltando com os dois pés nas costas da profissional e atingindo sua 

coluna. Esta ficou licenciada durante noventa dias. A Unidade de ensino, em suas primeiras 

impressões, descreve-o como inteligente, observador e dotado de raciocínio rápido, porém 

sem conseguir se concentrar nas atividades. Apesar de a mãe do aluno realizar 

acompanhamento da vida escolar desse, o estudante não aceitava ser contrariado, reagindo 

agressivamente com colegas e profissionais escolares. Quando permitia, a ele era ministrada 

medicação, de acordo com a especificidade de seu quadro clínico, cujo CID primeiro foi 10 F 

06. 8 e o atual é F 31. Em 2010, arremessou uma carteira na Dirigente de Turno da escola 

agora matriculado. Em 2011, cursando o 5º ano, a Secretaria de Educação foi cientificada 

sobre as ocorrências e o Setor de Educação Especial atuou junto aos profissionais da 

instituição. Em 2012, o aluno foi considerado desistente, pois não frequentou as aulas. Nesse 

período, o C.T. requisitou acompanhamento e tratamento médico especializado ao CAPSi 

infantil, instituição de natureza psiquiátrica, por risco que o adolescente oferecia a todos com 

quem se relacionava, inclusive a si mesmo, já tendo sido ameaçado por vizinhos. Em 2013, a 

evasão escolar permaneceu. Nesse período, o aluno fugiu de sua residência, realizava uso de 

drogas e se envolveu em furtos, por isso o C.T. reiterou ao CAPSi sua requisição e 

encaminhou Relatório às 2ª e 3ª Promotorias da Infância e Juventude. A genitora descreveu à 

Unidade de ensino ter procurado o Conselho Tutelar, a Promotoria da Infância e Juventude e a 

Delegacia, pois o filho a estava agredindo também. Mesmo infrequente, por inúmeras 

ocasiões, o adolescente invadiu a escola à tarde e à noite, acompanhado por outros indivíduos, 

objetivando usar entorpecentes na quadra. Chegou a invadir a biblioteca, quebrou vidros das 

salas de aula arremessando pedras, forçou as grades e pichou a quadra com ameaças à Direção 

escolar. Foi encontrada na biblioteca desativada da escola uma mochila em que havia roupas e 

a identidade de “G.” No ano de 2014, a Promotoria solicitou à Secretaria de Educação a 

recondução do aluno à U.E. citada, todavia isto não se deu, por decisão da genitora. O 

adolescente foi matriculado em outra Unidade escolar municipal, no entanto continua 

apresentando frequência irregular. A família de “G.” conseguiu, através da Defensoria 

Pública, direito a receber os medicamentos os quais precisa utilizar.   

 Podemos notar que a escola é um norte às famílias e aos alunos, assim como o quanto 

estes representam a consequência de uma tessitura construída com pilares desconstituídos de 

igualdade. Ponderamos que as reações agressivas de crianças e de adolescentes muito 

demonstram a cegueira social estabelecida aos indivíduos vulneráveis. Enxergá-los como 

agressores somente é desconsiderar as circunstâncias nas quais estão inseridos: trabalho 

infantil, dificuldades na obtenção de atendimento médico especializado, violências e omissões 
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múltiplas. Essas situações podem encaminhar à desfiliação institucional que, “em alguns 

casos, costumam ter como consequência a adoção de um comportamento infrator. Isso revela 

que a fronteira entre o lícito e o ilícito é muito tênue” (RANGEL, 2010, p. 246).  

 “D.”, com 11 anos em 2013, apresenta um contexto bastante diferenciado dos outros 

até agora vistos, excetuando em relação ao abandono escolar. Matriculado em escola da URG 

Tinguá, de IDEB no 5º ano de 28% em Português e de 24% em Matemática, a evasão se deu 

ao menino desde 2011, quando cursou o 3º ano de escolaridade. Nessa ocasião, residia com o 

companheiro de sua avó falecida e a família deixou de ser beneficiária do Bolsa família com o 

falecimento dessa. A escola comunicou ao C.T., à época, o que lhe cabia, quanto à situação de 

infrequência. Em 2012, a situação se conservou e o estudante foi considerado desistente 

novamente. Em 2013, a Orientação Educacional informou ao SOE/SEMED que o menino 

ficava na porta da escola, pedindo às profissionais que o deixassem assistir aula, pois ele 

queria estudar e dizia que o senhor que cuidava dele não se preocupava com isso. A 

Orientadora narrou, ainda, ter solicitado a presença do mesmo à escola para, juntos, irem ao 

Conselho Tutelar a fim de regularizar a vida escolar do ex-aluno, uma vez que o responsável 

alegou não possuir a Certidão de nascimento da criança. O homem acatou a solicitação e o 

C.T. atuou, sendo encaminhado Relatório também ao Ministério Público, em parceria com a 

Secretaria de Educação. “D.” foi posto em situação de abrigamento pelo Conselho Tutelar e 

não foi reefetuada a matrícula dele na escola referida. 

 Quando o Estatuto defende nos Artigos 70 e 73 que “é dever de todos prevenir a 

ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente” e que “a 

inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da pessoa física ou 

jurídica” (BRASIL, 1990, p. 39), significa pensar que também somos responsáveis por 

indivíduos inseridos em realidades similares as dos que compõem esse estudo. Ou seja, cada 

um de nós deveria tentar pensar sobre possibilidades de intervenções e de realização de ações 

preventivas e restaurativas, de modo a que as próximas histórias contadas não mais repitam a 

situação de evasão escolar e os mecanismos de desproteções, e que, em paralelo inverso, 

apresentem outras trajetórias e diferentes desfechos aos sujeitos.  

 Por último, conheceremos “M.B.”. Adolescente esperta, vivaz, apesar de portadora de 

mielomeningocele, doença que, por falta de tratamento, causou-lhe intensa atrofia nos 

membros inferiores, e como consequência, não esticava as pernas, as quais permaneciam 

dobradas para trás. Em 2014, estava com 14 anos e matriculada no 5º ano de escolaridade em 

escola na URG do Centro, cujo IDEB no 5º ano foi de 25% em Português e em Matemática, 

20% e no 9º ano, respectivamente, de 4% e de 0%. A família não recebia o benefício do 
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Governo Federal, pela infrequência mantida. A Orientação Educacional procurou o 

SOE/SEMED para informar a evasão escolar da aluna e a preocupação com algumas 

circunstâncias referentes à mesma. Relatou que “M.B.” era dócil com colegas e profissionais 

e se mostrava feliz no espaço escolar no período em que frequentou, apesar de suas limitações 

físicas. Cognitivamente, apresentava-se em estágio silábico. Informou que a aluna residia 

somente com o pai, pois a genitora havia falecido em seu parto, e que o referido senhor se 

encontrava com uma companheira, entretanto por haver conflitos, ela saía de casa, deixando 

os filhos somente com ele. A orientadora afirmou que pertencentes à comunidade local 

suspeitavam que houvesse abuso sexual do pai para com a adolescente. Em 2014, a Secretaria 

de Educação convocou o responsável e, como não compareceu, foi encaminhado Relatório ao 

Ministério Público, em especial, à 3ª Promotoria da Infância e Juventude. Em julho, o pai se 

reuniu com profissionais do SOE/SEMED e com o Setor de Educação Especial/Inclusiva e 

explicou que a menina não estava estudando por considerar que “M.B.” não conseguiria 

suportar o cansaço. Esclareceu que a adolescente tinha um tubo inserido no corpo desde que 

nascera e que nunca havia sido trocado, que o pulmão estava comprimido, que os órgãos 

estavam comprometidos e que possuía grave ferimento na região da genitália. Expressou 

enorme chateação com o hospital no qual a filha nascera, considerando-o responsável pelo 

falecimento da esposa e pelo acometimento médico da adolescente. Queixou-se também 

contra a instância judiciária, uma vez que processou o hospital há cerca de dez anos e ainda 

não obtivera resposta. Afirmou não receber atendimento médico especializado no município 

de Nova Iguaçu nem no estado do RJ. Percebendo as dificuldades do contexto de fragilidade 

de saúde de “M.B.”, a Secretaria explicitou quanto às normas sobre o Regime de Exercício 

Domiciliar, em consonância ao instituído pelo Decreto nº 1044/69 e solicitou que a escola 

justificasse as faltas, mediante documentação comprobatória apresentada pelo pai de “M.B.” 

A Secretaria de Educação, em esforço coletivo, convocou as outras secretarias, de Saúde e de 

Assistência, a realizar ações para com a adolescente. Foram oferecidos encaminhamentos à 

urologia, ginecologia, à Subsecretaria da Pessoa com deficiência, ao Centro de Acolhimento 

ao Deficiente (CAD) e às especialidades que se fizeram necessárias, assim como foi doada 

cadeira adequada ao perfil de “M.B.” e itens de higiene pessoal, fraldas, medicamentos e 

outros. Após exames, foi constatado não haver indício de abuso sexual.  “M.B.” faleceu em 

janeiro de 2015, antes de conseguir realizar a cirurgia da qual tanto necessitava e sem ter tido 

a oportunidade de retornar ao espaço escolar.  

 Esses relatos merecem algumas considerações. Todos colocam como centro a 

potencialização das vulnerabilidades, em algum ponto perpassando pelas negligências, e 
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pontuam o debate de que é simplista sugerir que os sujeitos saem da escola, abandonam-se 

conscientemente, movidos por uma energia individual.  

Bhabha (1998, p. 178, grifo do autor) reconhece: 

Reside na força da ambivalência dar ao estereótipo colonial sua atual forma de ser: 

assegura sua repetição ao mudar as conjunturas históricas e discursivas; informa 

suas estratégias de individualismo e marginalização; produz este efeito de verdade 

provável e de predicabilidade que, no caso do estereótipo, deve aparecer sem pré em 

excesso, mais do que ser provado empiricamente ou construído logicamente.  

 Experiências escolares pautadas por estigmatizações e rotulações podem incorrer em 

dificuldades de aprendizagem e em conflitos, resultando em violações de direitos. Sob nossa 

apreciação, nos exemplos aqui trazidos, todos os alunos, sem exceção, antes de tudo, são 

vítimas, sobretudo, por pesarem sobre eles estereótipos generalizados. Muitos dos sujeitos da 

evasão, antes de abandonarem a escola por completo, são considerados alunos-problema. São 

plurais as exemplificações nas quais esses indivíduos são tidos como impasses, estorvos aos 

colegas de turma e aos profissionais, podendo ser segregados. A escola, dessa maneira, 

diferencia, discrimina e se apodera na produção de “campos de força, referência, 

aplicabilidade e capacidade” (BHABHA, 1998, p. 63). A idealização dos sujeitos impede que 

ações educativas e de prevenção à infrequência escolar alcancem os indivíduos reais. 

 Com base no impacto causado pela evasão no acirramento das circunstâncias de 

vulnerabilidade e nos resultados do IDEB, a Secretaria de Educação de Nova Iguaçu precisa 

manter a contínua preocupação em desenvolver uma política para redução do abandono 

escolar. É fundamental a compreensão de que a evasão fragiliza os sujeitos, as instituições 

escolares e os sistemas educacionais. A manutenção do Orientador Educacional em seu 

quadro de profissionais nas escolas se mostra um ganho, pois vemos que esse elemento pode 

servir como elo entre famílias e alunos e no enfrentar da problemática da infrequência escolar.  

 Por essas perspectivas, uma escola cidadã deve ser a que dialoga entre si, ou seja, com 

seus pares, com seus alunos, com as famílias; que elabora e implementa projetos com 

processos de construção coletiva, nos quais haja a mão de todos na feitura desses. Espaço no 

qual fala e escuta se façam presentes e em ação complementar. Uma escola voltada para a 

questão do compromisso social, com a construção de significados que promovam inclusões, 

ao invés de mecanismos de exclusão. A instituição escolar precisa incentivar, acolher, fazer e 

refazer-se, pois como tradutora legítima de novas formulações contextuais dos nichos sociais 

e culturais, deve assumir-se como elemento que promova igualdade entre os indivíduos com 

base na aproximação social. 
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 Nesse sentido, vemos, como Barreiros (2009), que o processo de participação das 

diversas culturas na escola não devem ser reduzidos a chavões como “precisamos dar poder às 

minorias” ou “precisamos lhes dar voz”, uma vez que com isso buscamos  reduzir as tensões, 

os receios e as contradições. A autora destaca que não é preciso somente ouvir o que o outro 

diz, mas compreendê-lo. Tal reflexão nos remete ao enfoque de que 

O sistema educacional brasileiro carece de novas estratégias que garantam um nível 

de qualidade, assegure a efetividade do desempenho da escola, e consequentemente, 

o alcance de seu objetivo maior, que é a qualidade da formação dos alunos. Essa 

estratégia de mudança deve ser integradora [...] (PINTO; GARCIA; 

LETICHEVSKY, 2006, p. 530). 

  Em resumo, em termos de desigualdade e de distância social, conforme Dubet (2003), 

a evasão carrega em si o imponderável da vida real, dela emergem situações escamoteadas 

socialmente. Se por um lado, o abandono escolar nos mostra as mazelas de uma sociedade 

excludente; por outro, negá-lo nos faz pensar que aprofunda a problemática, por ampliar a 

invisibilidade instituída aos sujeitos da evasão. A escola não pode se ver sozinha na tarefa de 

promoção de equidade social, pois essa, de fato, não pertence somente à instituição de ensino, 

mas à sociedade; porém, poderá contribuir com a ruptura às desigualdades, ao passo que 

desenvolva planos de trabalho voltados à qualidade da Educação e à valorização da 

permanência de nossas crianças e adolescentes no espaço escolar num fazer diário e contínuo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 As reflexões estabelecidas pelo aporte bibliográfico aqui visto e pelo embasamento 

empírico nos permitiu iniciar uma aproximação entre o problema do abandono escolar e a 

natureza atual do sistema educacional brasileiro e possibilitaram a compreensão de que a 

Educação está associada à possível transformação do capital econômico, social e cultural dos 

indivíduos e, por consequência, do país. Permitiram-nos pensar também que a evasão move 

políticas e gera implicações socioculturais aos sujeitos.  

 Os exemplos vistos no terceiro capítulo, dos casos citados, podem nos mover a refletir 

sobre os “fora da escola” e que eles estão ao nosso redor. Para vê-los, é preciso romper com o 

ciclo de invisibilidade. É uma legião de gente que não teve seus direitos garantidos, cujos 

entraves se mantiveram, mantendo-a sob a cobertura das vulnerabilidades. E tomamos em 

nossa concepção o pressuposto de que por não terem esses indivíduos seu direito à educação 

efetivado já se tornam vulneráveis. De maneira que nos parece plausível considerar os 

processos de abandono escolar como elementos de exclusões. 

 À vista disso, os dispositivos legais vigentes, Constituição Federal, LDBEN 9394/96 e 

ECA, preveem direitos fundamentais à criança e ao adolescente, a incluir o concernente ao da 

educação, bem como as responsabilidades dos agentes sociais envolvidos em dirimir a 

problemática da evasão. Consideramos que os Órgãos precisam se unir no enfrentamento do 

abandono escolar, o que significa concluir que tal tarefa não pertence a um ou outro 

segmento, mas ao Estado, à escola, à família, à Secretaria de Educação, ao Conselho Tutelar e 

ao Ministério Público, por se configurarem esses como responsáveis pela manutenção de 

crianças e de adolescentes no ambiente escolar.  

 Pensamos, contudo, haver um hiato entre o estabelecido pelos dispositivos legais 

acerca dos direitos e a efetivação deles. Vemos, ainda, que culpabilizações ou a manutenção 

do olhar de superioridade moral aos alunos e a suas famílias em nada contribuirá na dimensão 

do abandono escolar. Tais ações não superarão o problema, pois os impasses são inúmeros e 

se encontram inseridos a contextualizações macro, que atravessam as instituições e os 

sujeitos. É fundamental, portanto, que os protagonistas envolvidos na execução do 

cumprimento ao direito à educação a crianças e a adolescentes de fato assumam suas 

responsabilidades e abandonem a posição de espectador ou de coadjuvância. 

 Os motivos da evasão escolar se manifestam de modos diversos, entrecruzam-se e se 

aglutinam, eis que representam contingências intra e extraescolares. Nesse percurso, o 
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respeito às diferenças nos parece ser a transcendência para ressignificações aos signos 

existentes a serem incorporadas às práticas, conforme Barreiros (2009), de forma a reduzir 

omissões. 

 As políticas globais, por sua vez, articulam-se às relações individual, cultural, social e 

ideologicamente. Assim, a ampliação de investimentos e de custeio para assegurar acesso, 

permanência e progresso escolar de indivíduos em menoridade vem ganhando destaque e 

críticas nas últimas décadas, por se configurar mecanismo de controle das ações escolares e de 

seus profissionais, a partir de avaliações externas, como a Prova Brasil, vinculadas ao atual 

contexto político proposto por Ball (2001).  

 Em tempos de relevância remetida à mercantilização, ao gerencialismo e à 

performance na esfera educacional, a evasão pode se desenhar como impeditivo ao alcance de 

percentuais adequados a padrões internacionais, além de onerar os cofres públicos. Nesse 

campo relacional, tememos que, embora a evasão escolar se projete como preocupação ao 

sistema educacional, não importe de fato o sujeito evadido. 

Em reflexão às transformações mundiais dos últimos anos, tanto no âmbito da 

economia, da política, da cultura como no da educação, entendemos que a proposta de 

discussão de Ball se faz pertinente, à medida que nos permite pensar a evasão escolar como 

processo que, refletindo consequências localmente, estabelece-se a partir de processos macro, 

ou seja, de modo global. Nesses moldes, conforme análise do autor, a competição tem se dado 

também no campo educacional, no qual “a educação tem um conjunto complexo de relações 

com e no seio dos processos de globalização” (BALL, 2001, p. 112) e, em meio à 

preocupação com resultados e colocações em rankings, a escola tem servido a propósitos 

mercantilizados, os quais não consideram o aluno em sua individualidade.  

 Em outra via, o Bolsa Família se apresenta como política pública que tem por 

finalidade a redução das vulnerabilidades e atrela, em suas condicionalidades ao beneficiário, 

a manutenção de frequência regularmente adequada dos filhos em idade escolar. Sob a 

apreciação de alguns, a partir de elaborações estereotípicas, segundo formulação de Bhabha 

(1998), o Programa possui cunho assistencialista ou clientelista, todavia vemos pertinência na 

iniciativa do Programa, apesar de considerarmos que não nos basta ter os alunos na escola, é 

preciso que eles aprendam qualitativamente, de modo que as aspirações educacionais e as 

expectativas futuras dos sujeitos se convertam em disparadores de amplitude de mobilidade 

sociocultural ao país. 

 A partir das tessituras engendradas, Nova Iguaçu precisa tomar um posicionamento de 

como enfrentará a problemática da evasão, para além da cultura do desempenho e da 
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competitividade. A Secretaria de Educação, ao manter o Serviço de Orientação Educacional 

como setor voltado ao abandono escolar e à sua prevenção, demonstra preconizar 

intervenções de valorização aos sujeitos. A figura do Orientador Educacional também se 

destaca como um diferencial para a SEMED/NI, por representar na estrutura escolar ponte no 

diálogo junto à comunidade, em principal no tocante aos processos de infrequência.  

 No cenário da evasão, o município tem à frente desafios. A fragilidade se mostra mais 

nas idades de 7 (sete), 10 (dez) e 14 (catorze) anos, assim como são os anos iniciais e o 6º ano 

de escolaridade que mais se pronunciam na infrequência escolar no ano de 2013
31

. As 

variáveis mais acentuadas são baixo interesse dos pais ou responsáveis (omissão, 

negligência), seguido de falta de motivação discente para a permanência na escola. 

Entendemos ser urgente a prática intersetorial das Secretarias de educação, assistência social, 

saúde e de cultura para dirimir a problemática. 

 No âmbito das avaliações institucionais, em 2013, apenas 10% das escolas iguaçuanas 

alcançaram as metas estabelecidas no IDEB no 5º ano de escolaridade e 3% no 9º ano. 

Relativo ao nível de aprendizagem, 7% dos alunos do 9º ano aprenderam o adequado em 

conhecimentos matemáticos
32

. Apesar de os critérios mantidos pelo INEP na elaboração de 

resultados não serem muito claros, a cidade parece apresentar um quadro preocupante. 

Compreendemos que a infrequência e o abandono escolar estão presentes na composição 

desse painel, por promoverem fragilidades na aprendizagem dos sujeitos. Pensamos que o 

domínio do conhecimento formal se dá no espaço escolar e não em casa ou em outros 

ambientes, na ociosidade ou na impertinência de atividades exercidas pelos estudantes. Nesse 

sentido, a evasão parece descapitalizar culturalmente os sujeitos e a sociedade. 

  Em sua realidade, o município é composto, em grande número, por indivíduos cuja 

renda é de até um salário mínimo per capita e pouco mais da metade de sua população adulta 

teve concluído o Ensino Fundamental
33

.  

 Face a todo esse panorama da periferia de Nova Iguaçu, interpretamos que a evasão 

perpassa por todos os aspectos observados. Tomamos os processos de naturalização do 

abandono escolar como efeito do atual contexto das vivências e, sob essa abordagem, o 

sujeito evadido se invisibiliza e as desproteções podem se acirrar.  

                                                           
31

 Informações constantes em documentos oriundos da SEMED/NI, atinente ao ano de 2013. 
 
32

 Segundo o site QEdu – ano referência: 2013 
 
33

 Conforme IBGE - 2010, 60% das famílias possuem a renda citada e 57,03% de munícipes de 25 anos ou mais 

concluíram o nível de escolaridade referido. 
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Por essa perspectiva, a FICAI nos parece um elemento de sumo valor, por se 

estabelecer como visibilizador em desvelar o porquê de nossas crianças e adolescentes não 

estarem na escola e por corroborar a importância de caráter preventivo à questão da 

infrequência. Como suporte documental, a Ficha de comunicação de aluno infrequente ratifica 

a especificidade legal de que as intervenções de reinserção escolar devem ser partilhadas 

pelos entes convocados. A partir da FICAI, podemos ainda observar omissões, tão 

prejudiciais aos sujeitos evadidos, pois acreditamos que elas conduzem ao adensamento das 

circunstâncias.  

Importante notar que o profissional da Orientação Educacional se desponta um agente 

imprescindível nesse contexto, por ser ele o responsável pela coleta de informações junto aos 

docentes, pelas reuniões realizadas com os pais ou responsáveis para obtenção de respostas 

quanto aos motivos da evasão, pelas orientações com os mesmos acerca das responsabilidades 

que lhe cabem, pelo preenchimento do documento e pela entrega aos Órgãos competentes. E, 

em especial, pelo olhar aguçado às circunstâncias escondidas, que a partir da problemática do 

abandono escolar, revelam-se, como se deu nos exemplos aqui vistos no último capítulo.  

As situações apresentadas dos sujeitos da evasão foram alvo dos desdobramentos 

observados, por sinalização das FICAIs e dos Relatórios, e nos mostram os envolvidos na 

tarefa de reinclusão e suas ações, as dificuldades encontradas pela escola, as negligências 

identificadas, mas, principalmente, que na questão do abandono escolar há um emaranhado de 

contextualizações. Pensamos que tais instrumentos podem servir como diagnóstico ao 

problema, permitindo a busca de solução, sem esquecer, todavia, que para cada situação 

levantada as demandas se constituem distintamente, devido às especificidades elaboradas.  

 Na arquitetura escolar, o princípio de gestão democrática evidencia o Conselho 

Escolar. O Conselho se mostra como princípio de integração da instituição escolar e a 

Comunidade, concebido para construção dialógica e coletiva.  Esse tom de parceria pode se 

manifestar como mecanismo agregador na relação escola-família, apontado pela LDB e pelo 

ECA como importante condição na obtenção de derivados positivos no acompanhamento de 

aprendizagem e de permanência escolar. Sob a ótica de Aquino (1998), a permanência na 

escola representa a questão crucial da educação brasileira. Nos rumos estruturais do abandono 

escolar, o caráter preventivo nos parece ser o caminho mais pertinente na elaboração de 

re/incluir os sujeitos evadidos. 

 Consideramos também que os procedimentos para acompanhamento da frequência 

escolar precisam estar contemplados no Projeto Político-Pedagógico, de modo que nas 

Reuniões docentes e com os Responsáveis o tema da evasão se pronuncie e ganhe vulto. E 
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avaliamos o Horário Integral, em suas iniciativas de manifestações artísticas e desportivas, 

como propiciador de vínculos entre o aluno e a escola, podendo servir a inibir a infrequência e 

a preencher a ausência desses referenciais nas comunidades de bairro da cidade. 

 No espaço-tempo das experiências, a reprodução dos governos de que educação é 

gasto e não investimento parece simbolizar impedimento a fins de igualdade em direitos. Em 

novo horizonte, o discurso de que “lugar de aluno é na escola” precisa assumir representações 

sólidas na ampliação de políticas educacionais brasileiras e no município iguaçuano para 

avançarmos no alcance de oportunidades em dimensões culturais. 

 Por fim, esperamos que a temática contemple espaços acadêmicos em discussões e 

pesquisas, bem como ganhem fôlego políticas públicas de enfrentamento à evasão e que, 

enquanto presente, seja identificada pela sociedade como gênese de excludências. 
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